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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

i>o.r-ro XIII - N. 0 103 lHZTRITO FEDERAL QUARTA-FEIRA. 20 DE AGOSTO DE 1~51 

CONGRESSO NACIONAL 
ConvOcação de sessões conjunta:> para apreciação de vetos presidenciah s ntético. as razõ~~ do vet-o. p.elas · Pant Vlee-Pr~id<.>nte: 

· . quais ;e \'eJ·ificll que o mesmo tem , -. · 
O Pr,~sidenl<' do Se-na,Oo F;,dersJ, 11os têrmc~S do art. 70. § 3.•, àa. Om.s· 1 p-Gl' fin.atidadt> escoimar do projeto: ; Saturni110 Braga . -. 5 v-otol 

tnulção _ Feder~l- c do art. 45 di) P...egimento comum, C()ni'Gt':a. as duaG a 1 .c:erões de nature~a técnioo le~ :: Lineu :!;1·~-t'es , ~- .... ". ... ~. · ~ ·vot~ __ 
Casas d() Çongr€€..'io Nacio11ill par1l_ em sessões con:untas a n:-alimrem-se . ~islatira, : o sr. _t1ry ViaÚÍla ,_a,gl:a.dcCe a ~u.,._--. 
11os dias 28 do mêB em curso e 2 e 4 de setembro próxim•l à.1 14 h\Jras. · pa.res a .sua. ·cscolUa· para. Pr-esiden...... · 
tJO Padtclo da Câmru-a. dos Deputndoo. 
ao6 pl'ojetos abaixo relacionados: 

, bt i~l~uveni_entes de ordem prático. - ~ . ' ~ -
conh€-cer{'m dos vetüs _prmlC:~,-""r.c!aiG e admm·suntl\'n; e da com'ssa:o. deSlg.IlS .. ~Id,i· •. ·tmr-.\Q!gut-­

i da. o sr' ··Neves da:_ Rocllai p;.\ra re .. 

Via- 28 de agós1o: 

Pl'ójeto de Lel (t1.u :.L~34, il<! 1957, r.a Ciunn::·a -dOIS De)}ut.~ci0-S e- n.~ fl-t. 
ae 1958, no Senado Federal' qu~ cna o Fundo Portuário r-;n.::-,,r;~la! a l\ix;t 
de Melhoramentos dot> Portoo- {' dâ out-r<'s prqt·idénchs. 

Dtn 2 de Sf:tCmbru: 

P::o-j~w te Lei (n." !H6 de 1956. 11a Câmara dos ~t;uta.d(-.l<, e n." lD.?, 
ae 1958 uo Sem.do P\..'Ci€t-à1J (\Ue estende aos conti:mos c &e-J•·entes OO:' 
órgãos aut.árqujcos c parae&tatals da União, MSim também contpreenc.ld.M 
lls &>traQaP d~ Ferro ~ Emprêsas de Ne.v·egação irlcorporaâaa:·~~.o .P~v;.rJmõ~ 
rlio da U:não e do Sen·iço Público .Federal. ~s dl!>pOGiçoe.s aüs a.rt.s. 1,0 e 3.1) 
Oa Le1 11.' 1.721, ch'' 4 C.e nol·..::mbru de l!J~l:t. 

Dia 4 de setembro: 

c1 contrndições c.:>m ::~ sua sistemá~ ) latar o vetu t're.sidenciaJ~ .:-. 
t ica · ' Nnda mais . hâvei1do- a. · tratar. eu ... 

coNCLVSÃO ! cerra-s-c 'a reutllâo. ~da _qual e~ Re• 
<: " . • - nato àe Alméida Cb.ermonh secretá• 

. Nc~ta.· co11dtçocs: e te!1do -o vetn ~rio. Ja.vro a p_r_esente Ata que. uma 
: presi~enclai. nbedcctdo no prazo con~- i ~.·er, a-:>rOvada. · Será 'assmada pelo 
tituciOna~. ~Julgamo!'. es!aJ.· a mat~na , <;;lenh 1-: Pre.')idente. , .. ,- · 

I 
í'nl cundtçoes de ser ObJeto .de d.ellbe- '--' u , . -' f 

raçã>) do Congr-e~-o Nac:!onal. ; __ Ata dar; Comissões_ r· ~ 
i Senado F'ederal. em 19 de agõsb . ~ · ri 
, de 1958. _ Ary Vianna _ PreBidente CCMISSAO ~-u.STA, DIDSIGNADA 
\- Neve~ da Roeha - Relat0 r. - PARA ·REl.d.TAR O VETO.- !:.~"OS-
\ Lint!Jl Prc.~tes - Saturnino Eraga - TO PELO SR. PR.E.SIDEN'fE DA 
, João Mac7za-do. REPúBLICA AO pru)JE!O' DE . - .,._ 

Projeto de Lei 111.0 416. de lS.j,S na Càmara dos DeP11';a-i-vs e "·" 
de 1956. r:o S-eua·io FeUerat1 que dl.S)We :;ôbr~ o Código do 1\-Lr_:J:it.Cno 
b~ico do Distrito Federal ~ dá outr:ts _ p::-ovldêtlcias. 

Ata das Cnmissões. LEI DA CAMARA N.". 84. DE I95S. 

191, : CG\USSAO MISTA. DESIGNADA : QUE' CRIA o' FIJNDi:i PORTUA-
Pu- Pt.3 A REL.~nR o VETO AF53_ R10 NÂCIONAL_.. A TAXA. DE 

Senad,· FederaJ, em 1 de agc3t;:o de- 1!15R. 
TO PELO SR. PRESIDENTE DA MEL,,HORAMFN'l'OS · DOS iPOR,.. 
REPúBLICA AO PROJETO DE TOS E DA OUTRAS PROVIDEN-

St'nador FREITAS C:t·.-.tLCANol LEI DA CAMARA N." 8~. OE W58. CIAS ' '- .. ! " 

2.<> Se-cretàrio, tlo ex")rctciQ da PF.:->ldênc.ta QUE CRIA O FUNDO PORTVA- 2.a reunül,. realiz.ada em 19 d~ 
--------- -~-· ------ ·--- RIO NACIONAL_ A TAXA DE agôsto de 1938 . 

Relatório n- 17· de 1958 "' Artigo 2.". aline> •·e" - .... MELIK>RAMENTOS DOS POR- ""' dezenove dlu' do més de ugõ.s• 
"tArtigu 8-'·J ''; TOS E DA OUTIL\S PROVIDSN- to d(' mil 110\'Ccent~..s e cinqüenta e · · · ·a. o)to, às quinze horas e trinta .minu~ 

Da ComlsS(lo }l'llsta _ ilttumbl a b) Artigo 3.". ~ 3." - 1• ... ou sej~, CIAS tos. na &!:la das ComiSf;ôes do" se .. 
de relatar o veto )JarcHll ao Pru- ,. 8t. cUBto em moeda estrangeira,: 1 • reu·'''"- !d . "tal ,.- > 1. 1. nadn Federal. preBentes (1..'>. Senh•• ... · t d L · 1 c· o 2'" I 1·d ~.-•! \" e · · o e m., a .ao ec1 1- • 1c v e etc a amara n . ... ;..,__, <_Xlnver 1 o para_ Cl~ ros ? --xa : :.ada t'm 18 de agõsw de 1958 . res se-n-adares Ari Vianna. Neves áa 
de 1957 üto Senado n. 84, de 1 sobretaxa de camb10 efet.vamenetc 1 Rochn e Lineu Prestes e ·~~-senbol'e& 
19581 . que ria F zdo Po tuá : pa!l;as. acresciJa.s das despesas de é'e~ · Acs df""Z it d'as do mês d a(J"ô..,. DepuWdos Satnt-n-irio Braga e ,João 

c 0 Ul r - (guí· .. e frete··~ i •. (• '·' •· • ~ -- e ·~.r., Mn.chad(l, . teune-..r::e. esta Cou-üs.são 
rio NacLonaL a Taxa de Melh.-,- . , ?e mtl_ t.~.oy~~entos e Ch1.quentt., e -çnt~. . d . d . l t 

. c:l )\.rUgo 3.o. 5." - " ... cxc1uldos 1 a.s qu nú~ hora.~, na S::tla oas Co- ML<:ta.- es1g-na a ..:.para re a ar n -se-
nl?nentos dos Portt>S e dá vut1a~: imr--....;~s ou c..~:-.:a.s de quu~-quer uatu- 'missõEs o;i<J senado Federal, presen- to- n:põstn pelo Sr. Presidente da. Re .. 
pr,,vidbtcfas. ; ri.'za"; tes os Sr.s. Sen:-Jdores Ari Vianna. DúblicH- aD Pr,,jeto dP. Lei n_& 84. df!J 

Ne\•es d:.l R'JoCha, "' L'i.ncu prestes e 1958. que cria -o Fundo Portuário Na--
Relator: Sr. Ne1Jes da R.,.clw. d• AtU~o 3.~, ~ 6" t-talmentc• ~· · · ! a Tn-x de M lhorament~ dos Av t:.ancionru· () p 'OJ t üc Lei · · ; ' · ' 1.~>~ Srs. DcputadüS Saturnino .Braga. CtoW:\ • ' • a t e . d _ . · . 

, n,o 2.2:;4, ,de 1957, ~a ~~mara_ ctos, c\ Arüg,u 15, ~ 2-" - ''Por ocab'ião I Neww~ ?a;·neiro . e_~ João.- Mach~do Portn~· e da- 0~ :'~_ p~·~t·; enCiaf, ,-
Deputado.s. c 11-" 84. de 1958. 11o se- • da tomada. de cont...a$ anuais"; rcut:c--w :st~ Cm~u:o;<;uo Mista. destg- E' Jldn f' apl'nvadn. s~m ~ltel·açõe.!, 
:n.a.do Fedet'íü\ QUe t1."i 0 FunQo p )r~ _ nada para telauw: ~ v_eto do Sen~1ar :1. Ata da reunião anterior. 
tuârlo Nacionnl. a ·r~xa. de MclJ~o· / 1 Artrgr. 17, § 1-0 - '·COrr€spon.tten·. Prcsid~nte da. Repub!1ca ao PrMe_to - ,,. · 
1·amen<- --" dos Portos e dá ouh·as -pr(l~ tes no número de empre-gados e nos l de Le~ da Cdmara n . 84. ~e _19o8. O sr. Pre.sidente Ary Vianna cnn .. 

·ct· 1""' t ~- d L · · - d • ••• que cna o Fundo Portuar.o NM1on11I, cede a. palarTa ao Sr. Neves da ftO-
, v r t:'nc a.... rau. •• .~.ornta o. na e1 .ll.l" padroes e rernurteruçao , \.\ T2o.~?.. de Melhora uento· dos P-or4 !;! cha. relat,)r dn· veto, que apresenta-

mero 3.·tH. de 10 de JUlho de 1958. _ . ,, -Ar d' t . ··ct'~ · · )': <:eu relatório e-xpositivo d,)-11iS:t.õrico_ 
reoolveu o Sr. Prc:Hdente da. .Repú~ i .,r ~.rt,i,~y 19 alínea '·a·• \ ., / G a. ou ras Pli)U encm.s do Projeto t'etado. bem como aa-.Aem .. 
blica, Vt!tá-lo, paremlmente. no us11 ·, tl~o 8 J • ! Na fc ,.:a ~o_ Rçzbu.ento cor_l.l.lU\1. oe~fiv'dade e das r;zões orerecidaa 
da atlibulção qu clhe conferem os I . ) as.•:ume a Pl'CSldeP.'.!Ia o S!'. Neves da · 'd ' R 'bli 
arts. 7(), ~ 1."_ c 8'1 II d,t con..stltw- ', 11) Artlg .. 19. ~ 1;~'-- "lluS termos I Rocha C!.Uf', át)Ó-" declarar instala-da a pel,, sr. Presl ente da epu c.a. 
ç.ão Federal. , do ~ 2.o d<O art. s.o • I C r· js,sãn e a. fin<l.l;dade da reuniãn., Encerrada a reUllião- o Sr. Prcsi..--

i) !U'tigo 19. § 2.~. l.nci.s(') I. aline:l proced{! à '1le1r;ão dos cargo-s de Pre-- dente ft.grn.dece a presença dr,s mem-
DlSPOS!TIVOS VETADOS "b" :._ •• ... correspondente ao movi~ sidente e \-'.lce~Presidente. bros da Comissão e. en1 p:uticul-:tr. 

ncide 0 veto presidencial sõbre os mento de dois !neses da arr~c.a~a.ção li Colhid"'· s os votoS- · ~rifica·M- o J 0 traba1ho do re1at(lr, 
~egun1tes dlspoortivos, oo; quais n1io média da clllPl'esa, no exerciClo • . seguinte l'Csultpdo: I Nada ~r;'~is 11avend-, a tratal' en .. 

;. eon.stavam do projeto lrucial, de au~ RAZõES DO VBTO t Para- Pres·dente- \cerra...s·e a reunião. da qual eu .. R-e ... 
teria do Poder Executivo. lntesrrandc- 1 ' 

1 
• pato_ de -Almeida Chêrn"t.(rnt. "'ec"'el:.á~ 

•• .. toda.vla n11 substitutivo da Comis~ i Nn. n1ensagem n. pú12~ll Óf" 1958, o \ A'ry Viana . __ ........... , 5 vo~. 1:~. lavro a. presente ata qt:~· uma 
15a0 de EConomia. da Càm~ra qV.e 

1 
Sr. Presidente da Re . . -ca npresedn~ 1 1- ' -- vez ãprovatht. .será assinada peJe> Si!-

. mereceu a. aprovaçã\J do Congres.~~: ta. para cada diSpOSI.trí"U. de mo o · J-oão 1 .. chado · • • • • · • • • · 1. v~:~ nhor P'res!dente. 

_,-._; 
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SENADO FEDERAL 
Mesa 

PrcsJdenLe - J ... ao Goulár:'". 
, Viet-l_, --- ----· -----

EXPEDIENTE 
A.urn. Moura Andrade. 

Suplentes 
Pr,:~,uent-e na Repul.)hcaJ • 

Vtce-J'res:tten·re - sen.ador Ap.JlO~ 
li:(J saJ;es. 

:.. Hcc:retâno - senador (..' u n na 
Me li o 

~- ::·ecreU11·w - senaàor F' r e t tas 
Cava1canu. 

,i ' .sect etáno 
.Fre.ire 

4 · .secrerán:o 
Vell:lscu, 

Senactor ~~Ictormo 

SennàOr Qomtng-ú~ 

~ ~u[li.enlc - Senador M.i-t-hla~ 
O.ympm. 

2. SUplente - $COador f":'lSCO ti,(I:­
Sa.ot.os 

Líder€s e Vice-Lideres 
Da Ma•ona 

Líder: F'1l.mt.o Muaer. 
V!Ce•LJCleJI;'S; 

Ga:-oar ve1o.--o. 
Lim<J. Guim~raes. 
<.Hmerr.o Marm.no. 
Lüm~lra Btt.teDcourt, 

Da Mmoria' 
Lld.er: J(iá.O Villas.o<Jas 
VIce-waer: RUJ fJalmeH·a. 

Dos Partidor 
DO PARTIDO SOC!.U, 

IJ8MOCRATICO 

Liàer: Filinto MtHJer. 
DO P ARTIIJO TRAEALHIS'I A 

BHAS!LEU<O 

LJder: Limn. uuune.rães. 
VlCe·J.AGereao 

M\IUfào Vtel~'!l. 
.Salao RamuS. 

DA UNIAO DEMOCRATIC.\ 
.NA.ClONAL 

LHler: Joào V1Uasb0as. 
Vtce-Lid-er: Rui PaJmeira.s. 

DO PARTIDO REPUUWCIV/0 

Lidcr; Att.1llo Vivacqua. 

IJO PART!UO SOCIAL 
I'HOOaESSIS'l <\ 

Llder; ltel1!1naJáo Cavat::antl. 
Vtc:e-uaer: uno oe Mattos. 

DÓ P.\RTIDO LIBER'lA.DO.ft 

Llâer: Novai& i".UlJO. 

Comissão Diretol'a 
ApolOUlG eu.ucs - Pre.staeote. 
CUUJla: AteUo 
FJ.·eJte.s cavaicantt~ 
VlCWrlOo l'Tell'e 
Damutg<Js Veilasctt 
:Matll!a5 Otymp10, 
PrlSco <k;)8 S::t.Ot'OI$. 
Sccreta.no: t..wz Na.bUCO GJlre~Ol 

Geral a a ,Se('retatla 1 . 

Comissão lle Constituição 
e Justiça 

Lourlnll Fon:es - J?t.es1d.CT.ite. 
DaniEL K.rieget Vtoe .. f'nt~Slo.<fl·• 

q j\1, 
Gilberto Marinho. 
Benedito Valaclaf€S. 
Gaspar Vel060. 
Ruy C.n.nelr() t2l. 
Ar~miro de P'Iguel~c:to. 
LUna G'nimarães. 
Ru.l Palmeira. 
Att:Uo \l'lvaC'Q'Ja. 
LUw1~ P:eo.!e,. 

I 
I 

DEP,~RTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 
DI .. &TQft o•RAL 

ALBERTO DE BRITO PEREIRA 

CHEf'E bO !ii.AVIÇO a. .. PU81.1ÇAÇ6•S 

11.1URILO FERREIRA ALVES 
CH&FE DA S&.ÇÃO DI! AIUIJAÇÃO 

MAURO MONTEIRO 

OIAF'<!IO DO CONGRESSO NACIONAL. 

SI'ÇÂO 11 

lmpratto nas Oficinas do Departamento de lmpren•a Nacional 

AVEN'DA RODRIGUES ALVES. 1 

Ga.sp<tr Vello,.,, 

OtacUto Jurem&, 
Mourão Vlelra, 

Attnio Vlvacqua. 
Lineu F restes. 
Mem áe sa. 

<1) suootttuido tcmporàr!nmcr.rf 
pelo Sr. Fl'WlcJ.sco G~llcttJ. 

t2l SubStituido teruportirtaw~nt( 
pelo Sr. RUj Palmetra. 

Secretário: Renato de A~m~!dl 
Chermont. 

Reuniões Sexta.feil'll-", às 10,3( 
--------------------------·· i hOI"lS. 

ASSINATURAS 

Rl!PÀRTIÇO!:S E PARTICULAR!>~ FUNCIONAR! OS 

Ca1lital e Interiol" 

Semestre •• , ••• , • • • • • Cr$ 
Ano • • • . . • • • • •• • • • • • • • Cr$ 

Exterior 

Ca11ital e Interior 

150,0~ Semestre • ~ ••••••••••. Cr$ 
Cr$ 

I 
I 

Comissão de Redação 
1 - Ez.echina da RocJlrl. Pt"C• 

6idente ( * J • 

2 - Sebrustião Ar.ch<-'T Vicc·Pn:. ... 
f>iàwte. 

3 - Pt1blio do MP.tlo. 

4 - Rui Pa..trneirn. 
96,0fno ........ ·~~;:~;~~· 

!3G,OOI Ano ................ . Ano ................. Cr$ Cr$ iOs,o_o 

1 

5 - Saulo Ramos , •.,. 1. 
1 •) Subst1tu1do, · lnr.el·!narn.e::t:.~.,;, 

\K"!o Senador RiOOi.ro Ca'iado 

- As assinaturas, feitas em qualquer época, prde.rão ser semes­
trais, com exceção das do e;terior, que serão semPre anuais. 

- A fim de possibilitall" a remessa de valores acompanhados dll3 
escla-recimentos quanto à sua aplicaqão, solícitamos de1em preferência 
i remessa Por meio de cheque ou vale postal, em·aidos a favcr dCJ, 
Ttsoureiro do De]lartamanto- de Imprensa Nacional. 

- Os suplementos às ediçõas dos órgãos oficiais serão krnecidcm 
aos ass.illantes sOmente mediante solicitação. 

-· O custO' do número atrasado será ao~~ascido de CrS 0110 e, }Hil~ 
exercfcío derorrido, cohrar·ss·ão mais Cr$ O,jO . 

111 Sub.st1tuido ~mn•ità.r.amenw 
p:JJo Senaoor Joáo V1Has.10as. 

t2J SllbstJtutd.o r.emooo:-~trlam..ec.·~-
pelo 8el1Eltf01 Lame!ra Sttettcourt­

Secretá.rJo - Odene[Ufi oonça111eB 
Leit.e. 

Reurúõee - Qlt4:1Tta.s .. feiras, ~ l0.3l 
horas. 

ComissB.o de Economia 

Gilberto Marioho. 

.Mem de sa 

Saulo Ram~ 

Ezechian da Rocha < 1 I . 

Reginalcto Fern:1l1Uf.::. 

Cl) SUbstituido tl'mJ,)o:.);·i.lmHtW 
pelo Sr. Attilio V1vacq1Ja. 

Cartas lJndenberg - Pres1den"..e ~ll 
fi'ernanaes t'twora, - V~.;e-presJ· 

denre 

Secrcumo; Olvo Oallottl. 
Reuniões - Sexta.s..feiras, .U 

noras. 

I 
15,3' I 

AIO aulnlarà~ ~~~. 
.MendOJlQ!i. Olarkk. 
Lima :reu:e1ra 1!1 . 

AJ,enc~n.ro GUinlatAce, 

Argem:ro de Ftguetr~o. 

Juracy Magalhã-e-s (4). 

Uneu Preste& 
tl> La.metra t'lt.tencourc. 

t2J C!-tlberto Marmno. 

f3t Umn Ouimaràes. 
Hl Mor;, Mo~ta. 

secreta.na: ny ~oartgues ~ves. 

Reun10es - térças•ttlras. ao lb 
hOra$. 

Comissã.l de Educação 
e Ct•ftura 

Mour:lo V1eira - presidente 
PúbUo d.e Mello - Vlce?Pri?~Pcer.re. 

Comissão de Finanças 
Al\'ai'O Ad.olpllv - .Prebldcnte 

V\ValGo Ltma - Vtee·PresJCieute. 

Lametta Btttim<:Ourt. 

ArY Vianna 

Llma Gutmarâe.:. 
Onofre Gotnea f U • 

Pauio Fema.nd.~. 

Carlos Lmcten ners. 

Mathlas Olymplo. 

Pausto ClbraL 
DanieJ Krteget ~ t ~, • 

.Juracy ~ 111~ <~ Ihãea. 

JUUo L.eitt' 

Othon Mâdcr 

Lino de Mat-t<~-~~ 

Novaes Pilho. 

1 u) Subst~tuic!.o, lnt~rmam~nta_ 
pelo Senador Franci&"..o 0!\L.L-tti. 

I >lr• *) SuOOtitufdo, lil-f"l'ina...•nf?r..:e. 
De!o Senador Mourão '\.t'f.JA. 

Secretária -- Ceemo Ge Re7.R.!'ld4 
Martli!Jl. 

Reuniões - Têrc;a.s ·feiras à.5 a 
horas. 

Comissáo de Relações 

Exten(lres 

João Villasb'Oas - Presldente. 

Qeorl!lno Avellno, 
Bernardes FUho - Vice..PtesJdentt', 

Gilberto Marmbo. 
Benedito valada,rf;.s. 

Lourival Fonte6. 
Qome;, de OUVClf(l.. 

aw eauneua . 
MVW"a A.Dd:rl'IQ~. 

<11 Sub6tituido t(lmp:..ràr1o.mtnt4 i 
pelo Sr. Attillo Vh·acqua. 

<2> Sub<ltltuldo rempor!lriam<nt• 
pelo Sr. Lima Teixeira. 

Se:l'ctirlo: J. B. castelo D>anco. 
Reuniões - Qua:J'ta&-felras, As 11> 

nores. 

Comissão de Saúde Pública 
Regtnaldo Fernandes - Pre.sJdenw. 

AJ4 OUJ.maràes - ~/lco-Presidentf. 

Pedro LUQOVlCO, 

El«lbla.< <la Rocna. 
Vivaldo Lima. 

Secretária: Olvo Ga!!oltl, 
Reun,iOes - QuartM-telrcs, M J1 . 

ilOn: S. 
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Comissão de Legislação · 
Socfaí · 

Lima Teixeira. - Presidente. 
Huy Carneiro - Vlce-Pl'ef!'L:'Ie!'N 

te (!) • 

Lameira Bittencu1..a·~. 

Primio Beck • 2}. 

Lino de Mattoc;, 

WalC.emar Sr.l1t> ::>. 

Sylvlo Curvo. 

João At·ru<la. 

ArLndo Rod.ri~:.l'.?.S. 

(1) Subctitutdo pelo Sr. RtUf'iro 
C.Wa<b. 

(2) SubGtitUldo pe.o Sr. More1ra. 
Fllh<>. 

Rf'união - Qe~.lrtJ$·feJJ'as, às 16 
horas. 

secretário - P J Jró <k 
Müller. 

Comissão de Segurança 
Nacional 

Onofre Gomes - PreslC:.ent;!. 
Ca&ado de Castro - V1ce Pre:n .. 

dente. 
!'edro LUdovtco. 

Moreira. Filho. 
Alencastro Gul.Olarã '!1. 

Süvto CUrvo ClJ • 

Jorge Maynard. 
(11 SubStitutdo teml)lràriamente 

pelQ Sr. Mario Motta. 

Secretl\na: ROmilda Oua.rte. 

CómiSI!ões Esp.eciais 

Comissão de Revisão do 
Código de Processo Civil 

João Villasboas - Pre.sidentt. 
Ge-orgino AveJino - Vice-Pr.:Sldfnt~ 

. Att!lio V'IVacqua - Relator. 
/ 

Fllinto MüllEr. 
secretâric: JoM da Stlva LisbOa. 

Reuniões - Quarta~-t-eira.s. 

Comissão Especial incumbida 
de elaborar os PI'Ojetos do 
Código Eleitoral e do Código 
P'artidário. 1 

João V!Uasboaa - Pre.s1dente. 

Mem de Sá - V!-ee·PrCStdente. 

·oasp.ar Vello.so - Relator do. Pro· 
jeto do COd •li< Eleitoral 

Gomes de Oliveira - Relator dO 
Prtljeto do Cócbgo Parttdár1o. 

La-meira Bittenconrt. 
Franrtsco Arruda - secretlil.'"iO. 

Comissão de Mudan.;a 

I 

da Capital , 
Coimbra Buer:.o - Presidente. 1

1 Paulo Fernandes 7 Vtce-Prestdente. 
At.tlUt> Vtva.cqua - Relator. 
Alberto Pasqtuwnl 1 H . 

L!no de Mattos. 

Reuntoes 
horas. 

<H Substituido temporAriamente 
Qua.rta:; .. fe1ra3, ls :15 pelo Sr. PrUnio B>õck 

Comissão de Serviço Público 
Civil 

Prisco -doe Santoa - Presidente. 

Gilberto Mal'lnho 
ciente. 

Ari Vianna. 
Abelardo Jul'em~. 

'C-átad(, (le cutro. 

Neves da Rocha. 

Mem âe Sá. 
Secreta.rta: lly Rodrtaues A!ves. 
l:l.euniôes 

r:vre.s. 
QUintas-feiras, ás 1& 

-
Comissão de Transportes, 

Comunicações e Obras 
Públicas 

J ._ rge Mayna.rd - P1·esidente. 

!\:!ves Cllt Rooba - Vl.;e-Prea.C:ente. 
\. a.:d<:mar Sa:-.t~l .. 

-.,.(lat.ora B•.t~r.o. 

secretária: &-.an'l chet·ubina c~st,. 

NOV&l& Filbi.J ; 1' . 

Reuniões -- Qutnta.s·feiraa. 
secretário: Seba~ttft.o Ve!gR 

(;omissão de Consolidação das 
Leis do Trabalho 

senadores 

Lilriâ 'l'eixetra - Presidentt. 

Ruy carneiro 
Ar~.remiro de Fl.gttclreao. 

Ker,g1na.ld.o C~va!(antl. 

Othon MftOer. 
Ernan1 Sátiro - Vice~Prestdent!-. 

Aarão Steinbruch - RelAtor Geral. 

Tarso Dutra 
Jetfer!On Agulnr 

cunha Mello - Pre.sidtntt. 

Moura Fernandes. 
Lt,urgo Lflte 

Sllvlo san.oon-
Lourtval d~ AL""n'!tda.. 
Raimundo Brito 

Comissão Especial do Vale do 
Rio Doce 

ne::edito V'llildo:!:'s 
dente. 

__ Pres.t-

11J SubSt.1t'ltdv temporàna~n ·ntf! 
t:~"'l<- sr. Pta~v,.sc .. Gallottt. i :.! • or.l-oan ..\1 ã d e r -

uente Q·io.rtas-fetras, à!i JS I 
I 3 - Att11lo \!s:ltqt:a. 

.• - Jorg- Ma,nw4. 
5 - Lime. Telx<l!r&. 

Âqs das Comi$õ~ 
' ' 

secretária: cocllta de Rezende Comissão Mista incumbida de 
Mart!ns. sugerir medidas legislativas . 

que regul~m a organi~: ··· 
Comissão de Reforma Constitu, Politico-Administrativa, legis. · 

cional para emitir parecer lativa e judiciária da fútuta 
Caprtal da República. · 

sôbre Projeto de Reforma 1.• REUNrAo. REALIZADA FlM :t 
Constitucional n. t, de 1956, DE Aoosro DE r9os 

que alter~ a Emenda Consti- · <lll.Stalaçãol . ·· 
. "' J Aos quatorze dias do mês ·ae agôs .. 

tuCicnal n. 2. I to de mil novecentos e cinqüent~ ec~ .. < 
oito, às deresseis horas. reune-se. na -

Attilio V1vacqua - Pre.>1dent•. I Sala das Comi.s.._~es do sena.do ~ • 
Ltma Gu1marães - Vice-.Presldente _ dera!, a . C<JmiEs.ão Mist~ i~cumbid& ,., 

de sugel'lr 1ned1das IegJ.SiatlVaa que · "' 
re~.l~m a o~·ga.nização Político-ad~_ 
mmlBtrativa. Legislativa. e JudieiA.rl& · 

Gilberto Marmno. 

Ru~ Carneu'O. 

Saulo Ramos. 

Gaspar veuoso. 
Louri1ra.J FOntes. 
Calado ae castro. 
Argeml.ro ne FlguetredO. 

Alvaro lidulpho. 

AlO GuLtne.rães. 

Mrm de sa.. 
João VU!asb6as. 

Daniel Krleger. 

Moreira Rilho. 
Lino de Mat~os. 

Comissão Mista de Reforma 
Administrati'4a 

Horá.<"lo Lafer - Pre.stdenw. 
oome.s de Oliveira - Vtee...Prest .. 

dente. 

Gustavo ca.panema - Re!•tl)r, 

AfoD.ioO Arinos - Relator. 

Bilac Pmto. 

Batlsta Ramos. 

Arnaldo Cerdetra. 
FHlnto Müller. 

!\l1J V1anna.. 

Cunha Mello. 

Cotmbra Bueno. 

Juraey Magalllãea. 
Bernardea Filho. 
secretâl'tos: L<!zary Gued.. • J<10e 

da Silva LisbOa 

Comissão Mista incumbida de 
sugerir medidas legislati..as 
que regulem a organização 
gislativa f judiciária'IVA ... 
político-administrativa, legis-

. !ativa e judiciária da futura 
Capital da República. 

SENADOR.I!IS 

Cuuha Mello - P'Niidente, 
Gilberto Marinho. 
João V!llasbôas. 

DEPUTA1J03 

Brasilio Mach6d• N~to - w 1oe· 
Presidente. 

Adauto Lucio Ca.rd.~o-. 

da Futura Capital da ReJ)úbrea 
presente& o& Sra. Senador~ JoAo Vil~ 
!asMas. Cunha Mello. Gilberto Ma-
rinho e o Sr. Deputado Brasilio Ma• 
chado Neto. deixando de . compare. 
cer, eom causa justiticada. 01 se­
nhore.s DeputadoS Adauto LUclo Cl\1'• 
d080 e João Machado. 

. De acôrdo com o que d~ o lloo­
glmento Cotnum. assume a presldên­
cla da CQmissl\o o Sr. Sena.dor OIJnba 
Mello. que dá lnfcio """ trabalhoo e 
determina que seja procedida a· elei­
ção para. Pr&Sídente e Vice-Presld.en ... 
te. cujo re!ultado é o seguinte: 

Para Presidente: 
Senador CUnha. Mello .. , . 3 votoe 
Deputado Brasilio Macha• 
do Neto . .. .. .. .. .. .. . .. .. I voto 

Pru.-a Vice-Presidente: 
Deputado Bruil!o Macho-
do Neto • o o o o. o. o o o ••• o... 3 vo~ 
Senador João Villasbôaa • • 1 votc.­
Em virtude do resultado apuradO 

. .s.sume a presidência o Sr. senado: 
Cunha Mello. que agradece a oon .. 
Jiança. de Seus pa.re.s pela escolha. 
propondo em seguida que tl*!e adlá· 
da a escolha dos relatores e qu& 
se fizesse um maior estud'.l a fim de 
ter um juizo exato da amplitude da 
Comls.são. declarando ainda, que tam­
bém s6 gostaria de fazê-lo dePoia 
de conversar com os DeputadoS 
Adauto Luclo Cardoso e Joio -Ma. 
chado. ausentes. A com.i&são aprova_ 
a sugast.Ao do SI'. Prea:ldente. 

P~na.llzando. o S-r. Presidente. de.. 
pois de consultar seus pares. determi~ 
na que • Comllsii<> só .. reunlri de• 
pois de tomadas tôdas as medidas 
julgadas necessárias para o bom ~ 
dimento dos trabalhos. ficando por. 
tanto. temporàriamenete. sem data 
fixada. 01 dla.s de reunião o 

Nada mals havendo que tratar. en.. 
cerra-se a reunião. da qual eu. Mié• 
cio doo santos Andrade. Secretilrlo. 
lavro a presente ata. que. uma Yes 
aprovada oorá. a'ssina.da pelo Senhor 
Pl•es.idente. 

Comissão Diretora 
!6.• REUNlAO REALIZADA ElM lt 

DE AGOSTO DE 1958 ...,. 

Sob a presidênCia 4o Sr. Cunha 
Mello. 1.• Secretário. presente.s oe 
Sr•. Dotnlngos VelascO. 4.0 Secretioo 
rio, e Prlsoo dos Santos. 2.• Suplente.. 
reune-se a Comissão Di:-etoTa. -

Delxa.m de comparecer. por moti­
vo JU811t!cado. oS Sr& Apolônill 8&­
le<!, Preoidente. PreitM Cavaleantt. 
2.0 Secretário, Victorino Freire. s.• 
SecretArio. e Mathias Olym.pio, 1-~ 
Suplt!ftte, . 1 

João Machado. 'em virtude da falta de "quorum", 
o Sr. Presidente adia para. a. reunlAo 

S~retário - Mtecio d<e S.tns: da próxima. teroa-~fefra s: discUMIO 
At1c"ta.de. d:a.s matérias em pauta. larvra.ndo eu.. 

Auxi!W.r - Alva Lllro ,....., __ • Lu!Jo Nàbueo. Diretor Geral e -
...., ......... ._. tA.rlo da. co-mis...t:ilo. a pre,sente ata. 11 

"'-·' 

-...., 
l 
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:ATA IU 95, SESS.40 DA 4: SESSXO LEGISLATIVA, DA 3·' I~EGISLATURA, EM l!J DE AGôSTO DE l!J58 

PRESIDE:NCIA ilOS SENI-tORES CUNHA MELLO 

. •\<• ,, ..:-•1 ( ·._.,._ -•. ;,·'. 'J-.c- ... J • ,:. ·~o..ll: '" t- ' ...... , '.' 
cl• •· .·t,cd.;;J::•·•"c' ·-'·' J·~:,-,,.;_:, .-i<• !'~•!<• (' r;ll'o<: oh> JJ,;,,,;•, 

~'·'' ,., 1.,~;· <1~ .~!u;•''' t'rcb~'~'-<S ct,. '-'·''"'' •• .:~-;"'' rn , .. ,~ 
a.,, •, , a.t, .... ,. ''" ,._<:-. 

E PRISCO DOS SANTOS 

Sumário 
_<;,,.n,,df!f t;,lJ..ntv :-h,~hc: (\., .J~L-,t•r .,,-.b.,. )loolrlo ,Jr '•f '1L'!" 

,, ·" ·•nn\~o ,[., ··•-·h J-> b.~.t ,,., H<ott,:,u (, .. .,,, _,; 1• _. JS,-,, ;1, , ... 
,')cn ... -t,-.: lim-1 r~,.>: ... .- .• - R c],~:-,~ >•qr.-r··•-·• U" ~" ~-" , ... 

[',.:.:;~,, ,;,. f_d JH C"•,.-,,1: .. n.0 6~, 1. JCJ~~. •)••>! n;,,, '"' Tu':>~l.l R·.-.•u~.:.; 
tia '.~ ~~u•··''· ·lo•> I~) <"''·'~ •~f J·•-· ,. c·~."~~-~~ .P•"'·id<'n,i,. 

r. .. t-. ,:,,) 
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rlàvelml'nte levadas ao Presidente, que t da não existe- nas chamadM <len~o~ bendo, por sa<:o &r eafé, .em cõco-. me- sa. e absurda.; os paiseS laMna-:l.mert-;. . ."' 
rnanlfuva conceder bilhete:::. e fretes in .. I cracfoas ou nos r<-gimes repu:Jlicanos, :oos do que ge..starirlll em semente para canos. assumem compromiB:)o .oom -'t(·_ 
teiramente gTatuitoo àJ; comp.anhia! porqun.nto é 6ranct:- u. ma&a U.v.s m<·- a colheit-a. COlômbia. par4 retenção de -15%.-.C::- ~-: 

tratrui~. nos favorecidos. .As ricas e prog:·es!:ii&tà·s cidades !!!.as mais de 5-<.:ó. 
Pelo dc.~ejo de se ::;i.st.emt~tizar e or~ / Haja. \1st a a questã()->.du "ns:'10. regiõrs cafeeira.s ct• meu -Estado eo.. A prora. p1·ova<la de que- om tA14 

". enar a con~abill<tade 1:rrov1~rio, ato I Ao rico é fácil mandar â es~•l!.a. um meçaram o. sofrer Oi ef-~itoa d~ll\ j cunl.·êmos o~ inte:·e·:·~"s do BrG.~U_ -~Q_., 
rempo clr~ mmha ndmimstra~ao, pro~ filho, gastar com ê:e uma .í:O:--tu:u~ dur:k"Slma cri.se"H@l'ária.. E' de ma!'a!:i- mal defendidos es a Wl redqão Jio$_. __ 
jJUS, em lace dé~es problemas~ e foi. a.té que ~e forme. Ao pobre <lO f{1t:Jr- mo ae pasmacena a Vida come~cl·J.l no~sas exportações. 
dilorosa e ca11nnosamente ap1·o~·acto I da~fl'f'los ela CentJ-al do Bra.:)ll ou ll(t,S cidades. Pouco ou quase nada se I Ctto. pata. p!ovar 0 que eston afit,. 
pe1o Pre;:uctente Varg.-t~, um oi:stcm., g€lfi 1.in. l'l'"f21tma não pode.râ. 0cor- ve,ld-e nas c~s~ comerciais, na.s lo- mando 0 resultad das nossas eXI't01'• 
que Vl"a.Y<l, de um l~CI.o, pl'Qtegel o ll'er a mnm;t"'ncão de um filho no co~ jas, nos t;-tnporios porque o 1av:a.do.1· t·:tções 'd, café ll"'~a. os Esta403 UtiJ• 
teatro e, de vutro, diltm«I-)o em1.e a.s]Iégio, porqur, quando esse rapaz aU::1- não podendo vender o que t>r"rluz el dos da !\me•Ica do !\;nt· uos.r;,uatr".: 
clas.<;e,., uos trabalhadmes. A~ com-I ge os qu!n2ço ano-. tem de tra.o-:tllwr. llão.,. dispondo n~ais de novos l~ré1it·O.~., meses t;~ 1957 : · . ·, :. 
panbtas viajariam pela Central c1v . ganhar um oouco para o.u:ncntnr o ! -esp~~a .. com pac1encla de bedumo, qce ; . _ 
J::lrasil, l;iem de.;;enbol.sar um. ccntu.yo; I sa!ãrio da. Lm!li.a. Df'-starte e igt·a11 providencias :;overnruncntais oa dl\"1· ; ~ya.sll - : :_. _3 · :J6~ ._G?O -~~~ .. :as -dO:-. 
~. EstrMa lhc.s debitaria a nnportan- oporttmtdade_ ~1ao pas;a., ai, ·:1~ meõ·u 

1
. ll•J..S sejam tomHda;.<i. I cate, ~onCOil' lhes 1 <.OU.l•O.. ~ · • •.••· 

c1-a da.s pu.ssagen.s e dos !retes; e ~as frase de retonca. :formulo, pois. apêlo às autoridJHles i 4 ·238.COO. . _ . 
Iocall~actes em que se exibissem, euw., Ortt, qUA-ndo nós facil.itáva;u. 1s 11051. do govêr_uo Federal pa.r-.a. que vejam 1 Vejamos, a.:;:or.a. nos qua.tl'o.'-.~~_a.:,;,: ___ ,:: 
T:-~ <txa.s que l~es Co? viessem, manda~ trabalh. adores a freq_uência !tOR .te a- com rea.ll.sn1o, com ~bjettvidrad_l'.· _o !l~L' . corr>es~ndentes ctv nno_, de 1958~<::. -..,__~{~t' 
r,.L~m a .t\Qm_lmstraçao 1Qca~ da. c:n: I ,tro~ ;<:em d2spenderem um <'~nt:wo, s~ passa . na laVOU!~ d~ cate. par~l- ! Bras11 .... 1. 990.000 sa.c:as. <:~ ~<'irl~. 
nal do Bra::al entra.ctas pat.a o .C::t>e e.stavamos. s!m, difundindo a. cultur:1 culru1_11ente na de ?ao Paulo, p~rGue,t concorrente:;, 4:711.000 mil 'ia ... t::.. 
táctdo ate. o liiD:lte de_ tn.ma ~r ; ... e:~~ (", porta.nto, dMdo~lhes algo t!a tão I em Vlrtude da banca. p1·odut_1Vldnde I Examinem.os Sr. Pr.:osidcn! . ..: np; ... · 
"' .• as qua-lS senam dJstnbtnaa.'3 ~nu e, famo.~ tyual 02,ortunidade. . \ d~ seus MJt!gos caf~ZQJS, ma.1s pt(;.. s qua,ttÔ lem:.::ntos 0~ '-:lU.atrQ. _. 
o; empregados. l . . fuuda.mente essa. Cl'Ise- alcança t~.os. 1"'~5 ? . " e · · ·- ·1_;-· 

~· " 1 ~ . , I Assm1. Sr. Pre-sidente, no pl'lme1ro t hom2ns da. tei'm b!lndei.r.ante. da-dos esLatt"ticos. ._ __ · 
. De~:ta ~orma, Sr · Pr..:f.i dend:>, :;o 1u~ caoo. isto é, no dos homens cem qaa- i _ , . Nos quatro m.:.~s do anJ :1·~ JS5.F 

clonothse um problema rtue era co~~ r·enta. ano.:;· de s~iço, não se trata! A ameaça de cop.vulsao. M{!.V.l l'eSJ- Brasil ainda conseguíu o.:pu_t;;c· 3 . 
umte_ uor ne eaJ.>eça. va:.a. a Admi;'l.l~-. d3 -um pass~ de favor. concedido apc·- .

1 

de. no fat0 de que os proprt-.=o~á . .:·:os güll1õ:s.e 560 -mil sacas de (.xt!é i;t.~&."i 
t-raçáo t p.t:~.ra ns prop~Jas empre-as.

1
rlws em virtude d-e boas ~!ações P.et>~ do faz-enda d-;. ·café começam a negv.~- os Estados Unidos da A..mk:c:.1. t.O!· 

FOI· outro lado, pe_nnmu .. lie a expa~l· s-oa!s. Trê.ta-se de prêmio contenda 1 . _,_ - . . . Nort2, e!lquanto no.<;s~· conc.:,~·:nP:es· · 
~áo do _teatl'9 nacional CJ? _p~·oporçat~ i' Ro transoortado. por se lhe r<:'conhe~ ,. se à r~novaçao dos contuttos de üa- con:rHmiam com 4 nulhõ.s tl ~2-8 mil· 
.,.-eràaUeu·a-mente. extrao_rdm~rla, .. por~ c~!" o mérito de long0 período de t::a- b-alho com os seus colonos, . ..,-v; qua:s, sacas . 
. que as companlua.s podiam .1r a vodo.s, ball1o c dedtcaçáo. /se qu.is~rem contwuoa-r,· poderã0 fa.r.t:-
0,_, 1·eca.ntos servictos pel<..-5 quatrQ null - 1 , . ~ Jâ no ano em cu.:·so a .sitU..l~clo ni.U... 
·uuorneno..., ua Estra-d.a.. No segund~ caso. h! shnpl~s;.tro~n o, mas se~1 qua.quer .romprDmit>.-,v; dou d~.astru;;o.1m~ntc par!l. 0 _.-~<.~~0 

1..J. de valores; nno te movhnenta amll-ei-~ caso contrãno podem deixar o SCl'Vi~o, País: tívemos a exportação rel1JZU:a 
To~avia, o fato m~~i.s im!_;or:,mi.e c ro rnt:l:s, na. rea.Ifdade. há. paga.m~nto abandona-ndo as f(lzendas. l!:sse fnro; pa.ra. ap2na>i um milhão e üowe_~erytM 

p.:.·om1ssor qu-e se vent!(·ou 101 C• ~e-j de- fretes -e pa..~agens, do mesmo .. . . ,· . ; -e noventü mil .sacas .. mqu'!\nto .n:-:s~(>S 
.;:,cenvolvimCl!W cte um gosto espt'Cl~ll i modo que se compram en:r.l!'las de P01 _51 só fala da gtai:idade. da s.~ conc:'l:rentes t.ivera.m sua exp ll't,açio 
d.O~ tra~"hador-es p:lo teatro. / teo.tl"o. 1 tuaçno. a ·lll: m; estou refen~u~J. umnent.ada embora de ]).0~1!{) pt~-.-· 

Ora. um dos problemas :n:J.:.c; an-1' Ai':.'>lm Sr. Presidente mantrcsto o d-rs.inte!·êgg;:. p?lil -co:npl'"- :io c.~fé sanào de 4_ milhõ.~s e 2-28 mtl P~m .f 
gustiantet- c.o traoa.lhador é a ed.1•.;a~ minha ':::nlid<u·i-eàad~ àquel2s que ~ atingiu tal intens.:.dade. S;·. Pr:J-:>trlt~.n- milbõ2s -e ill m1l sacas de Nf~. -
1;áo, e Q toatro e um ~o~ fu.tores ~e I vir~_m prh·-:ldos de b-2nefkfr>o:; crtnC€• t~, que ne_nhwna org_anl~çâo baJ)f~- s-~i Sr Pr:::':;ict:n:e. que 0 Sr _Mi- .... 
i'ctC.cação e.·uhural e art.L'5tlca q.ue mt&; d.idos pelo eminente .Pr-es.id<?l:t~ va.r~~ria, nas cidades do mterlor, l)l}C!'Il ni..<:.tr' da Fazenda. há pouco tem. po 
Q:::vem. :s-:or est1muladoo .. sobretudo :r.co·-' r..-11~. tJuma época em qu .• n~o ha.".'ln ~a.is OOin êss-2 produto, sob o. nl~ga.- à t1.J>nte r:aqu:·Ia Pw-.r.a herJ0u Gn~ 
que apnmor~ os .sentlmento.':) e t!;t• 

1l-ê>le•c0et1. f'rrl que não s:~ pr<"c;_l~"lV"ft de çao de QU.:- t\ Cm·te~rn _de Rede~·~·Jn. }J{'sad(~simcs. r.~l'á s .Ex•.t. ~!L: Vf'IJ·-
\·anta c-~s ldél·.as. m('lrfo ni~utn t"apt.ar 0 nres.hs~o pf'~~ to do Bauc{l do B!J\Sll nao m.J.:.s atcrJ-

1 
cer 0 imps~sc cr:ado. · . 

· , ~- · , á I ~c-a.t etrnvé>i d~ concessãô de- :f'n•;:Jl'~~ de a e..~sa op:rac;-ao. · 1 • . • _. -~ 
Com o sLS~c-l?a, ClLaO po:s:.O em p..- - à CU.'~~ a dos cofres übUco5. I .. . ~ ... · 1 Rp-~r-"u'nt•Jnte qm.•. ~ol;· d~ ::i..l:J E-a~~.·· 

tica, ·-Qs nmclOnánOS- da ceut_.al ao P Tl-.do, sr:. P.t5ldente. é f".unrra u lo Unic.ade í"i>de.ntJva. qm, :1, 1 ;)to-
Brasil !requ:mt.avam os t;co.:ros O o! An::<~o. ~~'"'- FPnadores. T)'J.r~ q:.H" se hom-::•m .9ue l:.lv~a. a terna_ c a rul;.á- bl; ma jo- 1,ufé. p-elas nwõ·-~ /U:, vw·· 
RIO. de Jan-eiro. d~·. Sâ0 fUUlo, B~.1 0 i vo!f.: n fR-7.C'!' iust.i~a n. ?sses 'N!l.lns c'-ea, ra.zao _ d~ ·ser ~~a gramli~i(lapc b~i de e~por sofre 111 :~1~ dura111 0{!:,.;- ~ 
.~Ol'Jzonte _e elas cwndcs mt'-'rme~ua-1 st>P'1riOrf'c; d·l C:-ntrai do Bra.::U: .que d~_. no~so pa-:-·sado. ~~o. é a P,~l~11-ll'~ cris.?, pecti;·j8. ao Sr. .Minl~;tr~ Luc!'s ·c: 
nas. som cespC'nd>el' um centa'IO. \<-r lhe!'! tnar"~~<:>nha. ('. naR.o;"' de Q'lfl.-t'':!r\te. ve .. (tue ocUPo a tHb)Jl:a do ,:Jcnuào Lopes !eva>;se na <i Vld·:t c-on:n!-en~uo 

. , , : , . ,,,;;..;;\ j :111r'.~ d~ .,.crvlco. direito qu~ nté hA rAra ~lertnr a.o:; aurondad~s :;ov· .. ~rn~- a-:; Clllltribuiçõc.c: of<'l',.,clt'la~ ce• t~ l'U"' 
.Pm~ .. uf. c~mp;nh.us, t\ ~:<_>n<>.:.: 1 ~ 1..n-nco.s clhc; aind3 ~h~.s er-a re:•m11e~ mcnta1s quanto ao camml1o t:'l"-:1( u tidades d.~ elas.<:e r-.>pr('s~nt·a-h''t--" ··no 

nao e: a u1~1 onu", .P~~q~:t 0~ t':i~.: ('Ir o· (O qU- ".C re,:htmam às --~om•1s.- qu-e vem ~~gumdo no. que t.u1~;~ à' Rctor cafl'e-:ru banctf'i:·ante. -
l!~adOlel:) :mham ... m_-neLso ·;~qu J-:-8 IJlh(.,!'l fe·?h·ai~ qou,o:>J ... _$: va.Tüaq~::'ls con- no~sa. polltlca -externa ao ca.!P _ ". ~ ~ . . , _ -. 
aJa.-; ch<Utl.ldo:'i Li.icos - 4 os lia~ c.c ce .. l!cla~ -~'ó Pr""~lcl~nte V·l"""a5 eorn . . s.-. I :·-·~ . .ld ... nt., nata.~; d-.: ho·lL-UI 
,urência quando, então,. en:n~,,.u o n 11tn;to~ n~ rlr~"'nVfllV""r f', !:)rf:rt'h·~t 

1 

.. o.sr. Ll~Ja Tet:r:ena_- Dá V 1-1.\.1 .'que .. s:ntem, na r;róy-b carne.,, l'l':.<..e _:< 
f_·atro. o t"'~h·" nqr-lonal Ç!travêg rie fo.c:ll1· 1Icel•Çt:l parf! um apalte'l . ~:lgust!ante por que P•::l.S~n n .flC'!l E,.c; ... c 

Assim "·' fêz com SUC'e~so. C1 >!:..:,_,.'1t~ rlnàP<: rn"ltf't1·1;.l" ?!<: ComTlnnhi!!.!'; e f'<- O SR LINO DE MATTOS ; ta~~~; elementos qu~ cou_lie~.m 
1 

o. 
, ,. ' . ..1 1. ,.,.. Hn•tJ11 a frcqUSncia nos tnlx\~llo.dc-: Concêdo c. apar~e a v. l!.'xa. ·me-~er, que satem, p.la ~r)~t.e~le!a . 

toclo o .em.,o da mmha A~-~m.:l,., .. ,). '"f·... ! . . :, long~~. do p~~füdo. cn~e:.os. poflWS {-
t;úo · .• o Sr. L.ma Te?.:tClr.a, - P~·lo euto-; fraco.<; e qucll.S ;l.'- p;·ovtc:en::t:.ts Qt~e·-

FJ:rto f'.c;tar: S•· Pl·~~identE'. rv; pn~a- i venl0 que .se v:li faz-er, o .B:-a .. :al t-rá d:·YdH !.'r tom3.da .... 
Qu·:>ro ac:ntuü!". Sr. Prc.:;;::li'llte,: Y~:'1' t'IU· t•tH:t'Lt diz~r. ·,,1/uito bem.! Qllt> ret-er quarenta pozi cento de ~~u . . , .. 

1 
~•! 

<iUe <lO uuzer estas reclamaç().-S Dão! llfuitn bem\. est()Cj_ue paro. exportação: a Onlõm- E o pecl1do _ qu. to1mu o. ~ •poc_O . 
dtou, ao que par:ça, iaz<!ndo p;01''-•! ; , ..... • I bia, qujnze por <X'nto. e os mais no~ que faço_ a fim dt~ que H ..,n.m;.çãD __ 
''<111-dra. chl\ora.l. T1vc a bO"O~.t d::; Duranfe n ~ sc.tr:.~o rl.o ,,,_n.!Or dutore~ de café cinco or c>eut,:> cri.:tda entre or> 11omen;;: qlle ,.!ü.b>t. ... 
~1~recer da classe teatral o t!L'.llJ c.e .A~~nr:a.~fi'O Gunnarai'f. n Senf~o; Concllii~se Que' plor s::rá ~ ':iiW:t"áo lhama t:-ona, os JavNidor~s." t~t,Init·unt 
··Amigo n." ::1" do Teatro, por. é;-:s',o:; e! r>u.sco rio:~ ~nn_tos det.~n ~, ~ad H,t I no ft:turo, para os u~riculto:.·i?s"' de. Inlitivo .. a.t1;avé1> cl"'- ptonaencus t:.'!' .. 
1c:.Lros p2q1;cnos ~erviços e por n:_;:tr:s r1a ptePidO!-rUI rrssum.,ut.J-a. o; f' ! "":ntes 1111 ;-aiata:~. 
~t!inidades de eorrtç3o que ;,w::. ~iga:n. S?nhc·r C1m1tc 1\Ul'o. i c>a ('. j c; ' , _ • 

' O SR. LINO PE M:ATT'..>8 _ 1 Em và~·las . oportun.d~d~s. _ ~hrme1 
Até 11oje, St. Pr~sid·~n!e, 1,ott o 0 SR. PRESIDENTE: Oportuníssimo 0 valioSo. aparte do; e..t que VlVll, sm o_.e-:l!a .~l~U·a.•.:a:J_ ;:t·~"' 

;"í!1Hg{t núm-"ro 2 da gente Ce t_e;üro, €minent~ coi.~g.J.. SenadOr Lina T<l. I qUe p.~rc~no con.s-~a~ttem __ JJt.ç o llhll 
E um titulo <1U:> UL' honra e -L;.'.?.~ r:c ~· . R d -r.<..)e·r nt" xeíra Quando s-<> fê'l 0 1\cô•"d <io 1 F..stado. v::uto c,ua.<; cuiact--s -e ~,_.nh._, O 
nC'Ce, porque li; C'l:tS~e. num gesk de '11l.!Ol :1 fl 0 "a e .c.."\. I c 

1 ·~ · M' ·' · ~ - · · 0 • de\"er f' a o·~ri''açtlo de t··nclir'ir uqw 
Ten~ a naho!Vl'a o nobre- SePador ~ ex1co. observa'llo.s em discurs J Bqui 1 • ~ ,"' /

1
, ·" : .- · ·, _, •· ' 

alta belezn. con:inua a. con,n:jc'r-:1-1 . , s:gu:Eio 0~. 1de: In~· I prof-er1do ~·s con!'lf'qüê:ndas cpe aêviw em. pa~,_1.w1a~ s.n_c .as. Liill.:, ~ .~!-',·. :~-
i;npneuch!Vel o ll'··_;ar do 1 n::>~>·JU 'CJ- ; L .;t~ de Mat:os, . riam d·:tque!a Prrônea Ql'i -u+açíio do fclt.;m nte m;> e c:p?o ve •. ~ :~."":~ t\1. Ct i' 
Yel Pr:std<:nte G:tUlio Va!"!~!\5. ! cJ, · Npresentant-> do Instituto BrA.S!li.·Jro nt:V_l_!· U clamor. SL Pre .... ~e~ ~, Ua& 

Ora. R Jll"•"!ibição est•Jbelcdc::t n~ O SR. LINO DE MATTOS: do Cate-. II~felizment.e, prov'ld3 eslá regJo-~s !?roc1uto:-as dt. ·<: eafe .~~o .... m-m .. 
:,el da Ré~lC F<'n'oviár:,t. Nl~·;r,n,;.l QUe fohum êrro porqu~ cdou ~ar~ -o E<;t~~ e, eonfm·:11: ... d.ts.:.e de u :.~')e 
quanto t\ wnce.s.:;u 0 ct: p-i.i3.S·\~~~n!' S" ,·,~. d d . .,,., 1 r Brasil a obrlgacfi0 de uma rC"tentão dro.a.mmo, d~ clt:~f\:,r-o. ,. 
~rá.tis ou d-e fayor. é <hfer<:n!·J ou.f ~ .· 

11! r~VL~nu ~ ora Ü:1} -. v-n ~o de c.afê exno:-táv-~1. sem ~"~U·!;' ~i' e~:i- o Sr. Lima 7'~i:rCira - Pl'mli.te 
condi~(Jt:'<.; {iP uma ,:nnt.a co!'!'·~!1'e A P_r··~d.nL, c ~,, 1.~11 ?re~'-':1-0n:u~-e .• ~c~à- g:jF<-...(! dlfer?nciacão d€' prec:o no m-r- v Er.a.- novo anarte. lllt-·· -~i~:ld~.::..a.rá 

. .., . . - mm . de quase , erdad~lro c.::e~ ;:,pero I M.r!-tõ llo\':"iorquino, entre o \11'·''u:n - . ? !"'I não JH"L!Jbe qUO' a Aumm·~·r~.t';H, crceptl\cl am» d onrbt 0 · ·~ ·• colabcraç.ao no seu r.:sç-ur:::c. 
d:;s Estradaf:- de Ferro dc~pcnd~ oi· : P ' 1 ".<-- 'a_ça. ~ c .. 0 ~ : b:·Gs!leiro e o colombiano. A Eittl::t!'fio 
l •h"il·o en• "~'···"!S. te'ncia <octal. úJ:StS.· . r.-al, o amDLnt~ ~~t c~a~s~ ru.al r~u que nd;t:. ins1antf>- p::sa cotno '•lr.e:o~- O SR. LINO DE MAT'I'l)S, --
• ~ • ~ ·' ~ . . _. )\s u.. en\ cons,quel1Cm dil ~'o~W;>>eta •·. ~ ·· .- . •· · c t d "'t 
·encia sodat mw é m1tu~trad;t .-...~~: l)[!raüsucao do merca-do ex;JJ:-t-..i-d.or c:1, so )f"' o no.•:.so Píl s_.. r a t:JU~ -aP..apa om 0 o o- prnx. ·. 
m:nte par;1 o corp~ atraves ri.V 1l1f'. 'df: café.· r1r_r.:t_nbm;· <!, e~nlneJ~L Sena.õor, Vm.a 
tl~ro ou do dentistd· cttz rf:·;.-;e,to. 1 Te1~.c~r.a. Iep.es.rtar .. e da B~ll.a. 
umbém, o.o tnteh'cto 'Jo n::=--t~cra-: .'tl:-rif}quef, In, 1o.r.0 nas \'1.3:;:;~:1.5 r.JE>la I n., confcrmidat'L· com cs têrmo.s (11. 

mento d.tt cult-ura. qU,· ,l~\·a c t-n~ iunterl~nd1~ paull&tu, essa d~3d1.mW.-~ mJni:ta já publl('adn , Conv~nb '.·U~ 
L:and-ec-e o cidadão. 1 dOI'a ~Jtuaça?· O <'a.fé d~ ryresente ~? ptetenrte f.1zer 0 °Brasil Af).t+'-Qdêrá. 

_ • • 1 sofra. r('('Olhldo da:: má<"luir~as de b~- ·h" ·o , ct 1 u · -,,rn 
, .~a D:dc·la:1·açdao dE'd.o:;·('ct?~rt~~:u~;:~ · ncnc:.;:~mentu e nas tu1hn..:t. ~á o tn. \ ~;~~ist~on p:;a 0 ~:;._,;~rc~á!~ ~~~;:; 
.• arce.s ,1 n epe-n en~.:.a. ,1'-' · - contra compraUor · I · · · 
r:cana e;;tab~lec~êram oue, -~ r0dr-s ' • v-~rdad2n·a barraca, v-erdadeir-O tlat<B. !.d;;"t~ui~(i;' i~.~~i~~~~õ-
nascemos igtais. devcmi,_s t'r Jg-l!ai~ Ci..mh-'ci ca.so.~ t-m au;- p.~ P·~·rç>:~os quf'da.'>. pois teremilli CJ.UP. ._.e~~:· 4-'JOf 
uportun!d:JC!E'~. Ka re-t~lida.de i)L>ré-m, c:fcic-ultous entregnvam o 11-:·'ldu~o! do nc::.o:; 0 l'flfé .o:o:-.:portávP-1.. ~DClU;l.<JtO ,;:·-··-··;· 
e.'$fl igualdad-e de 0portunlda.J.~s ~ln- cowo gann •. hl d:: E'mprêst . .~~nu.s, :rece~ 1 o;;~ ex'z~ óo n:·a~H ret n~:>l.o ~-3 1 ·m n 
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odo '1'1-llounall, • a maoma. que na JUI• Jllltilloalldc> aqullt ~llltniO, 
tiça. C()lnum. TJ.•.Ma-se 4e um tem- apres&nte.l como rUh& Prlnotpa!a a 
peramento de pontos de nata, pois p008lbllidade dt .. umular " wnda 
a impressão e o conceito da realidade, de ll06SOS pr.odutos l Rtlll._, 8ovi6· 
p;;r parte do juiz de carreira, nio tica entre os quats cita-va o caC9.U e o 
c-:--stuma ser o mesmo do juiz que a.e café. 
r~evou à. judicatura, ntra\o·és do con~ 
tato direto com as partes, e que de-­
ve t~r um conhecimento mais l')el'M 
f!:ito e mais cã.lido da vida. social. 
!:sses pontos de vista eombinad~, 
po.. ocasião das decisões do Plenário, 
sOmente poderão contrlbtlir par& o 
m.e-1h-c1·an1ento dos sel'viçoa da jus­
t\ç!l.. 

2 A cidade d-e Franc~ f.ica Joc::.-
l.izad'l em Sfío Paulo. na z~na da Alta 
11.1'-J~'ana. E' uma. cidade centenárln, 
fundada em 11!()5 e elevada à cate­
)} '1'\<:! de vna tm 1824 passando à de 
c•dadP- em 1956. Conta nos limites 
mun!etpq.is com uma p:1pulaçáo de 
'1'0.{)(!0 'habitantes. d06 QUais 40.000 
t•ivem n<~ 9E!de. Cabe<,:& d~ comarca 
df'~c:de 183Q. abrange ho_i"' Oll municf­
Plo.~ il::> São José à::t Bd-a Vista e 
Fmnc"l, 

A vida. Pc:-uômlca de Franca de­
veria. f:Prv;r tiP modêl:> p<lrn o Brasn: 
~f>lli'! 1ll milhões d~ caree'ro~ (café 
fin"' fln•(>.o:oem ao ladn d., uma pe­
r.Pâ•·ia Aiiil'l!'ltadn f~ado Girl e de 
nma tndfc:Hq es·necl~lizada em cou~ 
'r·"~ " C!'l 1r.8dos, R- maJor do Estado 
(!a São 'P"Il1'1, O movtmento anual 
rl~sc:a~ t;.-.&c: rtouezas n:tc~nde a tna!s 
de 1.5 'oi1hõe.s ·de cruzr-ir·~~. 

.~F'tls 4 0<)0 ooerári ."<l urt>!lno.s e 8'2'WJ 
2 .CO"· t"UriMla.s sl!i!nWcatn tnn alto 
C1U"d~,te d~ t.r~b:\Ihartor~s. dand-o 
n'l1'1'~""'"''11 q, Ct"nt..-nn, d-~ reelamações 
tr<~h'l1h'~tos li'xi.c:tem na cldade os 
...... O'ni ... tpc: c:indlc<~tM: Slnd\cato dos 
T-~~1}1,.~rl'~ na Tndth~f"h de Cai­
<'~ÕM ~inrJic~t.... dos T .. abalhad:Jre.o:; 
!H T]~n~ist"iJ'l rt~ C~""-uroo c Cttrtum~s. 
~:ncl;,..at" rlno: 'ft'f1balhad'"~r~:::; em Cow~­
t .. n,..s" Sinr'l'c<~to ôas fndústrías de 
r.'ll""tl(l,<: e r.~uro<~ R~tH1:c1to elos Pro· 
f~<-i"lnn'is em C'11"ttaQHid('.d ~ e um 
6r<Yi'io; ri(l.c: h·abalhnti-"rE'~ rurato:, cuJo 
~''~'~'1'Hi•·~m"ntn. sindi<>a\ At" está pro .. 
r.i'<."'Hmrlo Para SJI'o te· mna idéia d" 
11.'1:r'lv'",('tü,:-. de- recl!lm <~r.õ-~ bl\st::t ru: .. 
sir'~"'':l,. oue r:..1at<~ de f\00 foram ~1ul­
za0'~ no all{l de 1956 o que vem 
~i'lnc::"lnr'lo verlladeira adixift R() mo .. 
,,im.pnV.. forense da comarca dr 
Fl-~T'ca. 

rrm"' Junta dP o:nciliado e .Jul~ 
rsm"'nt-O e &b~01utamentt> necesliârht 
f'm 'FrAnC8: nfl., só pernt'tlria uma 
1Y'"i<~. Tánid~ ant\c~~ã~ dll Cot'\SOlida· 
cãn da.c: Le~ Trabâ.lhi.m~'· como de­
sn(nt('aria a. VJda for.en..~c tia Comarca. 

~~la Cb.s Sessa-es. 19 de àgôslo d:.> 
1958. - tino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE: 

Em !iiscUM11:õ o p~ojeto e ns cmen~ 
das. r Pausa>, 

Nii.o havendo quêm !aça uso da. pa­
lavra. encerr-o a discu..uão. CPaU$ll). 

Eneeria6a. 
O -pr.oteto, com as em;-ndas, '\'.)lta 

às .. Comise6es de S!!rviço PúbliCO Cl~ 

\'il e de Finança~. 

E!tá esgotada a matéria da Ordem 
do Dia. 

Tem a palavra o n(}bre senador 
I.ima. Tei:retra, oract-cr inserltô para. 
('SSa Ot>::~rtunidade. 

O SR. LIMA TEIXEIRA: 

<.Não foi reviato Pelo oradm') - Se­
nhor Presidente, há meaes apresentei 
à Ca.sa requerimento de· 1nform.aç6es 
dirigido ao Ministério das Relações 
Exteriores sôbre os motivos por que, 
até aquêle instante, nada havia co­
municado à Ca.sa a respeito do rea­
tamento das relações comerciaia e: 
c11plomãtfca.s do Brasil com A Ró.ssia. 

Noticiam agora os JO!llaitJ que hl\ 
uma. proposta por parte dt RúMta, 
para a troca de duz.entat mil tone­
ladas de petróleo por cacau. Como 
o meu ~tado, é o seu mator produ­
tor, não pcderia o fato, naturatmen~ 
te passar-lhe despercebido. Re-prMet'l• 
taute d& Bahia. venho aoompa.nhando 
a. marcha. da tt·aMaçio que se deverA 
rf'allzar entre o OOvêtno braslleiro e 
a União Soviética. 

Inicialmente. foi ouvida a Petro .. 
brá.s aue, de logo. n&.o fie man!ftebOU, 
pois de!eJava conhecer a QUalidade .e 
o teor do petróleo que • R1WIIa p,..,. 
tende negociar, sobretudo, teva11d~ em 
consideração o teor de enXofre, de 
naratln~ e de á~a., bem como thl 
funcão da .RMoltna. a. ser e..'l!traida, 
rlada a exig~ncta mínima de 52 cc­
ton f'S. Sei ou e já oedlu essas in to r .. 
macões. Param feita.;, entl'etanto. 
cqlculos pela cacex e a correspomd.ên­
cia seda. mais ou menos, de cinco 
mil toneladas de cacê.u para dUz.tnta• 
mJl d~ nf'tróleo. Uma operaçlo d.e 
compenSfl.çl'io. 

A tra_ruMão, seg'Undo os cáleuloa 
do Itamfl.raty. monta a cfnco m11h6ee 
!ie dólares. Há qu-em pen&e que a 
quantia poderá. ser superior. 

Sr. Presidente. deparei hoJe, 110 
' 1Jçrnal do Bra.s11u e estou tn!o:l'hla.do 
d-e QUe a nc·tfcta também foi uubli­
cade no '10 0Iobo11, no llOO:Telo da. 
Manhã" e em outros jot•nats - com 
mua exolica~§.c do Departamento 
Eeonômico d.J ttama.ra.ti, a respeito 
da c:-nveniência da transação. 

m quem a&See:ure ser a tranlaçlo 
oon veniente aos interêsse.s do Bra1U, 
poraup. o P2tróleo é ofe-reoid0 por pne-.. 
cn inferior àQUele pelo qual o g.O-­
vêrno ~õ~Qvlétieo o venderi ~ Argett• 
Une. A ooeracão. porlal\W, se rea• 
l'zgt•!a ne~rmalmente. não fõra a clt• 
~unstflnci" de o nouo Pafs não man­
ter t't>-la.~õe.t; c:')merciais· com a. Blluta, 
o oue Obrhtaria. , à efetuéAa e.tr:nés 
da. tn~Iaterre.. 

cus·ro Dlfl V1IM 

Entretanto, a!Dda não D ava .. 
liou o mootonto da ope<açM de 
troea. Na. pet.robrA:I, calc\lla-ae 
que a -~r;io do eomJJOnSIIçíio 
atro.rá em t6rno de 1·1.& milhies 
de dólares CIII' mu no Jtamaratl 
se tmag!na que Irá de 4 a $ ·mi 
!h6e& do d6luea CIP. 

Se concretl~ad.a. a negociação 
obedece.rá aoo preços Jnternacio. 
nals, quer parA a oot.aç~o do ta· 
cou, quer para o val<l' di> petró· 
leo. · 

OACII:X NAO ESTUDA POR 
:ENQOAN'l'O 

Ao Cónt<ário dG QuO 11" !nfOI·· 
mou, a Carteira de O<>méroio Ex­
terior cio Banoo do Brosll aluda 
21io eatuda " propollà iOviótlca 
po~ êloo tnJ>alllo~ lhpon<io áOs 
~ ... quo estio .. ndo íei­
W. DA Petrobrás. 

- Prontos ,.... ..tud<l6 da Pe­
trol1l'M e oonsldet&da a 11\Ui<l•do 
<la troea P'lr& " em1>1-bt. t>Otr<>ll· 
fera. nAo há razllo par,. demora 
na 0011C!USM do pr<>ceoOa!.\\<!Ml. 
ereto que as pM'iidene.tas para 
ultlmaçllo do negócio .. rUo iâ!)!· 
das - dlsse ao "Jornal do Bra.­
eU'" o Sr, Illllolo Tosta Pilho, di· 
- de OAOBX, fl'lolllldo que 
"como prOpOsta oontel"daJ, & da 
emprêoa. so~ ~ mUlto inte­
:re.,ante, P'll'lllle VIII po&>lbUttar 
110 Bruu entrM' em eolltllilo c0m 
o mereadG cOIISUlllldor de cacau 
da Rússia, que eotA oUillellts.lldo o 
eeu eonsumo do pro4Uto11

• 

O sr. InáCio To.sta 11'Uho avaua 
em 44 m!!Mes de d61ares o mon-

Hâ outro fator a. considerar: não tante da. operAÇ\10', Raa rea.U-
~ podt":ria d~u· compensaçã-o, proibida U-1&, 0 BrUU recebii'A (luzentaa 
vor decreto, A opera~ão. nesaê caao, mil tonetadaa de ~ bruw. 
seriA f.eita nelo valor real do produto ou seJa, 1.400 mll ~~de ólto, 
vendido. isto é. em fun~io da t1·oca cada um QOID JIO ~· ~JA• 
mas 1<>vando-.se em conta o preço .... ~ •ri ~0 dn lnf'rcado,.ía., e·1n moed1 c~"ll.'l'ente. .., a pagam- • a&ll' a.­

men 80 mil saou 4e -· cada Sr Presidente. desejo c<>nslgnar, saca cio 60 qutl<». A produçA.. ca 
nos Anal• a informaçllo do Itama· cauelta brl!Ollelal e de 2 111Uil6es e 
rati, qUe diz o segutnte: 500 !nU SilO... . 

• A prhnelra .no mêo paJSa4o, 1i:D1 PlinclPio, o Brtllll - .. as 
te v. resl)O<;ta mu eota foi 0011· negOOiaçGes ~ - oobr&-
aideráda huuliclenlé. A ea:ta rã pelo ciiCQII~ o - _. ooora 
br .. ileira pedia especlflcaç6ea !>á- para e~lo pva póN eU• 
~icas do óleo oferecido pela Unillo ropeua" • 
Scvlét'ca

1 
I> P~brAs. entre !! COmo v&, V. ~".L sr. ~.t<!o 

quaJs o eor de aR:Ua. o teor uu tinha eU rãllo q~ lltllitat&Ja, na 
enxof,e. a vi.lcosldade e o rendi· pouco, a neeeufd&cl<l dr; ~--ento 
mento. em ~rmoa de subprodutoo dU 1'1!lao6<8 comerciais eom a l!llula, 
do petróleo. Entretanto os t>le• sem entrar, porém na. apree1aÇ4o ao 
menta." da espectflcacAo ma.ncJa.. reatalnento dAs ~ dll*lllnitiell 
doo 0€13 "Sojuzm!te-Export Mer· o que eotamQO verlfkl&ndo, 11eje oÓm 
kulov" foram considerados pre- 0 e&e&u acontecerA amanhl. taÍnblm 
cãrm, daf uma. segunda carta. - com 0 êM"é. • 
mais reeente - que a!nd.1 não I 
teve reoposta. Ainda há POUCO .refel'lll-* o IIObr<l 
~ 1 . "d'·' colega, s.nador LIDo ele Ka*Wo· à 

- .~.ao ~go seJa r~pon 1ua <'õtta &ituação de preearlfdade 4a JatrOura 
carta. - diSSe ao "Jo1·nal do Bra- de café e das difieUldadea que. atu~ ... 
.sU" F'<mfe da PetrobráM - oa eatu.. vessam oi agrkuJtores ·do li)dado 4e 
dos oara a sua salvacão i'el'ãO Sã Pauto. -
ímecli3.tament~ feitoa. DemoonãDj 0 ~ ~ 
5-10 diss. apenas par[! ser<'nl oon~ Da mesma .arte, deiii'O OOl'lllgnado., 
clufdcs. ' 1 11ev5te iru:tant&, o ~to dOI! _..,. 

1 d.ll'tofeJ (N Cace.U aa minha '*"&. pare. 
O~ rstud~.s necessár.cJS rro oo~ que es..c;a. operaçAo se rea!- o qoanto 

nhec'me-nto da qU!ilidnde do óleo, antes e PoSSa 0 meu Estado' Sair 4& 
na. P$trobrá.-; se referf''m ao . seu situaÇão de dificuldade por que ,.... 
aproveitamento nM 0iio rt-"fma- . _ -
rias br~sil€1ras. E' -pr.;r;;.,., que! minhas ecnslderaç(lée. lerei. ·_~.-o 
conhe~am mais .J!~alhes Fi7hrc o; Sena.do. 11m artigo publidid& ,ftO 6() 
óleo. [) f!m d.e qu~ Jx,s.-;~ :::c,. eE- i o:cbo" ri(' cntP.m em oue. .slo~_ .. as. 

PROBLEMA NACtO;úti 
Hi problemas de Aru.utto -~;(,;;_~~ 

nal como os de um!l fltr&4f_'_" 
ferto. de um 1)(-rM, de Utnt. ~l!­
el~trlea. B.á problen1as t:c eatfr:·~~ 
lOcal, mun~ctpal. Hl prol1Wfn:14:'.':~>::.­
de â.mb!to limitad:::, OG!:n.j .<* . .-~•:'~-\ ;;, 
&e reft!..rem a Ul"n:l in.ttú~~~~·- .ti·•·: ~-.::. 
voura ~em ma!fft 1ntluêM!i·~~ _ ·_ ._: 
o conjunto da. eccnom!a do ti'J~é'~""~; 
114as hà pwblema& que ll"'' '!la -
re1ev~.ncia EÚ p-od\$m ar t.l:'~~~- ·-. : 
n-. Plano doo Prob~_.·ll~."-~~~~ 
D9i8.. ,·,.-~< _. ·· · ,..~ 

ti:• o. caso do café. Por <t'ni~ .. · 
motivo.c:;: Pr:m::iro. pOt· sua l~:· ,. 
ên.cía prapou&erant-E" aôbr-eo_ o'~: .... 
lanço d!a paga.mentol do uaif-.· •. ,.,~,.-.. ,: .. _·· 
~undo onrau.e é dP vitaJ 1Dít-f~T"" '-:~ . .: 
tAnci&· pará. a pre.M'rvaçio f,. ... ;~ 
aindA é t.emool da t)Cl'l'<:!io _ ~-::.~~, 
Brasil como suorldm· dp caf-é ~<:\ __ >:.. 
mercados interna.cionals. , ~··· 

~.- ·~ : 

A po litiea de v~nder ra1·o ~::_: 
f>idn. em M-m-. \>tom iu~t.lf_-e.~;·. · 
pekl111 t('0t101lli.ttas. .ob o f•JIId&~;· 
ment<!'t df" qup • ba'xa-- d .. ~o:. 
nã.IJ ~ulta no caAO do ft!'.fê ~-; 
blo rm ~UPna nrorm~ -~:~<: 
aumt>ntn ""' ton.•umo. M flozt~~·;:-.-.> •. 
tica~ m!lstTa.m i'IU" n eO't'_,,n;,~,.__.~·-_ · 
sobr.Ptudll o ('t!1t'lc:;umfdor r:..c ... , -~:·· 
mo ~ o amPrlrllntl, nl:ío 11~t:\:t* 'tf$:- .. 
Côn1'Pt'ar P de C""'c::umt,. r::~.fê ·'l")tt1'"':::- 1 
cue "' ntf!CO t:JI> tJnhli "'~;ul'1n. tt!'t1:;:· ,: ; 
tr.., t1.o" '~'MI",OáV',..'c: 11m~te111. t~t.o. A;.-.; . 
PP1'fP'+a.m•n~ MnWJfPI"l'l~ 1veJ j§., '::; 
cn•" l'IÓ.S .,,..,<."1'\"ln!; ~n~rmi!1th'P!II t-e. '· .· 
pnuco!" recm~1.c:. n'~ d""tx~_,.,:.-..: :e_:;:. ··~ 
cam.Pr n./t"l l')()l'"llP 0 t't!P:~· ~"' t~fà- · ;­
AUmentOU de li)% ou de 2n't .• -'. ._·_,_. · 

Tud., ~~tn pst~ ~'!'~to. Ml~ ·--dê(-·:<: 
os nrtht•iol'l ..cnnomlmP f'lt1fl. tn8• 
erev~m ..-1) p-rlm*"tro núrnr..r(' · de/ 
sua 1"1\"'tll~~ .. "1'\lirr"'-' "'"'· r...... rf'l. 
P~ttrA 11 ,._~:~ OfPrts. E é n8 "",._ 
t§.n da "nf'2rta" ryU~ J)!"'1A .... ~~?Q. · 
Pr~os a1t,... .... ~t·mul!:'T\'1 #' a.,~~.·-. 
tam a lJ!'O-iUr'!~t; ... ~ "fma, lof'~t--f".·· · ~­
eondnz~m ft Sll"OI"'l'lTI'r":Õll~() f' n'"1·~- .. ·, 
làJ"n (l.CI na.f~ • ~f:'\~11t""Te8 9 l'*"t~._':: : 
o proêuto para 'l"f.''it11Jr 1'1 nle~t•,-~_.. 

tr <J. re~·er~o dil medaffl:#_· ·a.;· 
polftlea tl<o """""' alfA<. A --~;· 
elo i! um Antl!l. ll<l!11o dividi•~..,..,.~~, .~ 
tatlvs.D't€ntt~ êl~ -'"',.., f't'tt'-. ot . 
pAf~ pt'Mutotet~? Pllr•ee trtJP _.a,·.., 
crfthlo pi!J'('f!f}tual, t~n•fo~ $!':1 - ,.-. 
todM os nai.ses. ~ritt um t'l'!itMW · . 
ou pelo men<>o nma base !UI!IO. ~~ 

Por que há d~ entlo S{'r Ptet'~-­
na.ment~ o B!'MIJ oue. "nJt itn'll~~ "',. 
tão repelldtt mM t.§.-. iu-+~. h4 ·~~ 
aemwe sea-urar a tnnbrtllt. lt f",._,,_~ 
.satnbra ,e doP.-nvvhrem " nr.-.IJ&.. ~ 
(lliô ~ u vendas dos demabll, t1flf• ... -1_; 
sea:? Ainda ar<>TA se ~ .... ..., ... / .. ~ 
o A('llrOO. P.h1 vil!~ rle cOJ",.,~;;~. . 
em. Wa~binv.ton, imo6e •"'. ~'-"'-: 
um~t retendo d~ 4()%, contzo,t. l~o 
A l"'o1l1l.mbf~t P 10% ou S% aoa_ .. c~e • .-.x ~-· 
m.aia nrodutor.es. 

QUall<!o meomo 
. férl6 da d'•lslo lõ"P""''riiiio( 
.tu:mn mundial em 
poftdente. !lo dns 
nlo J~e nod'e.defxa.r 
hMn' em cotlta o 
um devê arma.ena.r 
nA<> ""'" o Brasil obl~.:t<L. 
elntoo on !lilet.o v~:;,es 
outl",-, nafl'l oue vendq, a 
do_ oue vende o Bra.~. 

P.~~ .. !'iio 
QS ~"'~~.,·-4!'• ~~!"~:" 
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Quarta-feira 20. . ~- ... .DrARIO 00 CONGRES6.0 NACIONAl' '(ee.f«., 
( J.execend-1 Snhstitutlvo q;mr-nda 9. R.eou.::sa ExtraordinárW E:.~t?-j Em parecer d.e 15 de n\a..'o ü• liGO do. Rio Grande. tkt Sul. IncotJIJii-
n_.r. 1~C1: de S•n'H(t~ Públ;c,) Cinl, iral n.o lil 2>S5, do Di..strito F€derai,, tfls. 58), o- Sr. Procw-ador Geral da tuclmtaUdade- ~- LtE· n,D-'-UÇ~ '-.'· 
'Jf.erf'c:endo ,.utt 0 :S!!bstltutlV,) emen- iul?aa) a 2>2-ll-.5.1 fiucon-Ltucton"'!.h- ,República. 0ptna pelo. aeollúmento da 31-l:l-1948, ·arts. 7, 17 e 29-. · f. ~-
da n ·- 2 C r: d< Eiu~açã0 " cu~-, &-tde d.~ o.rt 1:?, ~ 4."' do Co:L;o E!~;"t- • 1·edamaç;-ão que diz respeito ~ es:ew ACÓRD~o _''f _ 
turn favnrávcl '1 cmmctu n:' 2-0, ~ lcr<l!J. , ctt.ção do ·julgado prôfeJ.ido 'na re.. ~· . . • ·:~i 
,..()lll a -"ube•oe'ld'l. tJll" ;)Í{'H'Lf.' dt' ;_ . . t·esent .. ,..c. .... ,.., o t-..7 o Qtte oe· _d ...... 'artl '\:IStos e H:lata.dos es~es auto.s.'t d._· .. -" -- · ·· · ·~ · : ~';)r """IV• a V--:<:~., ~·c~J<>"~'n os·P ..,... • ..._,v . ., • - ... -...... t ,..-o n" l'JO d D~trit "f'e 
Fll~on·~a.s, dt-clt~~·"'lJ~o f'ScaP~-u: ."e. n!a-

1 
·P':r~f·:>;~~ ·ct.. el-e ·:a~l·:-t e . 1~s.i·d~~;~fta i!- ; çi}'I.Jer ao C':rüvernador 8.. nt~mei\ÇAo ·dos repl·ese~ a,.a, · · .0 . :'b., : · 

t<::~·;a a .:ompeteJu·~~~ da c-,n,J.:~~l''· : a,?i·eç~: ___ ,-;~._o;·cfimbo .. ~'i;wto .}tinb-; cfü:hü:i de Justiça do Est~do.· ~f~;a~1.;cir~e~~~t~e~dE~:~~:húy_~---_ .. _ 
3 - Plsc~ão ~·m;ea d,-, PaPC""!' da: ti;J ? ... u:,,.,-if\ ... lo:: O:o ót<•;>.e.n'J 'l.,buíl1a1 Acorda o Supremo Tl'ibuhaL Jte-

. ·· 1 R · · Ext ri r~· Fe'e···d voto · - ·, · Com ;~.sau · (e ,r·,a(:oes '· ' o "' ! '"' • • • I . I derlll, em se..t;;São ttle-nái"ia, acolher~_ a- , 
.s(l\Jre a MP.nsa~H'Bl r:.·· 11;). rl? lt>:J8,' . , _ _ _ oJ· r.epresentaç{lo. unânintcmente,- a. -fim._. 
'Jcla fJmd 11 sr PrC'~id€nte d·1 I-U TRIBUNAL PLESO : A 1.epJ.e76lltaç3o z:ao_ env ve. o i' de declamr a inconstitucionali~-< 
i11a do Sr. Rut>~n6 Pi'rreira dt- ~1~!.1, · cumpmnen.o. do acordão, }ll'OferJ.do_ dos dir:;positivos e_m_ causa _nos têriDOI-': , 
Min!~'u·0 Plrnip0 r(;r,dàrio ct· 1." RECLAMAÇAO N." 117 ,-:.lAUl • em .12. ~e 1 no_yembl'~ de 19~7, sObre doa l'Otos constantes tias netas ta .. 
c.-JSM·, parn 11 r~tgc. ~~ Ewh:t :::".j,_.r :_ ot lC'):)_l_ e.:;elU\-Ça_o n. 97. N:a_o só o qt>'"r"f,·cos an•Yas. . ... 

d , . r·n"·' , "' lfioltt o p;·;·n~:;pio do wrt. 7.<'1. d te d 1 1 .,.. .... ·• · Extraor ~~~8.:-io e r':f'Il~PII ,_ ..... •d Ül); . 'cumpr:mento a, _:;en nça. ' ec aJ:a.. R" 4. de janeil'Q d 1950 - u"-· 
BrMil na llldnHE'S::"J. ; V li, ·~~~·-·. da Con:stituicco o C4to~ tori~ da inconstituci~ma.lidade obed~)"')do ~ CamaYrm. Pl'e6i~ente. ·_ A.'"Jl.._ 

D'
·;.;r·.t·,• .. <.C"w únic'a do Projew cte: pelo qual 0 l'residetlfe do Tri.bu- !ce ~forma. e.,stabelecr?a nos arts. 8: , 1. Ribeiro da cos"ta _Relator. 

4 · , _ - .. • - · p~.ragrafo umco, e l3 da Clomtftm.. ' 
Lr-i da CJ.mant n.o 338, de 1958, que; rlt«l a~ .lu~- tira ta~ no,netrçao 1Jara: ~.;á-o mas ta.mbém a. disposição do; 
dé. novo t.I.Õxto à Lei Or~,-ànica. do En-; cargo, que 0 Gorcnu:dor do L's-: a.n.' s..1, n.o 2, da. c~netituiçâo do • TRIBUNAl. PLENO 
tüno S~:cundário, tendo P~!·eccre~ 1 tnào c.:umvete prover. ! l'ín~i i oi emendada em 9 de janel- j REnRESEN'I'AÇ.'O ~, 

130 sob ns. 1 203 €' 1 204, de l9<:ll, e Sr · 1 t·o ne 1918. 1 ... ,(1. .:."1. 
de 1958, elas Cormssõe~: cte Ccnsh- ,o,c<mnÃo l . .' 
tuit:'ã.::> e Jtlstw:'! fnvoló.\d; de. Er~~-; V:st·>.~, r{'-l:itad.J~ e dtscut;dns êv::.f.:.; Dessa ('m.cnd~- res~ltou ql.l;e O Tn-' TRITO F'EDE'RAL 
C•lGf..'!J e- cu!t.ura. _feyorâvel no". _te·:! a~;tos n.a 117. do Piauí, acv·::cta:u, t;U~-. bu~ul. de Just.lç~ !~cou ~~~ado da) t=te~atol' - Exmo. Sr. Mini~tro ·ftf.,.. 
mos do :ml).stitutlvn ~ur:> apn:SetH_~' ; nlmes, os Ministros do Supremo Tn- t ati~bmção de noh.e~n. demltu .. tran~-' beJro da. costa. 
e de Fin~wcas, ft1von\ve1 ~o ::.u_bsu-; bunal Fedel'al, conhecer d:t rf:pl·e-: fenr e ~posentar esc~ivães e demais! ' 
tut.ivo da com . .s~Uo dt> EcllJL·at:o.~o t~ 

1 
~entação do Governador do Est-ado t.s:ry.en_tuarios da JlfStlça, l)Orque eEsa Requerentf'- O &-<mo. Sr. Dr. J"f0.4 

cullura. ; e julgar ineonstitucional a. impugna- i tltl'l.OUlçã-o e própria- do Poãer Exe .. curador Geral da. Repúblícll. f, 
:l _,. Di!'was~flo únic~t tio Projeto: da. ncmeaçô'> .. o· feit-a pe!o Presidenl.e i cuti~'o, como ente.nderam ()B votos do Rt:LATó:Rro -~, 

. · ,. 3 . d• 195t\ quc;do Tribunal de Ju::;tiça, cor•.t'orm~ e.s\l'elavO~'. Sr. M.imstro. Edgard Costa, . . .. · 
de Le1 da. Camn.a 11 · · ':' t. :é··' a ! nota:;; ·untas ! u~.rqmv, Judie. - mt., pgs:. 181), e o Sr. Mmlstra Ribeiro d4 Cosut_ .-
conc('de 1sen~àv de Lce~ça ?1, .:/ · l '· .l · , . ; dos Srs. Millist-l·os Ribeiro da c:o.stn, Ptomulg'Ou · a Assembléia r.egisladra-
de todo~ os tmpost(~:> de 101 ?0~ ta.-. a?, Rio de Janeiro, 12 dt' JUlho de Orosimbo Nonato, Castl'o Nwtes, do F.stad.o do Rio Grande do -~J 
cm1-•mmo e bews :!lf:and:gárm-l' p&lll i 1950. - Lauo.'o df! Canz.arg,,, Pre.s1- / Anibal Freire Ba-n·os Bar1:eto e La.u- *"m 15 de julho do corre:nte antt,· .4· . 
o ma_terial de. propaganall da· ~~m- : __ d':!ntc.- [Ja!me-mcmn Guimarâe-s, RR--; do- de camafgo. 

1 
Deereto._Ieglfllativo n.o 45, que deter~--

11anha- d~ Nos.~a Se-nllm·a. de Falm;u 'Jo11l~!·. . . mina se ia realizada consuita J>lflbSs•· .. 
no Brasil tendo pare-ceres favora- · : O ato do .Sr. P:·eslde!lttl do 'l'nbu- citâría. a\ nopuiaçã-o do Distrito:_ à-
veis 1sob ns. 304 e 305. de 19!'\8.~ elas TRIBUNAL PI.E.'l\'0 : nal de Justiça 11ao ofend&, poi.s, dt .. Critiva. a !lm de Rer apurada a \'()tio\ 
CDmi~sõee: de Economia e de FJ· ; retameme, mas viola o Pl'eceUo do tade da maioria dtl; .!tUs bMitUl-
uanças. RECLAMACAO N.o !17 _ PlAUí :art. 83, n.o 2,_ da lei fundamel!tal ~o p~ra .o et'eito de de&anext-lo do Mu•. 

· . ! Estado, e, a.ssun, priva de atribUiçao niCfpio de alo Fl'Allei~ de Paul(&. -e· 
! Relator; o sr . .Mmi.sr:·o H::thl1t'!U:'tnn' C'OIL'Itit.uciona-1 (art. 66, n.a 7) o Go .. inool'porA~!o ao de Caxias dO eu1- r E'Stâ r-ncerrl:lda li. set:~Íl.-0. 

Lev::mta ... se a scs.sii.o à') 16 
ras e 10 minutDs, 

ho- Guimarães. i vemador do Estado. No UM das prenoagti-YAS ltlaJí; 
Autllr: Governador do Est<'do do i E". pois, at0 que viola o pl'incfpio ot·e.rece, ao P1'0p.ó&ito, o ElmO • .,___ 

Supremo Tribunal Federal 
Ri:) ele Ja.n-eh\), D.F .• 
Em 6 ele agó$-tf.l de 1W.S. 

: P1aui. ; de art-. 7.0 , VII, b, da. Constituição, nhor. Dr. Proc:urador Geral da RI•: 
R.EL."-TÕRto ! visto que a transgressão ocorre pllblrca a aegumte apreaentaçlo: 1·, 

. ; "quando um dos poderes locais U&Ur• 1•EJtnlO. Sr. MinJstro Pres.tdtll• 
. . -~ 1 , r.. t i Pa a qulllquer das· outra.s ·atrtbut.. t4! do Sup-retno T1·ibuna1 ,..,_;.· 

O. Sr. M1 'u:;,~,ro I ahnenw-m. '-'~'u -~·~õc a __ êstes conferidas pela- Con.sti·.l deral. t 1·~ mo:ra~s: _ o Govcr?ador cto. Estado ttúgáo do Estado" <C. Ma-x!núl1ano. ,. 
OH:-i.ü n.'' 411-P. do Pmtu, Or. Jose da. Roc:la Pur- eoment. à Const. Bra..il. 1 1948 pá- ..,. O Proem·ador Geral d& n.n4• · 
R

A._.f. Of. "-•'!·5-'i'~P. L~do, reprcsen~lt. contra ... nave-1: o P1·e- ginas 241 n.o lSl). ' • ·' ! bUca. com fundamento- no dit!'.. 
.n.ll s1dente do Tnbunal de Just.1ça. De-J ' p0ato nO parágrafo único do a.r• 

S&-nhot P,r:.!'idenk: .. . _ sembarg;ador Adalberto Correia Limn,, ConheçG da l'epresentação, pelo ar-~ Ugo 8.0 d& Cons.tltufçiG J1e.1 
Remt-tJ a v,)~sa gx-;::eJ~-;rK:l:;~ C"utra.~ nOlneado, ern 3 de dezembro de- 194.8, j tigo 8.", parágrafo único, da, Co111U- dera-I vem sUbmeter a- .,... 

C
: .. ,,·,.,, re'e·•·rnt.e:s a inlgamvntu.; d,.ê5le um serventuário de Justiça pa.ra. ter I tUição, pa.ra declarar que. ,a. nomea- Egrégio Tribtmal, com o aeu m 
"'" ~.... . exercido na 4!~ Vara de Direito da 1çã-o do sel'ventuârio de JuBtJ.ça., telta-,

1
! recer, a. inclusa represen~ · 

'l.;ibunal, qlt;:: d.ecre-t:uam in~'>n·•utu- Comarca da Capital, fi.Crmdo o set'-. etn 3 de dezembro de 1948, ~lo Se- feita p.elo Municiplo de S . 
cioM;s !.:i fed:r.-:1. J:X:m ~u1m est.a· vcntuário de Justiça nomeado parajnhor Presidente do 'tribunal de Jus-! -· Fra-ncisco de Paula, Eiltado M 
dtw.!ti: o nwsmo cctrgo pelo Go\'ê1'llo, :fmpe-;tiça. é inconstitucional. 1 Rio Grende do $UI, por teu.., f*-

did c1 t 0 · a · pte&entantes. !e1a.i.&: ()S r~ .. 
1. Rredam::::.(fão 11." 1 ~7, d? ~.ia ui. ; . ~ .. f> .pres ar compr mt.sso e {·: tlvos Prefeito e Preeid.ente ·d4 

juW,Ml.o ~ 12_7_1950 '.:~c.,_,11.~tituc~\mal 1 t'-~eJCet 3L.<tS funções. , TRIBUNAL PJ..ENO Câmara de Verea.dOl't!S em a 
a. nom'=acão serven~u~·to d!> J<bStiça I O at-o impugnado invadiu a.o.; at.ri- , qual at•gtiem a. !nconatttucion&.. 
~w.lr· Pre:-klentt· d-1 Tnbunlü de J~- I buiçóes do Govcrnado1· do Estado: RIWLAMAQAO N.o ll'J - PIAut I lidade do.s artJaos 7, 17 e 2t dJ.. · 
f.ic;l ' . ~ ! Const.it, do Plauf, ali·. 66. ll. 0 7), 0011- i R.~ciamant.e: Gmrernador 9o Esta-/ Le1 :tsta.dual n.o 534, de ll dct· · 

. ·R .. ) ; tL·ariando 0 art. 83, n.u 2, dn mesn1a i do do Plauí. ·· ' derembro de 11)48, que e&t&belf-
2. R('j)re~.n~ur:u ~J' l.::iO do _.·~ 1 Cor.stit.ul('Ho, emelld::ido em 9 de ja-1 · ceu normas pj.t·a, a atteraçlo· 

Gra.u~e ~o s~, mlgad,t a :-;-S:;..t. '1à- i neiyo de 194õ, para eump!imento do! Reciamad~J.: Desembarga~or Adal.. tel'ritorial do EStado. 
con.t~t~t"W:l•)r:•_,Jidad ~ d.a. l..('J I~· õ... ~t ! acordâo do Supremo Tribunal Fe-! berto Correu\ lJma., Presld&nte do Alega.m as l'eferida.<; autorids-
31-12-4-8. llrt~. -;.rJ, 17 e 29L lderal, df' lZ de novembro de 1947,!Tr1b1fn_al de JU!!tlça do ::mstado do l!es- que morador~s do distrito 

3. R~p:-e$.:n\~ÇÕ.·J n.('J 134 ..• d.:J Pa~~· •,J?Ubl~r:acto no Arq: Judie., d; l5 de Plaul. de Cl'iúva, parte integrant-e do·• 
ju1ga<h ,l 21-6-50 d~tr•~l1St:;.·LU<:Joua .. - • Janvun de l!HB, pags. 147 a .94. j Município de São Francisco- ·de· . 
d::r-de r!0 s '{:·1:6. :!7. n." Il:I <f ,o, 1-e-!t"õi. (', ~ , DEClSÃO , Pt'l.UlR. plelWa.ratn. Junto à M .. 
cta c!_, ... ~· it·tHÇã.") E . ..:tRdual' . l'eln. emenda. n art:. 83, n.o 2, pas- j [ • sem.bléht Legislativa do EltatSO· 

4 
~. Jl sei:•ucãr n" 196, de ;5:l.::~: "!OU 11 rlnr :Io Tribunal de Justiçn; Corno consta da Rtl'l, a decisio .toiJ do Rl? ~rand~ do Sul. a incDf· ... 

t C<1::ml~' Julv:uhl a l3~9--5-1 d.n- !com~erê?c~:t pal'a "non'N:tr, ctu_nlt:r,;a. .seguinte: poracao aoue.~ distrito ao Mu-· 
c~no t!tucion:~lidilde d:1 L·' I n." 78. de 

1 
t:·rtnsf!'rtr e apo'Jent_~n· os fl~ncwn:i- i ''Conheceram da l'eclamaqâo e Jul .. ! ~~~~f~ ~c;s~!.~\~a,doac~Y~e:doqu: 

l()>ÚJI. 11•0~ dr- ma s~·cret:n·ln ~ !.etn<;-cs 'él,u-\garam inconstltuc:ional o ato impua-. aludida preten . .::ão. baixou o De-
Xthare::, hem com. o pt·opo~· no Po~:-1·

1
! nndo, unanimemente. - J. P. de 1

1 
ereto Legislativo n.a 45. de 15 de· 

5 R..,-or.e~:;~Jl.JJ;:á;l !!.'' 21';, do RiJ r;Ofi1;J~u.nte a cn::u;:io on t:;l:Tc-.<:~~2° i\'·tdrade~ Subsecretário interino. jul]1o úJtjnw, que determ!nou a. 
Gl,a.tJd" 'ct,, NO!''~. 1· 11 jn~t"'-.• ~ 13-9-.54 C.P C'fll'ê;:DS nos .serYjços r:."-~ :Lc 5d.O Jj 1· - d •· ~ ~"" ., q • rea IZBçao e consulta- pJ~t:blsct-
(de::men1emo do Mun:ci,pi-0 ~e:n :I-lli.t- subordín::tcio.s a fbW~Ã.o r~ 1 i _:~;~" 1 ar·.;~JI TRIBUNAL PLENO·. tória no SU!llradito distrito. oom 
êrv.:·~a d<L Cânwru Munic~p;Jl' · jc:; rPspc ... tn-•o.:; vrnenw;r.:l, __ , A ~r c-! I decidir de~ sua dcsanexacifo e· 

.t. • duçho declaro do inconstítu~ional da~ 1 REE'RESENTAÇAO N.0 130 - OIS- eonsequente inc>Jr1, 01·aça·0 à co-
6. Recur.~,l E:x.t:·acrdinw.·L, nu.rn:·- • d 

d va CO!llpeténci.::t pa.ra nowe~ur:', e~ muna de Caxia,"- d<' Sul. 
ro i2.l:l'H, do E-·pírito sonto, ju~.l1;a 'J mis::ão, transfc-;;ência. e n!,>B-Oent-adm·Ut '!RITO FEDERAL - (R. G. 
a ::5-7-49 dr .. :-orJ<;ti-~udu11B.l u L'er.:teto de f!SC!'ivães e demais servéntuártos 
n." H.5.6l, dP 1·5-4-3 1

• dn. Ju::tlça. 
4. Ro cu.r&-' Extrac-dinâ:·lo nüme· 

ro 1-l.. :33, dD Pari, j-u.lgado a 6-7-50 
':.r!c-.->:1stitucton1l a ta;{a pr<!:o;;-o:·e:~,nal 
cri:;;.(~hl P"h De:-:reto n. 0 2.Cfi1, de 
W.3i!•. 

8 Re-;:u.H~<V Ex.trac·r-dl:" . ..í•'iJ núm.e-
1"0 18.51:3. do Ri" Gr:n:d€' do Nol't-, 
·~l\2~~-Uo "\ 18-'.{}-51 (; . .-w .. ,.,;_lt•.l-cl·"llllll 
H :l;t ;;-;, ::'Jc!.",) rr d.-I G:.n.··Wui~;iq 

Em 24 de maio da HH9 ms. 49),: 
rooe.bi as in!ol'mtu,·ões do Presidente!' 
do Tribunal de Justiça, que jtretifi~ 
ca .""€U .2to com o di.'lpC.Sto nv art. 1>7,: 
pará~Tafo único, da Lei n.0 40, de 23; 
de novembro de 1935, pelo qual com~ I 
pele ao Presidente do Tribunal dt' 
Jusrira- nomeal' os ofkjais ~t· JtU;Ij. 
r;n. n{/ t.ê-'Cmu du. ,C'"-Pil n I 

DO SUL! 

Instituição municipal. Autono­
mia. Lineamentos. (ConstiitW;ão 
de 1946, art. 28). Conceito de pe .. 
culiar interésse. O terna em lace 
da doutrina e das CJtil!A Potrtf: .. 
cas de 91, 34 e 46. 

Ir..r:orporw;llo~ subdivisão e de~ 
mtnr:bmmenlo de M:midpios, 6e-! 
gunão a Coniitillúçtio do Estado i 

Conclu€tn. 
8ã,.o atenta 
mun!cipai :···;nié'í·ê;;~ seu pe<:uliar 
em cheio o 
letra e da Consl:iÚ•.Íci(o F•_ctc,ral,' 
.assim como o :::~ ~. 
C:u'ta Estadual, aue 

Câma1·as de vereadores 
Assembléia Legislativa 
têncla para re.c;olv-et> 
poração, subdivís~-o e 
bramento de Municíõ)ios. 
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Efetlvam€nte, a Constituição 
.Pe:;:"e.:al estabelece no art. 1 !', 
~o VII. letra e# que 
~-"Art. 7.11 o CO\·-êrno Fla!otTal 
não intt:.:.-liní n.;.s .Estr.d:;s, salvo 
~e a: 

\.,:r.:..:..··~~ .. ~~;-~· '.ã·~·~-;\:r.n~; 
ci:~. ~--.~~. ~=~~~~J~:-:. -~~~c-1~:~~: .. .. t 

c. tttro:=.o::n:a municipal~. l 
1: oo art. 18 (!t;!': 

.. c:.da E~ta-oo se reg€rá pe:a I 
Ccç<~.l.~ui--i.Q e celBs leit: que 
ad .t ~r. oWervadoS os princií'iOS 
e._t-_ ~~.:lzddo:a nt>~U1 Constú.uif,'i'l · •. 

• ':cr SU."' ve-z. a constit-ni-:-Zu do j 
F~U1jO ct:J fl._;o G!·.and-e do S.U 1 

àí.~p~·e. n-o art. 10. qu~. 

''lL'L 10. O EstaCo as.-;eg·u· 
.ra a aútononúa. do'> Municí;iit;; : 
em lUdo o f11.w rPsr:eit'l no -;,'11. 
Pe(·uLi.ar i.nt.erêsse. nos tt:utes d9. 
Ccmt-üuiç8o F:;-Se-ral' . 

E. no art. 
.. --~.rt. 45. 

ex_:c·'-iva da 

46, n.'" IV, que. 

É da C1Jrr..;:-et-ênd3 
ASSErnh'J.i'ia: 

I\: .. .:_:. 'r1ã; .... a~"i·à\·~f:~.O .. 'às'. ~é: 
s:>:_u~5e.s das Cãmara.c. Munk1~ j 
r,.-tl~. s:0bre tnrorporac:ão, "uly:i.-! 
YL"f>o ou desmt•rnbrrtmento ·i~. 
m.l;m!cipios f' !I~~ aeOr:!:n. ne~~ \ 
ern·.ido cdebra<'lc-s''. 

PrH...zitúa ain-da a Ccustituiçã'J . 
f't\.:e;·al. uo art. 28. que 

"".~:t. 28. A autonnndn ÕC'~ 
Mun:cir.!os será ~~ada: 

r - pela eleição do Pref.elto -e 
d":"::s 11ereadorei; 

II - peJa a.:Uúni:k·aJliV pró-· 
'Jhi?!, no que c:mf'erne ao_ lloE!U 1.:n~- \ 
cu~l~lr · int~e ~. ~-e~:-::\ltnPnte-.: 

' a, à d~r~tzç.-i:o e arr;xa.:ia~ráoJ I 
õ.r\~ tributes d:-:: sua. cJmpetPncia · 
·e à a~;~\:::t!ç~o 6e ~uas ~nrl."Bs;. ) 

b.' à org6n:7...n~ão dos -....:naço.: 

1 
p~hU~05 )O{'Hl'~''. 

ve:uns. r:oL>, q1.:r. rt~SC.6W',mdu I 
s consti1u:c3.fJ F~~·"'TiÜ a a·H'J 
r.,mul mun'c:pal.. dJ!':pôS a Com· 
tl~t::o:-ão do :C:!? do da aio t ir:u'· 
ó..> ·to .Sul r.ue ~~m au~-<.·:-lu;.na 
~:J.<..i:rf, ~m t'ldn o qut- rt! ~-:-~!-~ ,u 
o r-,:r'.ll13T int.e;P~I;'€ Co ·v'fu .. -irj­
pio" e em harm:ni.a '30rJ· ~~~e 
pnncipio ts~.á o texto. já n.o.u~· 
cri.t~· . .Co n.0 i:V. do art 46 til 
f.",m·~titutção F .. nndu~l, em ra ·~ 
C.·J qual a A5sembléia Le.3is:.at:· 
vo. no toe:Int-e à 1!1-corpora;ão, 
subi lvisão ou ~de.<:membramentn 
~ .. ,. Municf;lios. BÓ tem comve~ 
tência para dar aprovw;áo àS 
Tt'~c!u1]6es das Cámaras Munu:i~ 

!"''-'· 
Entrft.!lnto a Lei ~tadual 

n.o 534, de 31 de dez€m~'l0 ic 
1948. deferiu ao 'E!:tado 11 atri· 
buiç-ão de detenninal', -...1ém J:J_ 
criação e extinção doe Mu.ni~j­
pios, a. incorporação, õa ;\tea tí' .. 

~~i~~~J'd~ia~~t~;. um ~ê:es no 

conferiu, aFSim. noVa atribui· 
ç.'io ao Estado na e.-.rera do pe­
CuiitJr intcrésie cW Munici.fJÍO, ü 
fste reservada na C"Jnst-itulção 
Estadual. dentro do prinr.i)iO 
firmado na constituição Fe,der-tl, 
respeitante à autoncmia m·mt · 
cip~ll. 

nlstração no que .concerne a.c.~ c) texto do Decreto-Legislativo n.11 

""" peculiar lnterêsse, que T -15, de 15 de julho de .1945 (fls 27>: 
-Q".aJCto à a.ra.~daç5.o d.os 1l:ib..t- -t, • -

tus .de S'U.a cempetêucia. q'JC.r : 4} --~~ do _,, llíá.oo d&. A&­
quwto à orgattização c.as .se.rr.í.-, .-st-mblé'-3. Legislativa {fls. 38). 
ç.o::; públlc()3 lc-::ais. l e) rext.o das leis ns. 534, de 

Dem1embraC'-o c;ue seja o dJI.-
1 
:3l·J_2-194S. ~72, de 17-6-1949 e :620. 

t.r-~t.3 d~ C:-!úva, da Mtmicípi" 1"'; de ,22 {b ag:-0:~ de 194.9 {fls. 4-4·53). 
São Pr.&nd . .:.:-co 4e PAUla. ficara i E o r-elatono. 
é.ste com arrecaàação dos triou· 1 VOTO 
to:. da :-:tt;l oom.o;;etência, redun·l 
c!:1 e Lom u orr;Uniza--;ão do..<:: ECr- o t::mu. de indi.scuth·el relêvo, pro· 
vit;c.s rúbl:.ros locAis .&fet.a-da. ..p.JSW à solução cit>....sta Côrte, dc~rre 

, _ - · tia. iu1;;tituição municipal, cujoo llnea-
In~!Jét~J;ucwn~J, JlOt'tanto, ~e . Inellta&, insclit.os no art. 28 dg, car­

r_c,;s a;:Igu:-.il a Ci.t.&da lei estad~! li ta Po11tíca de 1946, se reforçam C.":o­
n. 534.. ·d-e 31 de dezem~ c.: pecia'mente no qu ... ~speit11 eo Es­
lil4S n.a. _pllrt~ em Güe atnOW a I tado 

1 
d RW Grande do Sul onde, 

.d.S.<IDO.tLla, Legt.s:ta.tl\''4- a c~~ , 0 · d ' Cons­
pttfn::la pua &ec-.:.zw· OObt-e a 1 P.ela. letra •• do art. tO e sua au· 
a1t·zr.aç.">o di! muruqpi.os (a~·t~-; Utmçã~. o Esta11_? assegura a 
g.~ ;;• íil.i .::~s...ia ~ei.l. . I tonomJa ~ Mumcipios em. tudo." o 

que respeJ.t-a ao seu pecubtr int€res-

as mesmas pessoas, da- ac;:ã.o -poli~ 
de dois .gov«DDS - o f"ederal e o 
estadual." (0 Peneamento Poutioo 
Universal e a Const. Fed~ral. pã.g. 
48. 2,c;. YOl.). 

A lW"...sma. coneepçio definiu-a Por;.. 
chat (Reinaldo - apud. Ca.>tro Nu• 
n.es. O Est.'lda Federal e .sua organi .. 
zação municipal, pág. 123">: - •·o 
F:stado está sujeito à União Federal. 
O Municfpio está su)üto ao Estad-o. 
Mu não é igua.l a Telaç!n d-e subo-r­
clinação doe modo que nã.o s~ pOd-e 
dizer qu~ o Estatio está para a Tltrf.o 
c-omú c Município para o Estadu. 
Isso é falso em frente do n-osso di­
r·~ito escrito, porque cs Es'~a.do.<; t-!m 
[!..Jmpetência para se const'i.tui.rem. por 
.~. mesmos, elahoc.-arc.ndo sua. rWi)re .. 
tíva crmstituiçã.o: ao passo que os 
municipios não têm ~gual ~~omp~tên­
,[:la! o Estado é quem lbes outorga 
·1 l€1 orgânica por que de\ .. r'Hl Tf'g~1'­
;:>4f' ~ 

.., E, ~-or via d:.> ::onsequência,l se nos têrmoo da Con.st.itutção Fe­
tAmbém é ln:an~lhwional o ar- l de'ral" di.spondo ainda, o art.. 46, 
tlg-o 17 elo cl'ado diploma est.a-~ n.~' rV, que "é 'd~ oompetência ex· 
dual, na :J.al'te -em que ufl.'- -ea.- .-I~va da Assembléia: dar aprova· 
1L.b já" r.Judl.d·.:n, estabe_I:eee a

1
1 ~o à..<> re...<:Olucões das Câmara.s Mu· Depois de acent.uar que na or:a­

ccmret!!l1da d::t As.semblela Le-·, niclnais c;õbre incorpora cão "ubdi- nização polltica e administra tive do 
g.sla. ti'va_ 1?2-ra m:o~nd:tr !1r~dc;r 

1

1 \·isli.Õ o'u .. desmenbr~merto dê muni- Elra.sil tem os Municípios mna po......-J .. 
to~ p'k'b!S<:1to _mr Erea m.umc1p:t, dpkls .e aos acôrdcs ne~se &.>ntido (ão singular, acrescentn. Th1";n-Jsto-
em <:l\usa, e1s que, em ze tra· .. , ... brados" , clecs Cavalcanti~ - ••embora ~o fa ... 
t&:;:.-o -de a~-.~'J.'l.t-<l pertinen•e J. -o .... - - • çam parte da estrutura do SH5~mt~. 
aut.a...lomi::; municipa!, -o Estado, 1 Incumbe·l10S de-cidir, à luz dêsse.S federal, constituem, entretanto. E''Il 
a &&e re;pei.t~\ só t~m a. atii-1 preceitcs. se à União, ao ~~~· ou nosso regime politico uma pr~:a -eE­
b:I;_çáo dt~ aorot:--ar as r,esoil«o-'Ot"-ll r.os munici>Jios, cabe a atnbUl.ÇaO de S.".!Dcial e que representa. afittlal. a 
d4S Ciunaras de V.er.-uu!ores €0:'. • fazer incorPoraçiio, subdivisão e des· último degrau da autooomi..a polfüc.:t 
t~l sentiU!O, como ressalta da lei-j membnunento de municlpios e, assen· na. hierarqUia das unidades que in­
tura ~h. 1~0 IV do art. 46 d-a I tado sej:t isro pertinente . <a6 E"-tadc. tegra.ry:t o nosso sistema pnlitic.''l. !<-:" 
Cvr><;:tr:uwao E8tadua.l. a ~uns dos ~u.'i 1)0deres- 1ncumbe. as t·:tmbém a expressão ~ um regime 

C.')usc1utmt.€mente. a in-cons- 1 funções do proces..;;amento resp-ectl\"0. adm.in~c;tratim de.sc~ntral;~ndo 1a!S 
ti.tuciDnali:iade do art. 29 Ja j Empresta-se grande debate a ques- que na.o 6@- ~~uz à:; f~nalulad.Ps pu­
me..<ma lel estadual n.o 534, de t tão da autonomia municipal. cujos rame~te adm1mstratir.a;;, -cncontr!l-dns 
~.1HS. também _é ~e ~er procJa.r:l.~-~ 1>0d€res participam de earã.ter .sim- em dwersa~ partes"' corno a Frnnr;a. 
c.a r-.nr a+rlbUir a A<:sembJcxa

1
· 1 •• d ·n•·•rat1·vo porqtlanto a Inglater1a e m_smo. sob ~rtos 

, • 1:'~. - • -; p -e.c;men\o<::' a m1 ...,.., , • t Esta o~ ·~-" 
LE.gls:ativn funç~o. ~rtmente à, como :W.verte 'Th{'1Ilistocles Cavai- aspec OE:. os uOS m'-"IP . 

~monomm. mun1e1~1. no .que: rantL "administração própria ~clut Aduz.. a 5eg1.lir: _ ~'.No Brasil. a 
t-;,1:~:1 ao~ ~eu 1 pecuha.: inter~sse.: 1'1. j·.1Wrferência de outr? poder na · d-e.scentral!z.acão tem dt> arompanhur 
q_ .. ~, ... o e .abe.ece que. ; <'xecut;ão dos -.e:rvil;os pronnQ,; à e~-~ a estrutura do regime f~d-!.'J'ath·o. 

".J..rt. ~~9. Nfi_o havendo re~ · tldf'..d<> autonôma" f A_ COl)~t. Fed. 1 Desenvolve·.r:;e na esfera po1 1t~c!l, 
eur:.<1, GU aend.'". nega~ ~~í-lComcl.a., vol. I. pág. Zfill. ld.Pnt~ de -pl::mo 1rnçado .. "P21~ ~'3-
tn-E.::tc a·o que t~ver stc;o mt-er·j A al'tnn. ; mun1t:lp~J (',;crevz- j tttlli('ao Federal, que aJ.s•r~bmu a 
posto, a A::;.-sE"mb~.e~a Legis!ath a.,' Victor N;1~~~·~1 {O ... ~nC:~1;cipio e 0 c:m~petência dos (,rg~cos polítiCO.'õ, _es­
totr..nnoo conhecunento da co-~ ,~ rep-'1'€$erta•·iw no Brasil - 1 p-e-cmlment.e na esf-era 1~if':1:'lt!\'a. 
munit:Rç;{O c._UE", no primeiro r~, · ~01 . f . 1 .,..,,'n'o nu.r- preccupou atribuindo a cada um a s<'.ma dP 
-- ·n_, !'•• Pre<·d nt da :paf!." · 01 a,s,._ ' '' · d ~ *" ~ · LaJ;O, l •• (. '-""-r o SJ. e e . .... t'tu· tes d" 18n0 m~o; prinei- po er-l:'s con.'*'n,anea rom ,: ~:.ta po~ 

Junta A;Jur3dJra, e, t1Q segundo.\ o.::. 1ccn.:_: m u ""....,.~·ia à cx1,etivt- s:.ção no qt:adro d:t !-~den~r~c. 
o Prc·-ic.ont-e do Tribunal cte, U'l menu: no q f" •VY"'· • • 

J!lHit'a v ir:!.e~rá 0 nr~ro le- ~ õarie da sua admin:hsrracao. f? arn-
- ' ~ i,.._. ~ d •1t · • ·,., da ,~,._,.mble•a e"a 

g~~~>'.1 a~qu.ado, em cas" fie: pif"n~ 0 · nnan ... , •. .n,;:,.,.. ;eo:t:IÔ-
0,_"Cb;.3-o fav&r-4vel óo p!"o:J...:...-c:a-: J'lVO·rav~l a~. J!lll!loClPl<?·,. ~vmo o.~ 15_ 
u:-e1ao popular". ! !l-·a~nent.o ~or100: de ~~~e.w. fedetal 

• 1 t:1, rrue sa1a afmal nt.or!o.<;a com a 
_ EIIl fa::~:; ~~ ex:x"J:!to,_ N~ClU!- 1l queda da Monat·q'.ll.a. depois de _ha .. 
mos pel::L mcon.::tituc!onalldace v~r inúHL-nente proc~t:a.C.o ooeXLSt.u' 
ç..os artiP;>_ 7, 17 e ... 29 ca lei ema-) com o- trono. & 0 federalismo t-em 
du<o~l n." .J34. de •. .-1 d~ dezemi.Jto I como principio bãsioo a. descentl'al!­
cle J91d. 11:acão (uolWc.a e adm1l'JiS1.rat.iva) se-

O 8uplic.J..nte. r-«iL'1.:tO que a~ rla perfeí~.amf'nte I.ógíM esten~.e_r a 
-pre.,entc :sejn distribuida e pro-\ 0-;;centrah~~ção -~ esfera tn~:ct_tl3I. 
cCSS<~da nii forma da iei, Nao faltarUl. al1as. na Constttumte. 

-e ainda ruait.; tarde, quem sust€-nta...sc 
oue o município está para o &~tado 
nn. 1-ne.sma rela~o ffn qu~ ê~te :5e 
-encontra para com a União" 

E. def~rimento. 

·nistritG· F-ederal. 10 de .. mt..;.­
brn de 19;9. - Plinio de Fn:ftru 
Tra?Jassos - Procurador a.-~r31 
da Rq1ública". 

I~rem -se à repr~n taç.Zi.o os se­
guintes docunentos: 

a) ofício c1n que o Mu~cíp!o d~ 
S. Francisco de Paula, repr-esentado, 
respzctivameme, pelo seu Pretcrt.o e 
PreJ;ldenta 00. Câmara. de Vereado­
res. sol!~tta. por interm€dio, d::t Pro­
curadoria Gerat da República, a ma­
nifestação de~ ta Córte acerca do im · 
pugnado ato legiBlativo E"tadual (il-E. 
6); 

o Município. entretanto, não pa!'­
tici"oa. dos tracos fundam~ntaic; do 
rel;'i.me f.pdera.tivo a o.u·~ no~ subordi­
n.amos. DL•a.<; e-nt.idS~.d~s eri~em-se na 
F<'der9..cio: a União e ~s E<;tadc>E. 
Nfu:1 :;:ã.o CSF-eneiais -06 Muntcípios ê. 
ear:~('Wrlzac.ã.o do s-í.srema. f-ederativo. 

"Como \'emos, p..;rtant-o, a noção 
mais e!ementar e a estt·u·~ur::t mai..5 
s:imples, dentr-o da nooss o:-;:;aniza('ii.o 
p.aUtica. de::-centra1izade. é o Mnnt~ 
C!ípio. 

"0 Município 
concepção pura, 
trrês&>-..s locais. 

rcp!'<'.'le!'lta 
o <'Onjunto 

em su~ 
dos in~ 

HNã.o setilo a sua ExistêncJ3 . u.::n 
imperativo da forma feden.t.ivn, 
con.stitui, no entretanto, uma impc­
sição do princípio de dc:>centralizn­
çã.-0 <iue deve Pl"ffiidir à organização 
de todo regime administ.rati\'O" (ob. 
cit .. , págs. 342 e 345>. 

E', ainda. Victor Nune-s Leal; ~n 
sv a m-agnüica obra já citada, quem. 
ao perpassar o panorama ~mcontrado 
pela Assembléia. COnstituinte df' 1946. 
atesta h2.ver esta re''€1.a!lo maior 
preocupação que a da Seg·unda Re· 
l>ública pela. sorte aos MunidplC.'>, 
fri7..ando: 

Ta! dispositivo fere d~? fr{'n~e b) fundr.trn~nto.s do t•oto preterido 

Os coD.stituintes, .ob.;er1·1. !~·a.ir No­
~eira Itagiba - entrarem em dis· 
crepância no conceituarem a federa· 
ção - Jetlinek deu-lhe esta r·arac­
t.edstica: - autonomia. das U11idad.e"' 
federais. Borel notou·lhe êste traco: 
- pàrtlcipa('á-O das colet.i\idadi"-.<= In­
feriores no cxi>rcicio dos Poderes do 
Estado . Obc;erva Duguit a extst-êncb 
no m~mo territOrio de doi.-; qrupry~ 
de J!O~m-ant-es o1Je ~ão renhore~ d.:­
comp~tência.:; dçfinidas. só modifieà­
"e1.<; pot· e.cõrdo d.e s _nbos. se-~undo 
T .abs:,d consist~ ni<;to q dif~renc'\ P:l• 

tr~ COnfeó.-craC'r~o de Y.;tados e E..-trr· 
rlo FMerit.l ~ e1i. o sobe-rano ê o pod.el' 

~'0 seu "enternecimento m1:· 
nicipalista" manifestou-se principal· 
rnente na soluc:.ão doda ao problema 
tributário e seguiu, no mais, os me&· 
mos rumos evid-enciadas u.a. Con.sti­
tuição anterior. A auton[)l11ia dos 
rnunicípes foi gam.ntida: pela eleiçãd 
do prefeito e- dos ''ereadore.<>: peJn 
administração própria, nO que oon · 
Co?rn'€' no seu peculi-ar i.n~r~: Co:.l­
-<:eituou-se o peculiar interês.se tio 
município, .espccl.a..lmentc, pela ap:ii­
t~ção de nuas rE"Ildl"S ~ org·au:zaJ,~i.n 
dos .;:eus Ji.en•iços públk~; local.:;' .. 
:pãgs. 62-63) ó 

a. autonomia municipal a..:;s-rru~ no plenãrio ';>elo ilu.stre deputildo a 
l'(l.da pela Con!'ítituição ~>.'eral, AEEembll\a, Dr. Francmco -· Brocbad.o 
oo art. '1.0, n.0 VIL letra e e no da Rocha, nntra a proposição que 
art. 28, ·n.0 n, letras o: e b. se tran.sfornNu no mencionado De-

Não se poderá. de.ixal' de r.eco· creto·Leg.ic:;lativo, sUGtentanda que 
nhecer que a alteração de m•t- :llio cabe à Assembléia dispôr Wb;,;-' 
nlc'lpios, seja em virtudE' de 1.:1- incol])Ol'açf...a. .subdlvl.são e desment­
corporação, de .subdlvlsãJ ou tle bramentos df:• Muoicípio.s, impcnden· 
desmembramento não sendo d~- dJ .. lhe, ::t tal r.espeito, apenas a. ta­
terminada pelas respectivas vã- culdade de trp1ovar o que resolveram 
matas de vere.a.ãores nij,o s.t<.mte as Câmaras, ou aoordarem as Comu­
rontra a !}utonomh muni,;o.!p~l., nas reciprocamente in~eressa.das (flf;. 
eis que irá a fetal' a su.a 'ldmt-· 8·34:); 

tlo Est.ado narticulr-r: aqui. o poder Observa. igualment-e, Themi...::tot1('", 
central. E<:M"eveu Bry'}e oue o sis- Cavalcanti: - "A'O mesmo temp"' 
tema fe~eratiTO não é' mats da qui'! I q.ue relega para um plano secundário 
o exercicia autônomo e sim~I!tâ.noo, a conceituação daquilo qu~ S(" re· 
"Õbre um mesmo território i: sõb!"' ' sumis no peculle.t' lntet~. a Cons· 

;; ! 
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titulção 'inte'-iza ~m quaUo itens &'i 
garantia.s: gerais da. autonomia mu· 
nidpal. 

Após enumerá~ las, conclui~ 

- "Ni.o fioou- assim, nem ao ar­
bib':iô doS Estados em suas respec· 
trta& Constít.Uiçõe.s nem de e::plica· 
çãa àootrinirla.s difioei.s de aetinir, 
a co!lreituaçio e ()S funites da auto• 
nomia municipal, porque alguns da­
doS mais objetivos, incluind9 a au ... 
tonomia administrativa e financeira, 
vieram completar o pensamento do 
l~g!sb:dor oonstituinte. 

i 
Acê$io ~ 1958 '1631' . 
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·au~- ... l.:t:<.;o.:n:cnte ex~ctL~VJ., i'l•"ll:abi-. 
rã au ChJVET~!f'C:o:· e ~c snbst;1•n·t~tl-' 
ltldl,.~ JiiClkia • .~.a uu, (ll(tt'l'<l. ..:.·.·· juí· 
:t,_S t' llt0lll1~' • .::. 

''/\ c,:;t•;.:t-~ePc:.l !'.-,:·a n.-;?'~·m-~.ar ;l 
rc:l:tt·H;;:I• rtu JL i;_ .·a:• l1.'J r· .1 (H 
UhJU fu:_('.l--. :Jcr;~;;'tt\'J, ptn n•·t; -.:· a 
.1111:• s,~r.-c ... ·.• ~--·'- L·_.•, n;:-•; .. -.:~t. -l 
o,:· LlDW .~n-·:.•· C).'_; u.oriu, lt:.~t-•'··· .:.;. 
u:n:. -~LU1 ·Ju • ').-::.•I. 
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. . •Art. 70.São e<ondiç6ea de eiegibl• TRIBUNAL PLENO Es.ta Úerenciaçiio !:Obre o funda· 
Po de casos de inel~lbfllda.de a ~-~ Udade de Prefeito e vice .. Prefetro: REPRESENTAÇAO F." 134 meut.o da de{'.laraç§.o de inOOnsr.itucio. 
OQmp.at.btlldMe, por VA de <XlgêtlCla ., .............. , ...••••. , . , .....•.. ., , - DISTRITO FEDElLAL nal'dad., il no CMO, eapltal e !ndl>~en-
ÀI re.:;;~.:tenc~c..~ nu terr.l;ór1o c:staauaJ, . ~ . sável, pJtQUe o Tr.bunal, julgando a 
peles· -lH\lzos f.xactos, conforme se trate c> ter dou; s.n<~s de per.:n.ancncta. VOT() represcntaçã-a funda-ia no art.. 8 r>, 

.tU elL<çã.o para. Gov~rnador, Depu· ) ~ntí1;1pa no mulllclpiô em qualquer ~ . , . part.~.Tnfo único da Constituf~áo, é 
tad-::s o ven.~ctne;; (arts. 6.", ·n, 1e- · e~c~ · · O. ~r. _!f·n16lro ~~a~n-mann G~t-1 chamado a ctec:~rr, p0 r assim d1v.er, 
ti'i- d, e 77, :l l.o) • I .Seg.J.Jckl prescrt've. exp:-es.;;a.nentc, maraes 08~ P~€$1c..ente, .ta~bé~n i ele t:ma prUI.mmar 1le :ntel·venção, 

Ao ç1...:.nunClaroen~o da. maivria. dé.~te o. cit&do_ ~rt. 5.1), ::t.v XV, letra a da.)~~~ d~ú~;~ qu:~O' ~~ 1t~{l~m,~i~ , des~·e que o ~eu i julgamento é d~ exe­
Eóte~.o ~rt~tiUr.r .. J, junta-se o do Tri· I \....onsti.ulç~·o Fe:ier-:tl, compete à l!mâo-1 da. representaçã._lt que. segun:..o Vi do cucac. c~mpuJaór a. 
:JJuna! Supe1oor 1::1-eu . .Jr<o~J, quz, r .. .-spon_ legts~r s.obre_ cl.r.elto c~vil, eom_e.c.al, rdatório de V. E.<t.", pubUcado no· C.:1rn a ct~vida vênia dr6 eminf'ntes 
t!,er_.::.o a. uma -'Olll;.Ulta do D;:putado pena .. ploces.~unl, eleit.:ual, UelOnâu-

1

. Diáriv da Justit}CI.; ro; apresentl'lda I:'O:e!!as, msntenh-, o tneu voto. pro~ 
Í.l·nu .. c; uua-n~. ~ecHilu que, em face c.co e do trabalhO. com b~se no d s:;.,--o.sto n.o art.. 5."', m~ frriclo ns. Rf'T>r<'~rntnção IJ·0 g{;, não 
do a.,:: , fJ.~ • • nclEo XV, Ie~;a.. a ~~. Sendo. pois, da :-ompetência. prlV!L 1 c.so xy, let~a a, ar~. a:, n.0 l, e ar-· tontH~cendJ da reprNf>'1.t.açao. 
Ccn~, "-~.d~r._: ~denu .. o ~-a?o na-G I 1.i\ll:l. aa l.Jmâ,.;. teg. •E-lar EObre m_ atertct . t.lgo 135 e. s·i:!US pna~r;t~os, da Cum.-~ 
}Y..tde k4S!~ .. sobre _mater~~ e-.e.tcraJ, elettoral e exc:uiaa e&ta, no a•í. e .. ! uui~âo Federal. TRIBUNAL PLENO 
P!'.l.' ccmpetu à Uniaa JegJ.S.:t.tr a. ma, .. ! ckt.. Ie-g .. :lação sup:e;a.:;. ou ('Jn:c. 1'' I 1 - · No entanto, a constHuiçã.o permite fl"F":PRF.SENT.\Çli.o N.0 13l 
te~b. ) tar ._.u,organa. :r;os Estados, ua.o pude- í.iUe 0 pncurador Geral da RepUOI ca 

A Ct:lllsl!tuição do Estado <lo pa.1·a na- a Assemuiela s:-un.::. .. "'"u J.lt. :- possa .su~meter r~pl'e.s<:ntaç.?,o ao su- 1 - DISTRITO FEDERAL 
ptV ... Luou, e czrto. e.s.abelecer confu· f raense :azer restnçoes ou ';'"U:?.laç~s~ pr-emo Tn~unal Federal aJ;enas na 1 R~querente: Exmo. Sr. Dr. Pro­
"'=' 1 <.ll.te c.s ca~cs de l'l~,tl;t!·date e 1 a~ caso.:: de ca.paclc!ade eleLm~-ll ~In a caso ü.o numero vn cto art. 1u da (!u:ac.,r ar .. .., I rla R~públic~ . 

.. A d t'te~et~•l' .• taacie, ao oJspOr, no pa.

1

' e paSSIVO. !l}{ao.os P~lo. c-:nstltu'çao e I Constituição. Mas v. Ex." atendeu a • · "' 
.(l.; .... · J un.<:, cto art. 3'2 que leis federa;.s. ~sa ObJeção que cu formutana, ba-1 PEnsAo 

.. A ne·.aO'itnl'jace é regula-tb p<:la Atnbuidos, na. espécie vertentl?, te- 1 seando s1:1a . ctec.são no pz-ece.to do, c::nn., oon,ta da ata, a dcdsão foi 
1Ccn.xtu·Çã:; F0Cttral" qUi."}tos de elegiti.lidade, respetto à·, art. _7.''. mc:wo I!I, .letra a, em que; a s.Egu'nte: Fot dPclfl.Tf1da a inconsU-

. ~ · • j pemumência contírma d-e cintQ e d('lS ·se dlZ que haveráA n:-terv-ellç!io para: tucto71a!irJade dn art.~. 37, n.ro Ill e 7o, 
Nao ccn;.-::suiu, poru.u, obscurecer o , anos. respectivamente, no .f!:s.a:lo e l as~ezurru· a obM:rvancra dCS segu1nt.tos 1 r~trt..r c da carta Po!itica do Estado 

·e.viclt:nt.e, tw: que, re.nrm,ginJo nos àl'-jn:> Município, pra.r;1 os c.g,rgos dJ u_o .. p;·:nciplrn::. aJ forma rcpuOllca.na r~· i do Parà. tontra o v:lto do Sr. Mi~is· 
üg{;s 37, n.' IH e 70, Le~.-ra a as con- vernador e Vice-Governador, Pre-feu..o pAesentat.1ia.. : tro E:dot.!rrl costa rrue dava pela zm-
diçô~~ de e~·~gil.i~li.ólde, cl~1·o é que e Vice-Prefeito, olargaram-O:>e ali as R<;a!nlente, a..c; d.lsposições d.."!. C..::Jns-' pmr·f!J?nF.ia da rl!'pre.<:entaçào. 
'con:nac..:-ou ltnpllcl,tamente mele.;;~veis il"l;el~~ibilidades, Hrnltancto~se, pO~· sem t:tuiçáo do Par:1. ofendem a .tor•!!<~ / Pr:t::idlu. o jul~e:m('?to o E:'nno. Se­
os q,ue nâ-J reurussem os raqu1.,1.o.s duviOa, o exerc:cio dos direitO$ e-le-1 .. representativa, porque divergem d.a: nho1' Mln·."-tro Barrr;~ Barret-o, ~or ter 
~:p~n\..at\cs ni'l.~~eles text.~ c.o~nl) ~<m.· t.orals. Constitulção Fêcl-eral, ~tu'o?'lec:mdo. ;:e ~·~1"('1\tado (\ ~mo. Sr: M·ntstro 
d.<çoe.o.: essencza1s de eleglb~lidaQ-e, re- Co . lt d OJ. ·a c:Jmo C<'ndição para f\ eleiçf1o da 00- Pr-·e~··i~>nt?. oo1· roaotiw JUstif1ru~do . 
. 4uisitos és.sea não compreendidos nos n~em ressa a. 0 qu~. a r, ! v rnador e d Vice"-Gav.ernactor ter PFf-'H.ES~TAÇ.i\.0 N.0 19-6 - DIS· 
art.!. 80, 132, 138, 139 e 140 aa cons .. t~onstt6t~c1om317 Pai t~listadex~gla, 0:!'.& n~- 1 0e.canct.:dato 5° anos de ~rmanênr::li.: TRITO FEDERAL (S'!'~'~ CATAHINA) 
tituJção Fz.cler.al lgcs . e , e.ra. ' ~\..lldaç .. v ''~ E ta~ I . I 

. temPo de resiúên::ia no Esta.:w. 111- continua no li .ro, em qua q?t'~. épo. Lei 1l n 78 de 19:53, de S4nUI Cata-
Eis porque, bas€ado no pr~,::ejen~ rantre periodo de~~eJ·minado, para a ca, e como condt~ão de t-leglbi.:cta~ei rlna. ~uit inrrm·fil-ztc~onalfdade. 

já· invocad-o, cu ooja no dec1dilb por eleição aos cargüs de Depu _ac:o.'i e para Prefeito e VL~e·l'ref~ito, ter d-o$ J Or(J(tniwcfin Jlld'rlária. Prazo 
êste E'6régio TribUnal na. RepresenLa- Qovernador, -enquanto, oo art, 77, a~~ ,de perrrumência c_ontmua no mu~ T'tlrrt <;Un. o.l~ero~fln. Não P·•de o 
çã.o a êste Egrégio Tribunal. cpmanclo • 1/", mandave aplicar aos ve~·~.>.c;:)- niclp .. o, em qualquer epoce. Íllur.mbiiia Legi..slaiiz:a, ::em 'Prévia 
.pela incon.st~tucio;;lalídade do art 37. lt.3 as mesmas. melegibilidad.es prevjs- E' realmente caso de :r.tervenção,! men.~aaem rf·1 'li'.T.ecutf1l0 nu otJrO!:,O· 
n.o III e do art. 70, letra c da Cons- tas para os PretE:üm;, nos a1·ts. 139 desde qUe essas d~oa!çõ,es da co~:~- raro/f" · (fn .Ttd!fr.-'árfn rnoõif1car a 
titulção dó Estado ~ Pará c reqae .. e 14.0 da Consti1tnção da R.epúbhr:a. utmção e.stal.ual ofendem t forma àrr:mo j;u1.'C'iárla. 
rendo seja dis:ribufda a prcsent~ e Mas, o supremo rrtbunal Fed.ual, no republicana repN:sentatlVn .... 11 c:-mfl 
processada na. forma. da lei. jUlgamento da .fu~presentação no 96, a deLne a· constituição Fe::ete~ Atóttn.~~~ 

DlBtrito Federal, 4 de maio d~ 1950. a._ 3 ~& o_utubro ct,: 1947 ... dec!a!'C·~t iJl· I TRIBUNAL FLENO Y:;tc.:: I'Xnnú1ad"~ f' 1'scut;~~s êsteR 
- Plínio d:e J·~.;;ltas Travas.)08, PrQ- c-... r-;StltUClO~s_ a~t,e1 ~3 tllSJ?OSiÇO~·: por REPRESENTACAO N.~ 13-1 :1uto:: d-:· f!<"p;·~.~.-nt J.cão n '"~ 195 de 

u.rs.dor ~·ml da Repúbllca" malcrla d ... v-.to~ < ArqUlVO JualcJ:L DISTRITO. FEDEH.AL : Sanh C"'1f.arir:a rm qup é r~presen-
~. · · . • /tlo", v.ol. LXXXV, pág~ 77-:46) · E, ,1 - .. v 1 tan1E: " Pmrurad~-:- G''t31 rl::1 Rf'núblfca 

Eia () relat~;l'? que dev~rá .sí'.r pu- do voto do f>minP.nte Mmistro Antball o Sr. ll!tmstro Edgar Co~ta ~ Sé'-, .... rep:."'..':..::n!:1d a Asscmb!<: a L:!"tsb-
blicado no DUlno da Ju.~tii;a. Freire, constam as ,;:egu1n~~s p:ll('l'/!'as nhor PrP.Sidente, !i rPpr.e.s~~ntaçao ora ~lvtt: a ~ 

TFtlSUNAL PLJ!!NO 

REPRESENTAÇAO 11.' 134 -

DISTRITO FEDERAL 

lapidares: 'rmje:ta f\ aprecb .. çn<J do 'I'r~bc.r.al, c!C'· i . 
"A · t ét' d C<:.l:lst'• · .. m. recida pelo Dr. Prucuradcr Geral da 1 A•: 1)l'r'l~m os ~11m.sttos d:) Supremo 

~lS e-~ IC:l ; a 1 ~~11 ç_ao e 1 N,epúbllca, visa a decreta~ào de in-~ r:bunal Federal. O.Jr unanim'dad,. de 
m~.té;l&, elertara.l {, tm:ná~Jo. um.z~ 1df> i. co_ nst'tucionalidade em te~t), de arti-

1
· votes ... iu1" f\ I' r.roc.~t1eni_i' n teda._m_ ':\çáo 

Jn JUen.c~as Q,Ue P•)SJam ,.esnat~ .. - a. : O'Js da Constituição do Par:i em fa.~ d.P '"c'>ràll com ns nota::; taquig"áf!c:t:: 
A competênc1a cx<:lu.siva dO: Umão de-:~~ d. positivos ut.ros que r . .:o os pre-1 nr-~ au·cs. 

R~querente: .Ex:mo. sr. Or. 
cm~o.or Geral da. República. 

DECISÃQ 

rlve do pensameZJto de evitar qup as 1 ~?· }5 C• o a t .... ~ . . · 
Pro- legislaturas dos E:!!tactcs, mais ~ujet·l ',!5\ 0 .-; no art. 7· .. ~a. c..;:,nsti m,ao. n:•o -::- Jnnr:rú. '3 P.e S{t.~.mbro .-:1-e 

'.as aos interê.:;sr:; partidários Ioca!s, l'ec.;:oral. Isso bas,ana para, desde .. 19::H. -.José L!n1wrPs, PF~dent"' -­
possaru editar medidas que at-endem ~ogo, fus:-a.~enta!' 0

1 ~
1 e~~ votonl ~el.~ · Anflmi-:. Carlos Lata;Jeftr d(' At!drnàv, 

mais a tais inter~~s.~es do que ao be- : Imprnced nela, ou pe'O ..,nt" ;~ 1 ~c, 1 n.cl.ttor. 
Cotno ecn!'.ta. da n.ta, a d.e-c!Eâo i<Ji 

a seguinte~ teto o relatório, o jUt,qa­
mento srtrr'~ Jl!ito na próxima. se1são 
ardir..ária1 aPós a puàltcaç4o ao 1nezmo. 

Deixcu do com;:are.;el', ?Or motivo 
justificado, o Exmo. SI'. Min1stro La .. 
tayette de Andrada. - <S~m aF.s.tna­
turaJ, SUb!'ecretário. 

TRIBU:-1 AL PLENO 
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neficio comum. -~ mento a mesma repres~n <tÇ~l . 
· i d · 1 .b.lld ., • .. O Sr Minittro Barro.~ Barr(!to IRe· · TRIBUNAL PLENV 

REPP.E'SE~T.I\ÇAO N. 0 196 

SA."lTA CATARINA 

A: ma ter a e 10~ ern I ~~e e os..J _ ln.tor) ·- Aliás, v. EX.~ a~;1u d<:sta' 
mrus árduas no .jtreito eleitoral, ao~ /maneira no caso a que lnf' r·efE·ri. 
bret~do porque a~erece flanco ao.sr de~ No mesmo sentid-o são também 0~ vo~ : 
siQ;nlC'S das f·<l~çc~e.s. Env.Jlve restrl- d srs M' ist ~ O··c .. ; bo No ' 
çâo de direitos. der cidadãos, Que só l :t os ca.sir~ Wun~s., J. -tu .. • i Rl'latol': o Senhor Ministro La~ 
a Jcgista.çâo unrtâr.a. pode rea:ttlttr".,' 0 e · lfayet.re de Andrada. 
. ~a mesma oD::lrtunidadc, pronun- O Sr. Minbtro Edgard c;:ost;!.-: Represent' nt~: Pl'ocurador Geral 

cw1-me ne...~es ténnos: Realm.(':nt.e. conforme V. EX." 1emb1 ou.! d R· .· bl' 11 
t~ • • . • . ... ·c. na R€ptesPntação de São Pnulo fiqu!"'1: a ..::t:u tca. 
_D1SC1'1mlDaC~ n comJ?etên<!1!'1. l ... :;lyo-, venc'do, pOr entender que Q cat"o não i Rf'presentadc: P;:-~<:Jdente dEL .Assem~ 

la~lVa da. UnlaO, no c~ltado Q,l't. a.5: • 'dizia resfl'Cit.a - como agora st J,,. .• i t;.1éi.a Le:;islativ.a do Estado de Sant:1 
n. XV, 1Nra o, o Estatuto Fe~ •. l.al tende d~·..:;locá-lo não afetn.·:a. :m es- Ca'a.t·inn . 
re~~rvcu-lhe, e;}trc cutr.os, o d!re!t.o sênciÍt, a forma representa,tiva í>?_n~w 1 · · 

voTo el~1t-atal, ~que "'ai do_ aií&tn.!Uento à t.ituci-onal. Entendi que ~ ma'"'!r~c.! REL.\TÓRlO 
dlplotnaçao dos can<hda~ e ao . qu'll <:>ta da c<~mpetêu.c!a esf*-cífica ela. Jn.s- ~ 

o sr. Mi·nistro Barros Barreto (Re- sé .r-efere 0 a:·t c" oUéira,, nutr; · ~ \ tiçn. Ele;toral só pedmdo v1r H e.;t..: 1 o Sr. 2i1inislro Lajayeae d,<:J An-
lawn - Como deixOU bem elUcidnda leglSla~§.o estaduci sup1et1v.a o!l co~-~ Tribunal por via de recureo. arada ~- o procw:ador ~ral da. .Rt."'-
a represenbção elo ilU.Stii1Ú<> Dr. Pr.•- plemmt.ar. Estava. portanto, vedano i pública -crereceu a apreclaçá<J dêste 
curadcr GeroJ, re-clamaram os mte .. a.o cDn.stituinte I>'lulista sobrêpe!·-sc· :\

1 

A questão da ele-gibi~~1l' ou in~-: suprem0 Tribunal, a RepraselltaçO.o 
rwa.d'Os contra o8 arts. 37, n.l) nt. e Carta Pülítlca dE' lt"Jf. com n ino .. .r:L l2gibilidadoe, que constJtut o f:.md:t· : &eguint-c: 
70, letra c. da Constituição d-o Para, ção d.e casos de· inelE!g1biHda1e p tn- menta dÇ p~d:cto, deVe ~r prevlp.men-j , ... . , -, ., .... 
que teriam violado o Estatuto Federal eompa.tibilida.;Ie por via de e""igênci!l: te apreciado. não por este Tri.bUt.J.al,. ·o Pto~.;uraavt G ... ral. da t~,_J1uoH'~•. 
de 1946, no~ arts. 5.0

, n.0 XV, letra c, d~ rt:)s!dência, Uo território e:; ta dual, i' para declará-lo em. tese i:100nst~t.uci,'~! c?m fun~a~nento no d<Spust~. no p~-
31, n.o I, e 135 e seus parágraf-os, pe!os prazos fixl'ldO~. cr•nfcrme Se trate 

1
nal, mos pe~o Trtbun~1 com:let.:n~-.. : r~gra!o un1co do art. 3,<l ·~-" Cor.c­

visto como estabeleceram comtições de eleição paro. Govern-J.-d·1''. Of.nU- 1 no casD o Tnbunal ElettO!fll. ! tttt.:iça.o Federal, vem submeter a êst~ 
noltas, p?.ra se candtda:.arem os cida·l·udo.s e V~ri.ad'::rts (arts. fi i! 37, Ie- 1 De od ue represen.t:o.ção Pãü: Egn•g:b Tribunal, com ~o seu parecer. 
dães a ccnes funções eletivas esta-

1 
tra a e 'n § 1.")" ·' 1_ m 1J q a d • rinc-- ·: ...s, a inclu>a rcpre~cnti"lçao feiUL pel() 

dua..iil. : ' ·. . A • ! a~sent..a em qualquer 'c:' P ,1i1•· _) Ex1r..a. Sr-. GOl'eW..'ldor do .t:stA&o dt.· . l Ass1m, gunrd.ando mte"l'!J.. -~.c""e·.:c·a .

1 

enum?rados no art. 7.0 n 7, ela Lon:: : Sanla catnri.n'1, rm :l qual n:rgui a 
Rezam c~ d~posltiv~s tmpugmwos: om o m-rou p::.-nt:i d'' t-·l:sta, rnaniff':>'".1do tl_tuicãn .F·E>drral porle~d-o S€1' ·- na.o. lncomtituc:onalid::cte da. L-ei n. 0 •ili 
"Art. 37. Sao cond1ções d~ eleg)'.~ lant':"t!or:.llen+e, t.enh') p-or inc~~,~~:·t~-, d1scut·:J este ~ponto, DOlS enter:.:_a ~u:: ,t~clllelc- F.stn(h, n:'Cpu1r.a.d,1 , deprd;:. 

bi:;dade para. Governador e Vlct-Go· cton~i,c; os mené.'~orur~ n!·tz. .11. 1w- J a r~-oresntnç-M é i.no-pOr~-un'J.: cvn · d(' · t·eiclt~·h 0 w:a p.arcb:l : ·.as-tu "' 
r::tnador do Est.a.dO: mero 111. e 70. !f'·:ra c. d(l r.at ~~. ("') 1 ~rár'o.s ou n§.O, r,.c; riisl)QS~t~o~ tm~~~ma.j · pa··te ·do. 'p,·-.jet..) de Lei n. o 317 -. 

i F.stado do Parâ E!o:; qU-:> -.:f2n<;·\ oc: à : ··cs, a ot't!'OS da con<;tl U cao. e era 6. "'etr: ·S.- Pre~'dentn úll ASSf;:'W~ 
.. 1·1·1· .... ·, :.,"c'l.'n' :...: . ~:..:..·., .. d.~ ·;..~:~;.~~;;_ 'i forma republ!caY.ta reprc~ ... ,~·'ltiva, t:l"l'l :l nt1 ~-~tlonada 1ne'):;stituc'•,n,•lt'du~~% .. ~/> ' b:;i'a re~\~iati~ã. - €:{0 ~\)~ dt: mn.io do 

- ,... ........ -.-..- l" • v d s ·n in' os tnunel-·c!c<; n n n VI! ·1 -"'.,..,.:\ "'"'r r'e,...,..P.tnui na ou r ,. '". • . ,., • 14) O 
cia continua. no Estad-O, em qualquel· d·~ ..,Prt'' 7cnld; C:'n"'l:u~rãc g_ ... ·lr-a• p~···~r;a ~ou s"'i~ em c~su (;OnC'rC'tc-. c.O:Trn/C' r.n.e .. k:.~. "8 • .~.o ::- • 
ép;::ca". · - ''' · · " ·"''" · ·' ~ ..... · .. · "'·" .. · • 
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nustre Chefe do Poder ll:xeeutivo 4o Santa catarlna lAvade )llWl'OiatlV& 
santa. Catarína esclarece o oa.so .uo de outro Poder, violat.do trontalmell• 
2egllmte .n1Sii6rtco: •·J?ermi-c-me, pa.xa te, 0 principio da Jndependência e 
me.&.nor oompreeMão da matérm, ex- harmonia dos Poderes, consagra.do no 
,põJ.·, .sucimame-nte. a V. Ex:.a- o hi:Jtu- a.rt. 7, vn, letra. b da Constituição 
rico da lei n.o 76. Em 13 ue .setem- Federal". Dta conclUSão se harmoni­
bro de 19<52, o Chefe do Poder Exe~ za com o que decidiu &te Ex:ce!so 
cutivo de Santa Catarina, l'e<::eb:a i;.O Pretorio, no julgamento da rep..-eJ:~en­
sr. Deselnbargador Pl'esitlente dO taçAo n.o 164 ao acompanhar o douto 
Tribunal <te Ju.stiça do Estado o Oh• voto do eminente Ministro Mario QUi .. 
cio u. 0 514, que, acompan11a.ao do marães, do qual é d.e destacar o se. 
Acóraâo datado de 10 do mesmo mês guinte trecho, aplicá.vel ao p:esente 
e ano, solici•ava fôsse encammnat.lo eaeo: ••Ora. ''.se a. emenda é uma 
à Assembléia Legislativa ProJeto ue forma de iniciativa", um f'corol!\rio 
Lei, tendente a. criar a comarca. de da inicia.tlva". e "próprio direito de 
Videira <Doc. junto)· Em .\:14 d.e se- iniciativa". já se vê que .onde falta. 
tembro de 19õ2, o Executivo 1·emet.ia à eom}:)e+ência para a intcf-a+Jv:l. f a !f a 
ao Legislativo Catannense, eapeado oomoeténcia. para. emendar. E se, 
pela. meD~Sageru n.o 1.180, .o ?rojt:to acaso, a reconhecermos. há de ser 
de Lei que visava a concretizar a &o· em limites aue nãn disvirtuem o po­
J.icltação dO Judiciário (Doc. junto}~ der privativo". Não era 1Jcito ê. 
ru:on.ece, porém, que, pelo Deputado AsBemWéia extravasar a propo.<;ta. do 
Wilmar Dias, foi apresentada emer... Judiciário, e ''l'IESim -procedendo. ex­
da aditiva que, extravasando a pro· cedeu-se'". •·P0 dla con~rt.!lr o nroie­
posta inicial, criava, também,. a c;o.. to ou~nto à forma. Podia. l"esmo, 
marca. de Itaiópolis (Doc. JUnto)· estendê·lo, ~ e~sa. e:dP.'!"11::~o fô~se cnn. 
Vindo o Proje;o de Lei n.o 817 en- .o:eoüê-nda fatal tnUud{v.-.1 de dlson­
cerrando a. emeltda. aditt''lt. dv depu~ sitlv011: const.Itucitmai~·. Vem. ~or fi'Sn 
ta.do Wilmar Dla.s uma vez que fóro. 0 Suplicante . .c:ubm.eter esta :!.'•"!'nrP.c:(>n~ 
aprovada por ma.ioria na .A.ssanlblé!a, taçã!l ao esctnrec!do exame dêde 
para a sançãO governamental. vet-ei~o. E11:régil'l Tr!bunn.t. r>ara. oue ti~clare a 
(sbmente na parte que ext.rav~ava a ;nconstitucton~"ll'dade dt~ e;t~1a V~i 
pro-poBte. do Judiciário), por incous- E'itadu..'ll n.o 78. de 25-5-!9~3 nos 
t1tuetona.l. <Doe. junto· Encaminha,- têrm<"~l'l e para 0 fJm do di.s"ln':itn no 
da. a.o Legislativo a parte do Projeto 01u'tt<mt!o 1;nf~ d<l ATf·. 8.o da con..•::~ 
que não merecertt sançrio governa.. tttulr-A() Ped:eral. AFsim. di.c:tribuída e 
mental, a Assembléia, por 20 votosl oroces..c:ada na formA. da lei f'~ta ,.e­
em 13 de maio rejeitou o· \l'eto par.. oresentacão, 0 Suplicante - P. ne .. 
clal, e o Presidente da mesma. ba- ferimento". 
aeado oo dispo5to no art. 29 da cons· 
titutolo Estadual, promulgou-a, con.. A inicial está acompanlud::t de 
vertendo~a., assim, na Lei n. o 78. de vários documento~õ~ qu<e esclMece.m cs 
25 de maio de 1953. (Doc. 'unnto. ratos nela. narrados. 
cumpre. ainda. esclarecer que, tOman· o Premdente da Assembléia Le~~c;­
d.o conhecimetlto de petiçã-o que lhe !ativa de Santa Catarin-a prestou-me 
dirigiram moradores do municfpio de as Informações seguintes: 
ItaJ.ópolis, pleiteando a criação da- "Tenho a honra de acusar recepcã() quela eomarea, o •rribunal Ue Justt· 

l: o relatório. 

voro 
ViBa a ReJ>n•oe~>taOID eoJo. deelai&da 

inoonstitueiona.l e. Lei -tadual nú· 
mero 78, de 25-5·1&53, llGI ttrm-c.....c; do 
parágrafo único do pt, 8.• da Cons· 
titUição Federal. \ 

A Lei E)lto.du&! n.• 78 criou a Co­
marca de Itaiópolis. o& C&.riOS neces­
.sárt.cs a. seu Pleno funckmemento e 
tomou provldéncJas JMlil. essa t'ana.-ti .. 
dA<!e. 

Resuloou a te! 11.0 78 de emenda 
aditiva à mellügem Co Oovtrna.<lor. 
Pl'O!'Ondo a. cl'i&s:iio da Comaroa de 
Videira. 

VetadS. a lei q_ue aprovara f:"Ei&\ 
emenda a A&senli,)Jéia reeu.sou u veto. 
.sendo então promulp.da. a l"i xetere­
rida. n.u 78. 

A criação de ecmarcas. a alteraçà.O 
da divisão judiei,ria <lo Estac.o é re-· 
guiAda pelo8 Leio ns. 247, du 1!148 e 
634, de 1952, leiS que proi-bem qualquer 
modificaçã-o dentro de cinco anos. 
salvo propo&ta motivada. do Tribunal 
de Justiça. 

O prazo de cit.oo JmOfl só tennl· 
ooria em 31 <re deZémb:o de 1953 e 
antes dessa occ.z·rência, a Lei n.~~- 78. 
sem préviq, mellila.gem .e crun a mani­
fest!.ção contrâria do Tribunal de 
Justiça. criava a. Com:;~.rca c!e ltaiú"PU· 
lls. 

Acolho a. Repreeernta.~!o Houve 
ofensa ao principio ooMtituciona; qüe 
garante a. indepen<fênrJa e be.rmoxâa. 
doo poderes. 

A Aslembléia invAdiu as atribuc<i)e• 
do ExecutivQ e Qo JU<licld.rb alte­
rando a divi~.:"ão Judiciária do Jilstado, 
se matender aos direitos d6E&es dois 
poderes. à sua competência. 

A nova oomarm só ,D();'ter;a · ser 
criada se o E:recutivo ho•Jves.se .1=0· 
poooo ...,.. criaçllo, pl'ee«!ld• a mm­
S&grem à .A6sem.blé.ia <io pe<h,to 9o l'ri~ 
bunal de Justtc•. 

Nio só o Executivo silf:llcivn nea.se 
ponto. tomo o Tribunal foi .a. ê1.e con­
trário por acórdiio. junto a flo. 28 
<i&te6 6U!oo, 

l"aatava com:pet~ncla à ....,emblé>a 
para ter a iniicativa e a.s&.Jn, acen· 
tu ou bem o Oovernadçr. "onde falla 
eornpetOneia para a inlcL\ttve., falte. 
oom~nc!a para eme!l<!ar" (fls. 25>. 

DefeiJd<ndo t- i<lfl\tlca. o emi­
necte Miniat:.ro Matio Guima:ãe~ del• 
xou claro ,ao votar ns. 'Rlep.rosent-ft.· 
çlo n.' IM, de 15-G-1953 

"o poder de emendu é corolá­
rio do PÇ<!er <!e lnlioo.t\va. A <men®. 
diz catré dl> Malbey, nlio é .. nlo 
"uma nuev.a- 1nicfaiiva que se injut.aa 
•Obre uma !nlc!atlva anw!or" -
Theoria General dei Estado - trad. 
esp., pg. 3M. 

ça, do &;ta.do, em a.córdAo 'mAnime, do oficio n. 0 5l~B. de 16 de der~m~ 
datado de 22 de abril do corrente ano, bro d.o ano passado. com o cual V"?S­
indeferia a solleitação, sob o tunda• sa Ex-cel~neta. solicita a~ neeessár•as 
mento ''da Inexist-ência de pl~tora de informações sôb-re as aleqMões cnns­
serviço. provocada pelos feitos pl'o- ta.nte.s da Repre-~entacão n. 0 196 en· 
venien-tes do território que se qu-er caminhada ao sunremn Tribunal Fe­
desmembrar", e de "um ntícleo con- dera!. no!: têrmos do art. s.• Ja. Cons­
siderá.vel de populaçã-o slt,Ja.da a tituiçft.o Federal, o Exmo. ~ Doutor 
grande d16tàncla da sede da. COmaJ.'CR1 ProCurador Geral· da Reoúbllca. e'l'l. 
regilio longfnqua, onde a açã-o das au- cttear~ót a fnconstitue•ona.Tid~d~ da 
toridades se taça s-enth· com dífieul- Leín. 0 78 do E.c:tado de R~nta Cat_a. 
4ade" (dOC. junt-o. A CI1ação da Co· rina. Efetivamente. sr. Min1-•Wrn Re­
marca. de "Itaiópolis", res\dtou, por.. !ator, em 24 de setembro· de 1952 e,:,.ta. 
tanto, tão .só da mesma aditiva. aore. Assembléia Legfl;lat!v~. reroebf& do 
.sentada. pelo Deputado Wtlmar Chefe dO Podet" Elreeutivo Ca.tarinen­
Dia.s, ao projeto de lei. de inic!a.Uva se. caueada pela Men~a~ n., 1.180, 
do cotendo Tribunal de Just!ca dO um Profcto de Lei oue concret!zan .. 
do .,F4tado. tendente a criar a ccma.r- do Sollcita~ão do P(lder Judici§.r•.o vl­
ea. de "Videira.'". SUcede, porém, que sava. a criar a Comarca de Vldeir~t. 
a lei l!lstadual n.• 834. de 4-I-1952, Oesoa lnlclat!va.. nrlvatlva. aproT<ll­
qUe dlsp(je <óbre a Organll!aç!o JU· tou-se o Sr. Denutoo Wilmar Di,., 
d.Je1Aria do l!!!tado de Santa catarl· extravasando o Profetll inical, a:nr"· 
"" no art. 2. •, repetindo o disposto oenl&- emenda tendente a crf,!\-, 
nÓ .,.t. 124. n. o I da Constituição li!Uillmente a Comarca de Italóoolls. 
Federal disn6e que: "Setio tna-lterã- mutto embora. ~tra.. tal crlacão, ae 
vels a dlvi~ão e a organiza~ft.o judi• tenha ma.n1f&tado, de man.e!:'rt ex­
dArias, dentro de cinco anos da da.ta nressa., o Tribunal rltl! Just.fP.a, do Fli• 
da lei que as estabelecer, 1alvo l)ro- tado. A emenda Wttma.r nta" loc-ou 
poeta. moUva.da do Tribuna.! de Jue.. anrova.oio. pOr maioria.. Suhind"' o 
tlça (Art. 12o1. I, da constltule~o !'e· ProJeto de Lel i. •anelo cnvemameu• 
der&!: art. u. parâgr&fo llnloo, d& tal. ~ Che!e do PQdCl' Executivo sob 
Const. do ~ado: art. 2. 0 d!. Lei a alega.c!to dP fnconstitue!on~lldntie, 
n.o 634, de 4 de Janeiro de 19S2.,. ~tou a ua.rte dO PrOfeto oue encerra~ 
B é de pOnderar também. que a Let va. a dfta emftlda. A A-~mbléfa Le· "Outa'OIS autores. e-11-u palavras di .. 
Estadual n.o 24-'7. de 2'0-10-1948, que R"fsta.t.fva. 1)01-" wa vez. t-t"!mllnd.:) co· ver&M. reconhecem 61te cow:etto: -
ftxou a divl~;Ao Adm.ln.tstratlva. e Ju• nheclmento do veto. reie!tou~n- por L'emenàa. é una forma de inciativa. 
!ll<IArl& do rMSmo E.!tado, no perlódo 20 votc.s. em ,.,.lo de 13 de m•'o ~• - llflco<l!. Dlrilto C08tltuzlooa! pg. 
!e 1949 a 19&3 eotabelece, no art. 1.0 , 1!>53 bavend~ 1>0~ l,.., e<ta Presl- 791. -E Eugênio P!erl'e: - "Lo .:Xoit 
fllfl: "A D!vfllo Admínfst:ratlva. e Ju• dêncla. tn"omUlndo " Profet.o 111 !l"a d'ammei)(fement est te ooroUture du 
4Je,t6r1a do ~o e fixada. ntt. y,r&o 1J8.l"W vetada. transform!indo-o. a~:~~im. droit general d'initiatJ.ve d"ao:unencte­
-te LOI e vlgoran!. de t. • de J&neltO na Lei n. 0 18. de 25 d~ ""''"'' m•• ment se diStingue de la p!'OpOIIUon en 
de IN& a St de de.zembro de 1953. e ano. cumore esta Pre.c:fd~n"'·1 o ce qu'U n'Q pas ~me celle et. le·pou• 
retsalvAd'o o dkJ1o.!to no art. a. 0• da da~ de esclarecer. 1t!'Ua1mentf" ~ue voir de f6.ire naitre une questi.?ll nou ... 
Lei 22. de 14 de novembro de 11M'7". slo verídica.<; as dem:Rr~ n,el!q .,~!"s velle" - v. Dl'Qit Po.Htique- Jmoectora.l 
Portl!lnto. concluJ muito b!m , El'f(!e- oo.nstan"es da renrerent~~!"~,.. 1"~. et Parlamentatre, n6mere. ••· 
Jentf.Mfmo Sr. OovernadOr Af:t n.ftr~ A-oroveHo- o Pnc:e1o naTa P"llrP~Pnt., .. " 
ma!' QUe: "eriando a CODlal'CJ\ de v. EJc.a protesto,<! õa ma~s -:.·1~\'~d':l_ e ''Se a emenda é uma ·!orm-a .it· lni· 
ltaiópolís. Plll' melo de emenda .edt .. di.o:ttnt~ ermctflera,fio." ciatlva, um corolário da inici&ii\•a o 
tiva aore-sentalfa. 8 Profe~o rle Lef f'!e ... ..a G ai 1 :1~-óprio .d·rfhto C~ &niclativ'l. já _se v~ 
Jnlciatlva e'!CcJlJSfva dn Trlbttnnl de O Dr· PrOCU!'<.l-UOr er op nou: ··ue unae falta a. oompe-...Encti.-Jtl'l* a 
3u•tJca, oue v'•ava ~~o ~mome ll A As>embléla Legislativa do li:""· n c a• va. faJ'a compet~h 
crtaf'~ õ'a comarcq· de VIdeira.. unm Ido de santa Catarina. por SPll iJ:J=-' ~:-:~ndar" - (fls. 486 
vez mais, a Assembléia Legislativa de tre Presidente ,em suas infor·m~~ç3<?S 1 r.::.,))· 

-----------~'·' 

Agôsto de 1958 'fdJí 7 

TIUBUNAL PLENA cl !' 
REPREBJ;;NTAÇAO N.• lll8 - ct· c 

. TRITO FEDERAL <SANTA•c .; 
TARINA) · ' '··~ 
Representant\:!: Pr-ccu1ador -:Gé.itsl' 

da Repúbll<&. _ · c 1 

Representado: Presidente óa. .b.. 
sembléla Legisletiva do EJ~Co -&-"' 
Santa Catarina. · 

. I 

Como con.sta d-a ata, a decldo ~ 
a &eguil"lte: 

Julgaram procedente a H.~prsset1.~ 
ação para declarar inc;;nstttu&fo7Jat-· 

a Lei Estauaz n.o 78. unânJtn~mente:. 

Impedido o Sr. Minl.stro Luiz Ólill" 
lottl. J 

Ausentes, em gô.;. de lloenç•;, . · 
peclal OB Sm. Mlnl8tr06 Barr"" .. · . . •· ... 
reoo. llocha L&güa e Nelml Jiun 

~~u~::;:...., ':~':'"{r~eoi . ' 
Afrânio Co.sta e H<11r!que I)'A~ ·. 

Au.smte, em exeroJclo n, ~. 
Superior Ele!loraJ. o Sr. M.inlatr., JJ:4• 
gard Costa, subsUtuido pelo &r, 14!• 
nistro Maoedo LU<Iolf. - ~ 
Pínheiro. Sul»iecl'etár~. , . 

REPRESEN'l' AÇAO ~ .• Jl7 - RIO 
GRANDE DO_ NORTE ··.1;. 

~un!cfpio. 

Desm.embramento leito em. ,.,... ·,.. 
serv4ncia do dlspolfo ~ Cl'tl. '.17 
e 20 n.• IX do ~"ll<l'•· 
EstiU!o do Rio GMnde dét·lf6r!e; c • . ··~~ 

Falta de anuêncta 'la C4mlif&_., 
Municipal do munictPio _,._ 
brado. 

Representação julgr;.t!a ptoce­
dente. 

ACÓBDOQ 

Viotoo. relatadoo e diocutidoo &:es. 
autos de rep:resf:ntação- n.o 217, em 
qu-e é r~quen.nte o Proclutad(W Geral 
da República. decida e su:nn10 ·rri· .. 
b~l, unãnimamem.te. jultar proL-e­
dente a repreaentação cte ac~rd•l oo:n 
as votas junte:~'! . 

o.F,, 13-9-1954. - Jollé Linh....ef. 
Presidente. - Lu~ G•llotti. Relator; 

TRIBUNAL PLENO 

REPRESENTAÇAO N.0 ·217 - JUO' · .. 
GRANDE DO NOR<I·E 

Relatox·: o Senhor Mi:1iatro LtlfZ. 
Gellottl. 

Repreoentante: Pl·:cw·ador . Gertol •. c 

da República <Prefeito do llliJIIGip!& :c : 
de ApodiJ. ·c 

Repusentada: A.ssembléSa LaJJJ&.:.-:·', 
tiva (,b E!tado do Rio Orandi .. , d.O 
N<>rte. 

ft!:LA'l'Ó!'IIO 

O Sr. Minislro Lui#: 
r.b.r Pr-ocw·a.dor 
submete ao TriblHlal, 
representação que lhe 
clplo de Apcdl (Rio 
i:.e) e onde ae argut a 
na-Udade da lei.,. e!!tadual 
ll-!2-53. que criOU 
Felipe Guerl'$, · 
tório de&nembl-ado do 
de Apodll. 

Solicitadas 
ram. 

'·" 
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..,ediniv antíJ.ac;ào ~~ estadual Ause-nte, em t>x:ercíc!o no Tribunal i ~rem necessidade de l'{'corre-r la pro~: tuciona1 não excetuava, nem explícitd· 
1.02i criou .:\1tuliclpio F'eli1w Superi'r FJcito.:-al, o St·. Miu~tro Ed-; ces.-so judiciá:l'io. Por (Jttt.o i:1do 0 ·nem implicHamentl". a ('Xpcrta('ão de 
Guerra; cumpre me il1foYmr>t v:.s- 'Jtli'tl Costa. su\J.sti.tUi-d-t> IJ{I.lo Sr. Ml~' autflr, c-:mformC': O<l. dcc.s ofer~dd03, \tll.s 11a.ra -o\tt.r<H Estad(l~. ~ a jurls­
.sf.ndH que att.!.:JllCnt~ est:l As ni.~t:·0 :\.{ar:di, L"Jdo1:f. - Oladli<l Pi~ 1 pretf'nd~ have1' mai..s d1) quf' r..1gcu prudência se firmou no s~n.:do da 
,',.:'Jl,"f_hia _.,llOi'"U {:.:ia(.~jo r>!1<'ridO uheiro, Sub~eo·e~ârie>. r como impô:'\t.(i de PxportnÇfiO, ')Oi.• in-' adnüs:-;ão do impô:·'to de tXportuçilU 
l'.!UlJ_;lpi u1:>e.cJr pronurrüuut>nto! -~-- ~ dni na importânria. pl'dir.a m p.1ga- intexes•aduai. 
-c?:·-t:·~' lo ?âm<::·,\ .Mnn.i:ipnl AP?~ ~ i1ECURSO E:.,.'{TRAOfiDI:'J YfUO i .:~r-~1t~~- de i~:_J'<?MQ:o. di' '"C'!' da.~ '!'.- Cf~•; Com 0 re-YoluçáJ di' 1930 e no perio-
dt. _\L.~~~to.s.ts •. ~au:!a<.~_es Antô l;· 1:.!.913- ESPjRITO SA~~':'o ·~;~Laç~_s .• ta ... as _de. ~e-it"'la df p t•l•U- .ú1 dt~t:.JrW que '!J .. recedeu 0 advf'nt,, 
ll-tJ :~ ... ueo::. - Vlt.:•.'-t-lt'-"•·.lC"lll:' -:111 

1 
t . t 1- . . _, . t; .. o, a,5tstencm .socta., ~te. 

cxf'rciclo A~.sembli'la 
E' o r.~h~t6rio. 

mpC?._:; os 111 eres n:c'\._als t.:> .·:1:~ 1 · ela Cr:llS~-ítUJt:ão de 1934, vig:.>l't.U o de 
1W 1'[(1C:C<J: e.rame &! fi>~(! nf:'il!'('S' A ação f·Ji jlll::~a.da impror-cd-~·1'. ~·:-. tr~to ll." 21.418, de 1932, 'quf' em .seu 

\010 

Pr~~<'d' u rC'~r:-s.:ntc:ç:"tO, P!n face, 
do que t s.-eutou J Tribunal r:,~ jul- 1 
gameuto das- rep1·::scnt:wões ~:~.i1êerio­
res. set:do que. per últim-o, na da 
n.v 199. t!.::o que fUi relator. 

(r., Con.st!tldçõe.o? rlP 189l 1~3.:t e. P inw1l1cia f!'ls. lOOJ, e·a -.;f''_lfeJ;<;>'l ut. 10 dl.3punha C{Uf'- "o:·ntro do 
19:!7 - [,,constilucfon,liti.atJ~ do; ç.:mfirmada . pe:o Tribu:1.1l de- Apf:'la-, prazo do 5 a.nos, a c0 t.tar a c jcmem> 
Dccr.~tc·ld n~ H. 5!ll. do R.~wrlr; 1 cão pelo acórdãfJ de fl:; 1:n. Crm5!· '(E, 1933, devem -~~-r aboh!IO' ou sub~ .. 
âf) .1-?-."Pírito S'anto. de 1" d(S P<flÜ• r d-crou o Tribupa.l QUI:' ~- ·•:t li.ç-:-;.c dos 1 tiLuíctos P'_'jr outr2.~ tr:butos c_, atuai.'! 
de 1943. l Joutor~s. cousa.~rada. r•eh ~ 1.-;-;[}:-tl-! lmp0 sto.s (•::!taduais de ex :-ortarào. 

' cléncin é no sentido a_\:· só pod"r f.-er · c·hrigadoB 011 Estados- a f'lz:t!- "Dt;a!-
r.cóno7,u j d · d t· " , ecwra a_ in~ons :r.uc;1ona.l umQ lt'i.! mente-'- nlJS -:5t.'U~ or,~ment-os a rean-

' E' que. no prest>nt~ c<Mo. o des- · 
, .... membranwr.otu d--~ MunicípiJ se fez.; 

com 1ncbqern\n2ia do dispooto na 
c::nstituic;fw do E.stRdO do Rio Gl':tU· 
de do N rte. 

Arordam em Supremo Tl·~bun'll l'r-· , Quan~·Jo _a_ dr;:ergelJCla d~.'>ta. com a.: r;ão à e 20r~ sóbre as taxas que r.ivc­
d.era!. t>Ol' \'J-Wç-b.o unânLme. ·1" ~l~~·:n-1 Constümçii? c _ ma~1•festn. -t:e.J? j ren1 em \'lgur, uté a .sua toth! Pboll­
inconstitutio:..._al o nec!·eto~~el 1::-nn~ro. rtnalquer er~a de duYida.'' e a erpécw: çi:io. -· F21 o primeiro ato te~i~latlvo 
14,561, df' 1~ df• maio de Hl43, 00 E.<;-; d~s. autos 1~ao e_ra. de D8t:~Jr~n. 3 pe-r-~ (ülltrário a éSSt' ;mpôsto malsinado 
tado do Espírito Sa.nto. 1ntPg;rado! mitn·_ aco}hida. ~ p~eten:;ao rto !t~t:o~·- c<nno contrário a-o desem·olviment-o do 
ne5te o r-elatório d{' f!J, J-70 e nrt c.-~n .. j isto e. a mconstttucwnal.d.-1de <~'"C"ll!d3. 1 comercio na-cional ou o c,)mércio en~ 
tormida-de dos 1·o~0s const:.a:1tr-s d~; d~ .. decreto-lei estadual não erP. ma- i t.t·~ cs Estndos. 
:-:otas an-exas da. assent~via d0 jul~ n;,~esta. · Dispô~ P.sta, t:o art. 77; ~amento. · Inco•tforn.l"a·o. . I A C-o11~titui~ão de 1934, diSJ)Onao n-o 

'·A er:ação de outros municipic~. 1:. ~ ·, _., , ~n_pu~:1011,~ ') :ntorja!t. 8.0, n.0 I. letra t. competir priva-
ou a alte1·a.ção clof' já constituídos.: Rio de J::u~-eiro. D.l<"~. em J5 d-e, ~S··-~ ?~rdao aha\é.:. H.:-cuu.o C"l:Lra.w 1 tt'ta!nente aos EstUdOG decre~o.r inr~ 
f ar-se· ;i por lei d::. Est:Jct-·, pr;;- julho rle 1!149 fd.a.ta dn inlí!am•mt:JJ. i ordm_ar!O .c?m base ~.1.a.c:. _Iet:ras a e c i pc~-tos sóbte cxpcrtaçt\o da:1 merca.~ 
cedidJ., em qualqu~1· cRs::, de JJTO· : -- Laurlo de Ctrmarao·, h·i!sident .• ~. -: do diSposltrvo rot~stitu~lOnal que 0 

'1· dc•l"ias doe sua prt"duçâo até u máxt .. 
nunciamento das cáma:as do.:;: Ed[tard Costa. Relator. i a~t.onze, e sob a- ~~~gaçao -~e q~~ de· 1no de 10~~. att 1JCtlorem. vedad-os. 
municípios que tiverem de serl , , ! CJdmdo c:~mo dccldm 0 Tr.butt .. ~ CI1·1 oua'"QUer udiclJnn!!J· no art 17 

RFCt~RSO :E:"h7RAORfliN~"-PR tende-u válido o_ decret<J- 1ei ~"it~dua~ 1 it.~ ·~IX ..:er yeda'd<>• .";;.,.; ;>. u:
1

rõ ,,. 
desmetnbradgs; mediante solicita·· N? 12 ·"~- --:-· F.SP:tF_tiTO 3.'\~~TO i nO? 14 _561 , de ma1o ele 194 3_ '1UP f! e-n· . " d ~ " _•n: "" "• ... o. 
ç:ão d;.\ Aesernbléia•'. tlV ... ~;"'t'm 0JnstttuclO:J.a] 1 1 t.reta.nto manife.starnente l'C'"~'''~"''"'.u- como aos Esta_o.:., ao DJFtt1to F<.:d.aral 

~ •• • , • •1 · -·~~ ..... , C! aos Munkiplo.! cobrnr quafsçue! 
:tsse t:-xto. isoladamente. par.!erla i Relator· o 

permitir dúvida sõb::e se o que exige;, c.)StB. ' 
Br. M!_;Ustro F:J.~J;'d[ cwnal Il?r torllat u~op(ra-1!.1'-_ mcd1- trtbut 1'1 que t rritó- l 1 - - a!1Le ard1s, os p!·eeE"-tto.~ cont·-i(l.:: 110 . _ o,. • no "~ r1o nnc c-!la, 

i> apenas -o pr..::mUl~c;amento da.s CA· ' 
r'1aras Mnn:cipa!.s t_que ti' nto JY)(lerw 

ser fnv·.rá\'-{] como cant:·ãrioJ, ou o 
pronunciJ.menl-o favorá vcl · 

I art. 25 da. Carta Coru:tit,udo·,<>,!u de ~!a~as.ero. .... ou P~4tt,ba~em a ll'V1'c 
Recorrente: .roi"io Elia..o; Cotr>~.{'l. 1937 (p('tição d~ fl.o.;, l4l>. >\oi.TiUd·~ ~~-culaçfi-o d• s bens ~u ... pe:::;oas. t' do~ 

_ . - n fi'CUn-"O oterr.r:f'U 0 re ··~rrP·1 t,, a' ':-iculcs. que os tram1Jo..__rta.-.sem, -- e, 
RLrorr:dQ: O Edh-'.du 

S:1nto. 
do Espl'·lto 1 · • · l • " ftnalmcnv~ no ~- 6 o 1 1 ' d D s · · l'J.~ões dt" fls. 145. C'ont~ria~ns. pelo _ _ ~ u.H; · • • a.s 1.-

ltFI •. -\TÓHlQ Seab-ra Fa.gundes ente1~de que. :l­
palavra pronunciamento f· i ai usud:1, 
no sentido de aquiescE1nc·a L>\:·qu!N' O Sr. lllini.o;.~ro Edgard r:0.1fa --
Judiciário, voL 94', p_ 18Gr. ; Sr. P:f"slcknl-r?. o rccorret1te ~;-.1pô<: 

_ , _ ; cont-ra, o Esta.do do Espínto S=u::o 
Em~m- o art. 77. P-l' :-:1 so_ 11'l0 'j na y;~~ência da carta Comtit,n"iO.'aJ 

1-:ve U1~_1"l'e<làvelmente a t-al c:_-:u·lu- de 1937. uma :u;ão p~eite:mdo "l i-<';'1-
s~~·- est· .. u em~ que (·la ~e hnpo~. <>e .timkão das. 'mpnrtãnc.ia.<: pf'lo .,,esmo 
C-1-UUgad:J a l'S~e preceito a _alt_n:n cob1·adus a tí1;nJo dP imp,\-;t.o rl~ rox­
IX do arl. 20 da mesma Cor:sut_Ulçao p·Jrt9tão $Ôbrf' 0 café por ~!e d~spa- · 
&stsd~~l que_ ctP.c:lara con~petllr a A~- chado para. praça,;; outr'l<> Jn pais. 
semhle!a t-eg·s:'at:1•a, medumt(~ aança-o Alegou o rf'rü-rt>;IW que !l dr oo:-itt) 
do a.:::enwdo:. "~\Jrnvar ou n~\' n_s : d'l dLo:;po~lti\·o d·cn·o d-o '\tt. 2~· da~ 
,.esozu:;oes das Camaras ~ Munzc1pa1~ quf'le E"tatuto. a.bolilldo r •. o:; im,p.o~to;; 
sôbre iTH·ornrra,.ão, rlil.'i.'WO ou eles· _! UltE'l'est:~dua;._ dP PXUO''taci'i:J .-. :;..sta •. 
membramento dO~> nwnit ipir.s, a ,;,sim, do do E<:nirit-o Santo butl'1.nd'1 foFsr 
<.'Omo os a:-õ:d s que êttes celebrarem j prec'E'.tf1 elaborou n D?cr~·o. Fw_.•dua.1 
er.1trc ~i". n~ 14.561, de 28-4·843 ;-1tio "'l"t, f1 

No c8:;0 n!in llom·e nnnênclo. d.t: ;-cza: as..<;im: "Sempl't> m:'~ rtJr :"f"'t-la­
Câmara .:vrunicipal dJ 111 unicipi.., des ! do 1U11 d~spac1:o dt' caiE·. r'!Pf't:"lartn_ a 
membraCo. · , (·on.,um\1 u~t-t",._ro em merc~dn dJ p_al~. 

. a SN!~·ctana t..~L FazPnda r~stJtu.rn n 
As..c:im. jul~J procedente a re-pr~~€'n· difer('nça. dn imp~)Bt-o de ex'10:·t-2ção 

tação. : robrado a ma .s. <.i~-"d~ 111e q p:atP 

1'RlBUNAI. PCE.'NO 
f inter('~sada o reauf'ira junta'1l~t.' o." 
! comprovantes do· irnpô';t-o !J~-rrn (' n 

REPR:ZSl~NTAÇAO N.'' 217 RIO. provtl, de <;Cr utilizad·J em t0rret:..cJc 
GRANDE DO NORTE , ~outro E-~~:1-dn". .e.';..<:t' de~reo f!>tn.-

\'o·ro i dnal. é dP mn·1tf,~sta incon.qtito1 ~~•Jill\~ 
', !idade- - <-:'Mt~nta o reoorrentf' Jiúr 

O sr. Ministro J.lario Guimarães: • lP!!1~>l~r sôbre matéria. orivat-~\'.\1 ela 
sr. Pr~;idellte. r.-a forma d~:s meuS! nniiia rcnmé~eio íntct·est'1ciuali hS· 
,-ot-os nn·e1·iores c no que há p..:11eo: t~.he1ec_r.nrt? a cobt'anc3: de um 'lll· 
acabo de proferir· na r-epre,.,entuçã n,)._to l_nt('J;nme:-Jt-f' abohdo a i"l'lr:r de-
n." 190, do Rio Grand.i: dJ Norte. re l" rlt> mtn::.rn de 1!144 p:lr ff)!"('<f. do 
latada pelo emim·nte Sr. :\tir.r~e·o De:-rc>!o-le-J n'). 5 ~~m. d~ P .1~ . r.btii 
Luiz Gal!Jtti também re-lA.lor da pre- df' 1!"43. ,dcmats ms.so e iP m-:lJs!:lr-
sente, julgo-; proced.t:nte. cáv:l cat·acterf.<=:tica reacioná!''r .. poi.c: 

· o1bnga OS CX;JortadOl'f'S ern f':f"t'G} 801 
TRIB".JNAL PDENO oagn.mento ant~cipado do imp--3,-.;lo. 

REPRES-ENTAÇÃO N" 211 RIO São os impost~Js pnRo.c; depois ~t:{ltl:'!a 

nda. arao, prNendP lht> .'r.lam l'{'Sti-
GRANDE DO NORTE \ d_ata. o.:: {'JUe •l t'ecorrente .. _"Jf'Ja refe-

Represe-ntante: Pwcurad- r Gero! tufào.s. Dl~fe•ndPu-se o R:>tado ale. 
da República. :rando que ~e o art. 25 ·ia Carta 

Repre~-ent.ndn.: 
tiva do Est~l<h 
Norte. 

A.s.sembl:'oia t.eglsla 
do Rb Grawie d.o 

( 

m:.crsÃo 

C'on .. stifuc\onal- veda\'a. os ill'.pO.ito." 
t:lterPo;taduai~ ~) art. 23, r, e, !Y:rm:­
hu Hos Estados a cobranç~l do '.J1!),)S­
to di" t>x_pnrtac5o, donde ::>,. Mr>~111São 
oue tni impb.::to ~ra licito. drv:-:do e 

, . . Mn..c:tituf'iona." quando a expm·t'lçiio .se 
Comr- constn da nta, a aectsão fOI! f''l.iO>:-se para. hnt d·,J pais; daí :J ra~ 

a se-guit.te:_ JulY;tT~-m ~~~cedente a i r.ão de ser d-e decreto estadual i~crl­
representaçac> ~nammem- e. : minado. cujo art. II prevendo a fi-

Ausente-s. rr gôso de licença espc· ! ç . .:j\-?-;e de. 1)[l. .., erdad-e, o;er 0 rafé 
dal o:; Srs' MinistNs Barr{},s Bar· I 00nsumido no nni:õ. ordena ~-e.!'! ffB­
-retO. R,ochrt Lagôa e Nelson Hungria. ( tituido o impó31C'. ('OUtrr;ltO o·:t> o 
substituídos. respectisumente, pelos I export?.dJr fH;a. a re-spe-c~1m rrr~wa 
St'S. Mir.l\st.ros Abne1· de Va::;to!"!celos., ? autor-, P~rfn.11t0. pnderta !'~''""::r o 
Afrfl.nt•) c<sta e Henrique D'Avila, tmpü.~to f01t1 a pr .• m 1'C"

1"l'l'ttd'l. 

Subprorur~dor Geral do '-',o:;ta~o à.c: pr~tc~s r-·ansitór.a.s que - "o ex­
fls. 152. o Dr. ?1-ocuradm· Grt,~l da cesso de .nwcst-os dê cxpo::--t-aç5o. co~ 
República. Pnlitiu 0 p,1-c-<:f'J' qne :::e brado_ atualme~te pelos Estados, ~erá 
!P. à.<> fi.s. 162, n-est-es têrmos: "0 re .. reduzulo ntttv_màttcament.e a pa.rtir 
curso (> cahivel. com apóio '13. -!nYJ- d_t. 1., de janeu·o <te 1936, t1: à. razfto 
tada. alí11Nt r (fls. Hl 1. poit (l rc- ce _10;;· ao nno_ a tê ating-ir _nquêie 
rorrt'-ntf' cont.('stou a vaHrttif' t'l·' l:;ol l.tn1te, -- -eno;eJOU u re."&Ur~mlentu 
locn: em fac-c da c0 __ 1,:;tHn:cfi.o, f! <l do ~iiss:dto sObre ~ pennls51bilidadc 
af'ót·dr~o de fl..<;. 137 1ul;~o'J. y-ílida ~ ou n.:>o do lnw6sto mtr.:-estadual rh: 
tei impugnada. De 'JÍr.--ith o.-.·1·p,iuo.c:l exportação. 
{'JUe ao l·ecurso seja_ Pc-::-~rlo :~·::n.:i·! .A Carta d<' 1937 pó:; ÍÊ'rn~, a ê.-~c 
menta: P~;a se cOnfnm.lr o ~~a:·d.lai(,hsídio com o di.<:[Jc.Sitiv0 ('XjreEso do 
recorndo. 1o;-,;1-1 nrt.. !?5, verót~: ''0 t;rrtt.órl\) na­

Fe:to o relatório lJ~I"llllt.-> q J• Tm·-: cional ccnstitnirá um.'l unidade dJ 
ma e de actu·do com o Yoto nu{', pro.) TJ~nto de visrn alfanàe~u\nr,, e~cnõ~ 
fP.ri. re~olvru a Turma o;·~hlllf'tc r n·:J, 1r:1co e c-omercinl, ná 1 podendo no seu 
Tribunal Plel!O a questão ria i:-- Y•D,.;-1 !r.-~erior estaheloeccr-!'1:' Qual-quJ?r bar­
ti_t.uc!::~nalidad-e argüida. 1~0-; ~-mos i r~lra alfan;leg·ária oll out1·a.:· limik ~ 
df's.<;-e meu \'Oto. aue foi () <;:'~tf: I ÇO.!?s ao trafego, ·vPdCI'fo a!-!.dm a._.._-: 

''De !"'CÕrdo <:om o p:Hf'<Y'I' ("1 çnoí- Estacl0 s cnNo ou.~ Mllnlcfpios cobra1·, 
nPnte Sr .. Dr Prccur:J.I)()r 'Jf\T?-.1 1 s·,b oa.alauer d~ncm;naçt'io. impOstos 
nrt>Uminarmente ronhe(\'} rio r.:o·'t:!"<;0 Í 1''Hrrestaduaig, intermunicipais- dP 
com fundam_ ento na IPtra r· no_=:rtigal r,".:zcãn ou transporte, q;u• qranem ou 
lOl. n" !ti d:t Cü'lSfituiç:JO. r \'Cr· r:e.·iurbem a livre cJrculaçO.') d lS bC?IS 
fiando o .seu mérlto 5ôbre '1 i~·Y,ns- (•U rte pt!ssot...'l' P dos v~culo.:. que G.s 
~ttucionalidadt' do decre;n~lei {'Sta- trrmsporta$Sem. •· - O Ui.~uosto pelo 
dna.l com ba-;e no Qual f.:)Yaql cnbra- seu nrt _ 23, r. e. verbis· "E' da ccom­
d~s os imposws cuja re~;U':I'I'.ã.') piei- re.tência exclufllva dos E~tad{lS .... a 
tP-l!_t ,o rP-corre,nt.e. nfig;J;·n·-'if'-1P"' qu-:c: clecretaç~o de lmp-csto~ ... e}:pert.tl­
o JU.,g-amento dew• ~·u m::.:.ado n fim_ cão de n:.t>rcad'0 r1M de sua p1·oC:ur,Ru 
d~ quf' a alegada incomti~'.!''~JI.1a!i~ at.fo n mâximo de líl~ od talon•m 
do.de s-e-ja prê\-bmentp ::;u'1m""t'C.1 ao ''Mn.dos qna;.!"Quer ndlci()uais,'' - dú-' 
exame e decisão do Tri3unnl Pl~DO." 

1 
~·ida nenhuma. d~ixnYa, asstm, ~~ 

A!'.."iim .. unanimC'men~c -'iC'c:! 1!u a 1 CIH<' Sf' referi!', apena"! à Pxnortuçao 
Seeunda Turma. · Jr~Jtra~ 0 e.c;tl'an~e!ro. N'ã.. obstante o 

Ê 0 re!:tt.ório. Gcvemo~ em at('nçiio a um po~sivel 
desequilin:la orcomentári0 da-<> admi-

TRmUNAL PLEr<;O I nistraCÕ'-'S es4trttm1~· cem a im-E'dinta 
RECURSO EX'T"R.AORDLl\JARIO 1 ~~nlicacãtl .naquela oro1blçã0 , procurou 
n. 1 12.913 - ESPíRITO SArq-To I abranda.rwlhe O." efeitos, pr0 rr:-gando 

íMfltéria Comt;tuc~onall por dois d'ecret-o~~lets - oS de númi"-
\'OTO F:ôBRE ...... Rct:rçÃo nE IJ'Os 142. de dez-emb-ro de 19:17, e 379. 

!NCO~STITUCTONALIDADE d1• R:bt•l rie 1948, -' l1 f:aculd?d"' CCtn-
. . e"dida nos E<>tndos parn a -cC'...,rnnc.t 

O Sr .. Ministro Edgar{]_ Costa (R e· J do)S imr>oStM lntt'restadun!s d.P expo.r-
1ator> - A primeh·a Constituição re- \' tw~ão1 ~e-m sua reduçã.c an •• nJ de 
publicana, de 1891, clipôs, n., art. 9.0 •. ll'10do q.ue grada.ttvamente se extin­
u.0 1, se1· ca compe:êneia exclu.>iva ~~uissem deflnitlvamentr no orçame-n~· 
dos E:stados decreta!· impop-tcs~ s.'•l re i t·o a vigorar em 1943 _ E ne!'Se a nu. 
a exportaçã0 de mercadorias de Qll-J , -.,or <f(>creto-lel d~ 1." de abril. -sol> 
própria pr']duc~o. l!:s_t-., Tr~buna;, ívdi ~". ;;. 36_8, preacre\'('U·U a extinção da 
mterpretaçao desse d:.SpO.<;lt!VO,_ ÍIXoO~ f~iàRtJe cOnce-dida, Yeàando TIOS or .. 
.se a prip.ci:Jto no ~;erl.Ud.._ da mcons~ l-;:t'lmr.ntos esklduat..o;· pa.ra 0 exercfeio 
UtuctC>nal1dadc das let:; <:Ue tnxavam de 1944 e ~~gulnte !l inclusão 1le qu-a:J­
~ _expOrtação Jn~er·estadual, . FÓ sendO Qllet' :-ubrlca -Tela Uva ao inlpôsto in­
hClta. n trlbdnçau st -fe tratasse de! tf~:re!ltadual de exportac;1i.o. 
me!'cndoria do pró:')rk Est.ac'o quando· o • , •• 

l'emetida para 0 e~tr:-tngeiro. Poste- O decrety·l!t du R~tarho ( ~ IDspnlto 
ri01·mente, v<Jrlou ctq entendimento. Santc>. snb n. _?4.561, _d.e 1. ~e ma~~ 
atrnd~D(ic a r;,ue 0 ct:~pc.:;itiro cc-nsti· -de 1943, contlar1a 1n!:o0fismà\elmen 
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o Pl'<con0 coDiiltiU'Jonal do art. 2$ 
da. Carta de 1937, cuJa observância 
&e torllô'JU ab:::oluta. a pa.~:tir de 1.0 de 
janel.ro de 19-14. E" c;,ue esre decreto­
le., pelo .seu art.. ll, exige 0 tributo 
proibido, emb:n·a de manejra capcio­
Ba, qual o da sua res:ituição, provado 
pe1J exportador, que o Cftfé exportado 
foi u~ilizado, em tcrrefa-:ã0 noutro Es­
tado, ;sto é, não se de.stincu à exportaM 
ção para o estrangeiro. Parte da 
presun-::ã.o de que &te lo o d ~tino de 
t<Jd .. "' n café nafd.o do &itaê.0 para 
qualquer nutro uonto do tenH4:-io 
nac:onal. 

DECISÃO I 
Como consta cta Ata. a d-cc~s3o 

foi a seguinte: 
1 

Julgaram inror..st!tucional a pr-e· 
ceituaçã~ inv:·cada, votação unâ'li-' 
me, voltarão oS autos· à Turma. I' 

Deixam de c·-mçru.·:;cer, pQr moli­
vo ju.stiflcad~. o Exm.o Sr. Minist.ro[ 
R;.b-cil'o da C:st.a. e por s.e acharem) 
em gôZ:> de li:.~nça. os Exm.:s. S:-s 
Minlst~ Castl'J N1."".11es. O:.:v.sim~:J: 
Ncnato e G:uhrt de Olinira, suils­
tituid-cs respectivam~nte p~los Exc~-! 
lmt~:m:s Senhcr·<-s Min.ist!'Os Afrâ-1 
nio Antônio da C c::; ta. Abner d·t) 
Vasc:r.ce!v.a e Mac:·.io Lud:>lfJ, ! 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO E..'<:T&AORDINAR10 

N.• 14.136 - PARA 

Mas Dia merece provimenl<>. por I • A· CoD&tltuiç&o do ii!tad<> do aio 
i&SO que ê;;;te Egrt..~io Tribunal. nó Grande do Norte di.spôe no inciaó n 
julgamento do recurso ex~ralJrd.i.'1irio do fl.rt, 67, qu.e é aa compet~n"cia pri .. 
n,•---3.147, procedente do mesrno E'>·· vativa do Tribunal de Justiça, pro• 
taOO do Pará-, d~eidiu ser mt':~:-r.:·~ · u- cessar e julgar, nos crimes comuns. 
cicnal ~taxa propnc:onal em t.1..,_:;&-: aléin dos juízes de inferior ínstâlH"il\ 
tão. nada tendo adw.ido a R~:-c:l'..ida e membros d.., Ministério Públ!co, os 
que antorize a mcdificação dO já -d'f'- p-refPitos municipais. -- . 
cidlrlo no supracitado Aeõrdãc-. , - , -:··_ ·"' 

•·Tenh.') êf!:~ d!:unsitivo como h:J,.;o_. 
Di.:o~ri~o Fed-e:al: 22 de maio- de- 1950! constitucio:ral em f::> ~e (o :..úli:O. tà;i' ." 

- Plln:o de ,F rwta.> T_ra'1;·uss,o3, Pro I c!~o :XV letra do art. 5.o dà cona. __ · 
cnrador Geral dA. Repabhca· . tituição Federa1, que dá coml)t'têti_:. -~; 

..-oro c! a exciu~iva à União para ~-~ "-':' 
_ . 1 ~êbre di~:Pi~0 r-fv.iJ. rcrn2rr'.~l. ~-·-

Conheço c:o ncmso, cOm funda-
1 
urc~cF<:u)\1, ele:tol'a!, aeLcn1.utko -e do 

mc11to na. al!nea t..' do n~ do .art. 10. trahalho. 
C-a cc-n:otitmção, ''listo haver Sldn 1 
contestado a validade de d;sposi:!.iyo! ''Ora a competét~cia para o t)tO• 
de lei lccaJ E'ID face da c.:mstitui~D.o: cesso dcs pr~fE>iks ou quai~'nmr· au• 
e ter sido \'alidado o m~:>rilo di:p-:;sl- I t0ridad'?S estadua~ nos crimes· ('0 .. 

th·c. I muns, terá d.~ s~r .~fixada por lei t:f• 

Como acrml.l.;A. ,, emmente jurista 
Dr. M-endea Pitn-ent.eJ em parecer que 
0 ret:(1rrente r.rouxe ao~ autos, - com 
tal t;.roceder. E-Obre inverter o O nus 
da. .Prova ca destinção ct0 café ex­
port.t1do. "1.rauc.a-s.· dll'etamente a 
proibiçào Co:lStttucior.al, - pois que 
cria ,_. ·,r,.mra alfandegária, gravando 
a lfVte circulaçdo doa bens ~ue se 
tramPorte:n pata outrn p:nto do ter .. 
ritó:rio nQC':icnal"'. - "S. Paulo_ e 
Minas Ckrnil~ os- m:'l 1'lrea produtores 
de ca!é, - observa. w.inda o parecer 

Conhecimwto e prov:mi.é1li'IJ. 
lncC»k<r'titucfonaltàade da 1 !l-Xa ~ 
proporcional de _impâ6to de in-! 
dústrias e profissões crfn"':J pelO I 
decreto estadual n~ ~ 2. O·Gl. de 1 

1936. 

N J mérito, o ou p.·ovimento a<> 
curso. para, ces~anóo a· c:;_)L. ;-,G 
corric:n. 1·esta-belec::r a s;::n:r.1<;~.:t 
prim<>ira in:::tãncia. 

r e-
deral ',, ~ _; 

"<?& Estados tr~m poder-es pnra:.-· .. ~"'~i"'' re· 
de gamzal' wa::; Justk~s, podem f'.e r·--· 

per .suas leis, mas ob3ervados sem-

acoliram 0 Impôsto interestadual, 
Neste úJtlmo. Que ~ m~tado central, 
aln<ia se compreenderia ~em justif1 .. 
cá-la, a medlda lisca 1 a.cautela.dCra. 
N J Estado do Espírito Santo, onde a 
exPOrtação para 0 estrangeiro se faz 
pelo J)Ôrto d~ v:tórta, a Cobrança do 
tmpôsto sôbre o ca!'é enviado pa1·a 
outra praça brasileira .só traduz 0 a-r'"' 
tüício engend~ado pam fundar a 
1e1. '' 

ACÓP-lJÁO 

Vistos. r2.Iata.do-s e dir-·lt·i~os ê5-
tes autos de r'êcurso e;Anoroinári::> 
n." 14.136. do Pará em que é recor .. 
rente R. da C;::-.st.a e Silva e recorri .. 
da Pref.e!Lura Municipal de Currali-~ 
nho, resolvem oa Ministros cto su .. 
premo Tribunal F.:d:ral, C;)mponzn- 1 
t>es da Prjml?'tra Turma, c~ecer do 
re<:Ul"SO e Jhe dar p:ovimento. una.' 
nimemente. de a.côrd-o c~m as n::ta.s 
taquigráficas juntas. i 

Esta base-ou-se no acóràü.o .. 10 .Su­
premo Tribunal Fed..:>ral no recurtiC 
extraordinário 11. 3 . .47 d3 P~:-::í., re~ 
latado oelo eminente Min;stro C~r<:a­
lho Mourão. em que se declnrou 1!1· 

constitucional a taxa propNclon-~1 do 
impôsto de indústria e · prdiS:>Õ2S, 
configouraê!:1. no pre.!=ente feito. 

pre w P:rlncíplcs bá,ico::- e as rf'!!""8f: 
esta-beleclda~ na Constituieão v.-.., ··~­
deral, e ê1>tes foram dE'~a+~n1IdqJ 
pqrque o Estado exorbitou deter~ .. 
nando a çDmpetênda para o p~ _ , 
st~ .e ~uJ,g~mento d~ aut-:oridades m~ .. -~>­
n1~:J ro:us ·, ezn de.!"Mordo com lei f!': -'"<' 
ri:.r?.I, da com1Jft->nc!a da Uniéo: -.9_. - . 
C:-rllfW tio P!'CC. Per.al, que D~U IP".;--.:.,_,;-.7 
~I·1t o.~ p•·ofp.it-c:s df> munieh1.os entr. -~·­
o!'! nue nricm '"~'· orncc~"'ados nní 

- .·.· 

Lícito se;1a, c0 n;.., pt~:ece a C:i.rlcs 
Maxlmlliano. convencionar o Esta<lo 
com outro, o 4<> põrt0 de exporta"áo, 
que por êst.a f6Sit\ arrecadado 0 tri­
buto devid:J, cnmo viãvel seria. 0 que 
nenhum texto projJ:-.ec acôrdo cem 
a. União para 0 fim do hnpôsto de­
vido Ro F..sta~o ser arrecadado no 
Di!trfto Fede!":tl <Com, A Co :.1st. 
B!·n..s .. 4.• ed., t"o1. t. n." 215). 

Rlo. 6 de julho de 1958. - Jose' 
Linhares - President-e. Anniha1 
Freire - Re!a.t:::r. 

PRIMEIRA TURMA 

RECURSO EXTRAORDINAR!O 

N." 14.136- PARA 

Rdat-ol'; O Sênhor Min:stro An~ 
~ Estado do 'EsJirrto Sant,.'), pcl·~m. ni.ual F~-eire. 

tributando a sn.!cla 4o café df' s~u 1 

t""'rritórfo, purn restttUli 0 tributo se Rcc::rrênte: R. da C:l.:;ta e SllvR.I 
provr•::f:'l nib te:r s!do f'Xoorti1.do para R:.'c)rl'ida: ~?feitur:t Mnnlc;pal d:; 
o ePtrangeiro, contra a-inda 0 quç: CU!':·~.;~J.h.:1 

• 

dis(:!Unha o o.rt. t5. n? VII. dl)_ c~rta ' liEL-\1'ÓR10 
de 1937, l~gü-lr~J .sõh~e comf'!',~il in-- _ ~ . _ . 1' 

terestaduaL u ::,d.hur .Mm1$lto Anmh-al Frei-. /te: - A P.:ef.;;it·Era.- ~'VIumc1p.al ,1:;-. 
' Voto, po:s, 1:e!:1 •ncon,"ii:ur:::1!:::.!1- Ct.:lTa.li..":h::·, P:-..rà, pnmJ;-eu. execuu-: 
da.de c:o dcc ·lei do meSlno Estado. vo fJ..Sc'll contra a tirma R. da C;::,- i 
~o 14.~61,_ de .1.0 de maio de 1943, ta e .silva. l.>ara pagamen::-0 do im­
~nconstltucicnalidadp que diversa.- põsto d-e in~iUstrbs e p:·;_;fis.-:ões, re­
ment.e do que parec-eu ao a.có:jto f.e-rn:t-e n;;,.; , ~:f':·cíci2s df' 1345 e 
reccrrid.O, se ncs afigura manifPsta 1~46. 

TRIBUNAL PLENO 

RECURSO EXTRAORDL,ARIO 
N." 12.913 - DISTRITO FEDERAL 

VOTO 

A rJ O!YD-" t::rnJargos rt:c:~b:d,)." pe-·. 
1.) j(.;iz, a fim de <lec1ar.ar L1~oll:5ti· 
t-Jcions.l a taxa variável ou prcp::>r .. 
cic-nal do impóstu d-e indl,st:rias e 
p'."2fissõ~'> C:ctl'eHt-do p2lo ~!',1::jo::í 1li-o. 

O Sr . .JI.-Iin:stro Macedo Ludolj -~ A parte vmcida a~I_on .. ~!:meLi-
S• PresJ·dente t d • d dos o,:; autos ao p!t.'nal'l-, 0 l rJ.ounal 
~. · , es:ou e aco:' J d Ju,-·· d" E.s+ d ctiduiu se com o eminente Sr M' 1 t R ~i e .,~~ç~ ·' úa ú . - - . · 

!ator s Ex a - · 1~ s ro __ e 1 Quatro .)UU'{'t. \'Ota-ram 1:>e1a c::mstl· 
. -~ · · expos o a$, unto C--~ tucionnlidade do dispositivo orça.-
mtel.a seguran_.ça. dem.~c)]:;~tran~~IJ! men~ário c quatr pela in.::CnJ:5Utuci.J~ 

. crime& ccmuns pelos Tribunais •. 
!:;>corrc!lte: R. da Co~ta e Silva. .Justlca -

RECURSO EX'J:"dAORDL."\IARIO 
N.U 14.136 - P~\P..l.. 

Recorrida: Pr-E'f"'!tt:ra Munlc!p~l d"' · ' 
Ctur~li!1hO. -I "O art. 8-7 da lei processual c~taoo·· 

- 'põe: 
DECJSAO ·) '' " . ' .· • • 

Con:o consta da ata. a c!~c~.'·fio foi :1. i Co~pytml or,gma_!·lllm(·nte acij~: :; 
Eeguintf': T-oma,a-m conh::ctm.e:1to d.~ 1 Trib\m~s de Apz!ação 0 julgame~· 
Ef>cU~S:) e deram-lhe prov·.nH'nt;, dos GoVernadores ou int€'rventorea. · 
lmro.n;rnE'PlPnte. - .. .r. P. r1-e A"1rf 1·ac~ ·. nc E t d . . . -'> • 
S"~""'"ff'tárir, Interino. s s,a os ntt l'errltonos e Pretet- ·· 

P.'F:CUTISO FXTH.li~ORDINA.P.IO t.o do D!st:;to Fc:I~:·~L 5-Cli.S respeÓ•-
N." 1S ~n ~ R.G. DO NOF.TF. ti•ms secrct.ó.rdíos e chefes de pr)""~ 

i1cLJ., jLJi?es df' instt\ncia inferlot • .. 
Matérin rons.'i~u::::vna?. Inc.J,L~- "" 

tih'('ÕfYnnlidttde do fl;tfgo 67 ~ir('i. Ó~"f-;.:w.;; cio Minist-Prio PUblico". 
.~o /T da r'arfrt ~o R'o G-rnm!"' rf•l 
N7fP. A Uni6() é a tí.nirn nrt~ t··,,/. 
cf'mp-:?t/:u('lfl tXIra as leis ê:~o P'"'-'· 
Cc~s''. 

VLto!:, exnmim.d8.<: e discutido:~ êo,­
te.s autos de rzrurso (~xt.-aoruinár;() 
criminal n."' 18:513 Go Rlo GraJ:dc ,L 
Norte- em que é- r~corrente ,, Dr. 
Procurador Geral ~o EstAdn ·e reco!' 
ridc. o Prefeito Municlpal de Srrd---: 
Antônlo; 

Acord-am O<;_ Ministroc; do Sunrrm :. 
Tribunal FedernJ, unanimrtllc:'-'~", 
Jtd::-ar inconstituc!onaJ o artigo m 
lllCJSo IJ da Constituiçio do Estado 
do RJo Grande do N(!rte de confor­
mid::tde com as notas taquigl'áflc;J.:~ 
no~; autos. 

Rio df' J;1n;;ún, 1R de outt:br-'l :j:<> 
1951. - OroSimbo NOnato - Prt>si· 
dente. - AntfmirJ r.ar!os Latay!Jtfp 
de Andruàcz - Relator. 

"A Con' tnuir-ão FC'cieral neota ex- ~ 
'1rcs.oamPnte aos .F.~t.a.:'les legislar I!I:Ô-." ~·­
b,.e nroce~so: Ju·{J_,r comvetênritf, .t 
rJo_ prr:c('"'~0 N.~o podem, a~sim -atrJ.,o 
b~m. rt qualquH autoridade compe .. ~ 
t.e_nc!a Judtc:mt~", Po!·m.te Psta cabe . & 
1P1 nro~e""SH!'11 deter·miná-la. · ·• 
."~?~o M.;;nrlf'~ nn "eu DireitO J,a. 

dJClarJo já esda!'ecids: ' 

'·A ?onP)I;'t,;ncia d~ atribUições ~­
~("!r:-rnun~~~- . nelas leis de Or_gan1za­
·~Oa. .r?•itcJ~r:a. oorqu~ 1·efere-ae- ·110t 
exerck'~ .específico da func:fio: a·_ 
nom;?etencm de fôro, porém é õt· .. 
tn:mnadn pelas leis do ProceSso, oor~ 
oue ~efere-se ao exercício individua--·· 
do _das ':>Pe.racões. tsto fo. n cnda 0pe ... 
tacao hzc et nunc". <fl. 24.). que, a ser rnantldo o dismsltlVo d.al · ,o · '"' 

lei estadual. haveri. a burlâ. cvidc.1::.C ~~~a~~~n'·l.dP\eva~:C€U assJm a C::J~l.S-
do art. 25 da C-cnstituiçãQ de 1937. ~ l..Clél a 1 ac.e. 7'RIBUNAL PI,ENO 
que vedava a taxação de im~.st-Jsí R. ela Costa c Silva inter;õ:t re~ P...ECURSO EXTRAORDIN.o\RIO 

';Bem acentuou 0 Pl'Oc. Gemt -dO· 
F:stad'! que em matéria de competên­
:Ja, nao ~ que falar em analogia- 811 ~ -: . 
mterpretaçao exte.rJsjva, não se ROiO. 
dendo argumentar que a enumeraç"io 

interestaduals. Pms..:> que deve h.:l-1 cnr~o extiM!'dinári-o. com funda-
ver um meio admi:r,!Etrativo de· sei mento n:t 2.lin:>a c_ dJ n " :J d-::> arti.. N." 18.513 - R. G. l)O NO_.RTE 
apurar o destino da mucadona~ ~;o 101. da c=nst1tuição. Relator: o Sr. !l.finistro Lafa't.'ct-
qUando ela sai d:> Estado. Tõda . . t "-
mercadoria. quando é emba.c·cada, Já: A reco~nda ~PWJ~cu -~ re::-ul'SO: e de Andrada, · 
tem. n.:) conhecimento. menci.onarl.v'o. Sr. 01 · PrO .. U!:ldor Ge.al da. Re Recorrente: o Dr. P:ocurado!' Ge-

a.o .1rt 87 da lei proce.sfiO não é tau;.: 
ttva mas exE'mplificativa e .UU. 

o seu destino. Oe.<;de qu.e não sei pub!c.1. a,s.<-;m opnD'J.: ral do E-stado: · • 
apUra, llesBO ocasião, ser feita a: <·Cabi·vel (! r. NCUl'S:J manlf~stadO, Re 

::s Estados poderiam tornãr a ~ 
e~te~~lva aos PrefE'it.o!ll de múntet-
P!ü3 e o-~~tr:ls a:.~tc:>"l'ldades. ,. ., ,· 

remes t · "' corrido: Pcefe1to Munici}lal d sa para o es rangel!'o, p:uecc.:-; :"t<> fls. 59. r_--om fundamento na letra santo Antônio. e "E ~ 
me que não é jUEtificad.a a CJb!·an-' c do art. 101, n.~" rn da. Constituição · nao se p0dE' a meu 
ça do impõsto. i''edcra!. eis que o venerand-o Acórdão RELATÓRIO 

0 art. 87 tem caráter 
TRIBUNAL PLENO 2·ec·orrido cOnsjderca constituei.onal a na lição de Carlos 

parte variãnl dü impósto de 1.1dú~- 0 Sr. Ministro l.afavette de .A.n- "quando a norma 
REcURSO EXTRAORDINARIO tria e nrofi:.sf,o cobrado .pela Prefel- drcJt!.a - A Segunda Turma resolveu cia exceJ>cional ou 

N.o 12.913 - ESPíRITO SANTO tma l\I~~Jidpal d<:> Cnrrallnho, doEs- enVIar êstes autos ao 'n•ibunat Pie- tf'n>reta-se -
bdo du PÚá rrlen•nte aos cxerct- n.o para ser decidida a questAo cons. dúvida, pela. 

(Mn.térb. Cun.st:t·_,c:~·-~:·.' 1 c: c~ de Hl<!S c liH-6- criado pelo De- titu<::ional neles agitada. Na Tanna (fis. 27). 
Recorrent.e: Joãr::> Elias ·c.lfu.l.~·:), 1 r.rC'!n F:;:;tadunJ n.'' 2.06'1. de 18 de Dbl'il of~eci' o~eguinte relatório: ler.. "Por tôd estas 
Reccrrido: O Estad"J do Espmt-o: r:lp 10:;,:; quf' o Rt'correntt- pretcntr- ·t ~ eu .vo !01 proferido nos ~;la .lnconstJa~cionall~~ 

l&nto. i seja i!JtonstitUci<JnnL i es têimOS • · ;--~ tado da Constitulc&n do 

' 

._;..,.,. 

. -·.:--
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lUa !f'i de 
P:l!'t-P QU(! 
cip:lis". 

E 

On;anizaç-!i.o Judidáría na 
fllnde r~o.l prefeito mnnih-· 

l\lrwt. ,üw ê:-:.-e \olo. 

Ti:.l HU\'A L PLE.\VO 

1?,~-;::uw~o l>'XTI~A0RDI~<\P.IO 
C:!~ll::..\L '-\ ., :fL;;,l:1 

H. (T. 0') \O:i'lTE 

Hrou·L''C:le: O n. 
f:,; cio ~dól.dO. 

H'.'['l•iTldo: P!·t-.l:;o 
8,> r\1 ..t -~-!1rC.>.~:o. 

lW.iHt;)·,• -
P.! .. ll ha Lrw,ó1l . 

Reco.-r·pnte 
Ç'.uneiro. 

. DIÃRfO DO CONCRESSO NACIONAL: "(leçã.o 11)' 

TR113U.VAI, PLTt"l\"0 

VOTO 



F.LF:ITOl:Ud, N.~' 1fl.2R'5 
DTS'TRIT<:l FEDERA!. 

hu.:·r,ns/itur.-íOnalid!.:de rl'J ur!íg<J 
13, !ii 4-0 d.o Cód-igo Eleirural. . 

O Sr. 11-lini~iro Edqard Coi)tQ ~ 
. Sr. Ptcsidente, co:no O Trjbunal _,a~~ 

1'R.JJJUNAL PLENO 

RECURSO EX'I'RAORDIN.<\RIO 

ELEITORAL N .0 19.285 -

DISTRITO FEDERAL 
O St Mi111'ít1, 1 trdn.'c . . ; '''lúf;(, rl" be, ft o~·ientaçi1.o do enünc:nte Sr. Mi4: 

rosta --· O Jer<·L:; 1;1dor rO:L.:tituc.:n'.~~, ni.5tro Roc}la Lat:"ca é no sf'nlldl) df' 
fof expl!cikJ. nhtindo nm::~ ('':f'"'f'i'lJ' : conhf'cPr da todo e qualquer re('urso 
!)?tra ns iul?~'>.d(\" df"\ S'HY.'t';ot Trtlv_! quando invo~ado, con~o fund.anH'nto. · \'OTO sónnE .\ r:NCON'STITUCIONM.IDADE 

Jtr•:oXH~O I·:ST!l \OIIf.H_\_\JUO 
Jo:U:rrull-\1. s_o JILéH3 

r,. F~:J>EH.'d, 

1'/U/11 _\J /_ /'Ui\"U 

l~f~·.: ;t:-;o F.\TH-\O!:OI~.\H'O 
H...f<fTOfL-\J, \.0 t':J.:!~tJ 

D. i'i':i>l':ll\1, 

Yi!Tn :-;/jPr\1-: 1:\t:PX::iTITl nu..;·_\.f.\1).\11~­
' fJ .>...·1'. :11ú1istro .'\'Pis,m Hungria,_ 
~- ~r. Pri•sidcn! 1' 1 üHn\Jém- ~ntm't-· 
j do que tt irrt:·cut't'il.lilidadt>, coino .~ .. 
i gra gr•ral. n que E~' J'r'f"re. o art. t2D.J 
'da. Con_.:riruiç<io é n JJfi.,-, írlt11rllOl1i ... -
' {1/)}1_/;ldi• d~ U~CIIi'BO OI·,Jint(.r•io: -. 

n~l :8:eítOl":.d, nn nrt. 1~0. a letra a do preceito con.stitucirm:ll. 0 sr. Ministro Edgarà COsta _ · :\i:n e~ 1·1ui, lít• nh•dv tJ!guJJt, 0 l'e~-, p.Jrn apt'ec1á 4 1(1 no mérito, s · t 1 J" \ · - -Hf'aginrlo rnr:-tl'.:.l o.'> vi'lJlO· nwtr-r):.- r. Pr:>s1den e, mr:u voto é conhecJ.; CUI'S•) ex •·af•;·~ JD< 1'10 ]l!Jl'I111ÍlÚO JJeJa. 
na disfribnl('fto í1:., rRr.'?flt=: df' n:'prf'- o Sr . .'\Jil!i.;Jro ROcha ta.non R<·- do. Acho que o .art. 13, § 4.0 do Có·: art. J0-1, rn. (.• ::-;ua~ ulínt'a:::. A en­
·"·•ntacfio lmpulRl' IHJ ."-t-~bor dr! ... Pli"- laterl ?er(lôe-me v EXa .. n--as digo. Eleitoral é PerfeitamentA~ colls-: tnHde--I'~t'•: (jr~ Oltll'ü lll'udo 'l t.:oúS~ 
, . .,,1iênd:•-~ tJrtrth:látir<.". c·r:o'l-"-" t:Sb. nãO é a minha Q•:tentaçã{) p<11'-. tlt.uc:onaL, E' .a I~gít.ima ínterpreta- i tituir·i'io tP.t·ia inl'Hrd<lu ~r~ g;r·ave·· 
JU'>ÜCfl. F~:;i.tot·ul. ún_;p1 c~ 1 n1·~•-+1"i'f' qun11to, s.en_po tncabtwl 0 recitrso, d~-:ção _da constitulçao FederaL Acho ·•ri:. 1-.:- · ,. l',r. 1-ê· , 

11:->r::t df'.,r.íclfr r :1')\U i', ela Y:-tlfrt~d -.. 1:: não runhe~o. embcrfl invcc-C~.da n' P.Q.m1ss{v-el o r~ctn·~,-;J exrxatwdinát'io ;, u. \ 1.'1l !~.tu. e. f:'J~) Jlk .Y.p _H a.H' 1 r() , 
ctP eleic&:~;. a 1wrn("ã~ r1·~ vot(l~ e- m:-1· lf'-il'u. ···a". E~-l~ é a orienfacão d~·w~:ctas deci.:-ões do Tribunal supzrior 1rle .e~ml'a VOl~ lrrt'C 0 1'1'1.1.'Ch' fie _en-_· 
:-d-:>-'ltw:>n r!H 1 -01,~,Hl" n<mnl:-tr .du;-;_ •::;::. juiz-es que me pi-cc('deram!Eleitontl, Gcm~ Presl_dente domes·· ~Ll'ndclll as ;.:.r•ntcr_w~-c:-d() 1IUt' .i~ nã(t--~-· 

· n(·!'~r> to\eir.o. o ~.-audoso Minisb>o Ed- i mo, tenho admitido diVersos recuT.scs -1-cabe recntso Ol'tÍlll<n'rO. B<lO deu;:an...e::--: 
. Nf':nhum. oufro P<lctt•r o11 '1':'-;\:'lun",' _1 mund•l tJn.~, por exemplo, pr:::fel'jU J e:x:traordillál'ios das suas ~ectsões. Lo-,\ d0 dt> H'.I' !:11'> aiJnla quanàn snjeHos 

e C.1tJ~z ~w 3!Jl"Pt:J<lt n mc·ulm<'nf•·. voto J(tng')_ ~:m qu" formulava, jus-. go, ent_.end': que ? d~spo&tfvo a q_Hc :a recurso extraurdinúrio. A.;;;sím 
rl:> ta.Is.1_:<lg~.,__dns .. O art. 1_::'0 '~:1 1 t.P.mRnte, us htpútests em que o.s que:rr·'"' rl'tJro e (•onstl":.Uclonal. 't"·Unsido->ro prrf('l , t~ ·r·, :1, .. , 
ConstJtn,r;n<'l .~e1Pündo é·~N' ~~-"~"n:·t seguem essa orientncão deixam de . _. _- , ~ 1 ,u::c n '- .t Cl~-~~t\f ~ 
declaro11 l<~x<.tJnlm<:'-~11<' "'(>rPP1 JlT<•- conhc-~:: 1: do recUl'sO, Po~ incabivel. N::J 'l'R.!BU.V.4.L PLENO ·lO r. ~btcm_n, e_~n~t!,·,n~ wn:.~t o att. 13· 
corrirl''s f'"- r1·'f')_1"1f~ rh 8UJ)í'r:"'' TJ·: 1 ca.so, c.mbeqo n(Jã. em obedféncia à 1 § L ..in LudJ~n f·.ii'J(nrJ!. 
hun:'l.l Ek'torf1.1. ~~h·n o•:: Ql1<' ckch- · minhn orientação, mfls porque me RECURSO EX'IRAORD!l'lAR!O 
rnr.em_ :-t- i~n·a.lid:td~ ~1"_ l€'1 ou dt~ :"'.~;i f!liei, lntegralmem-e, às ratões que' ELEITORAL N.i) 19.285 --
cor.trano n (\))1-'ihlPtc;ao f' a~ df'llP- · \."". Ext~. expôs. em SfU brilh~HÜP votJ. DISTRITO :FEDERAL 

Tl;llll".\",\1. PJJ'.YO 

F!atórin.:; Cl~> habf'n.s r'OJ'PU.~ nu man-, n que me reportei. 1,0ro sôBP.B A INCONs:nn~cror;,;,un.-tDE HE.1:cnso 1:.XTH..\OHD1:'\AJ't1:<) 
rfa.do d.P se-rr·,;L'H1('a ciao:; qnaís tab-~rD: . . , . 1 A â . . 1 -"'flt'I'l'Ofl•T ''o j<J ')8" 
r{'cur.c-o para 0 Stlpn'm'J 'trLhun:d. O Sr. ~1nnutro ~ EdgG.r<f Coçta. -, O Sr. Mm stro , jr nw Ant6mo da 

1
- j:. • ·- .~\ • :_;. ~. '-- v 

. 1 Como é c~. orientaçao de v. Exa., oo-: Costa. - Sr. Pl·esidente, pela. funda- J TJ. t·1',D1'.H -\L 
sem quf'brar êSSR sl..stf'tna . P~~r~:- j nhecer sempre dos recursos extraor-1' ment.ação <to meu voto preliminar~ i 

-culal'i-o:;i'í.mo, r~nocl.'1 pela Cotl.~tltUJI;'-áO 1 diná1ite, com aquêie fundamento. parece-me haver d-eixado claro que 1 t;O'.l'o :-;UJA:1r: J:~cu'\::iTIT~G~t~;~~~~t:: 
para. o proces.so cieito:-n!. dent-ro da 1 pensei que, no ca$0, tambén V. Exa. 'tUdo aquilo que ~e chocar com o ar· O Sr Jli·n'islro ' 
norma .geral estal}(>-Iecid~, u:to ê- P?S~ i tivesse ~onhecido, de acôrdo co~n essa ; tigo lúl da. ConstitUição, íora o m.. Sr Piesidente 
.':Ivel dilargar os recurso.<;,. pe1·m.ttm-, orientaçao. Hâ, porém, na espéCJf um<~ol serto no an. 120, d~ve sel.' -repelt-du_; • ' o;:''"''''vi 
do r.lPm dos casos prt>\'if't"l<; no art.. sltuaçií0 nova, que merece sf'r, l)l'e .. I Assim, julgo inconstitucio-nal 0--d\g .. mt Ui~o do meu 
120. t~mbPm o e:-:t.r:l•)~cl 1 n:,~-:o parn. 1!m!mu1nente. rxRmln:~rf-l p;,;-3 n ·"'·-~- pOsitivo do art. 13, § {_& do Céd!ge _ raztd:U:, 
on;_r~ .. ·, 1-)l)r ,-lil clH ::~:i(':J.r:-_,1 d.l Jdn · !t;f'il-• ~dnll!"J':,:. . Elt>l.tol'a1. ''1nr-~!i-;..~ 
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•ingular pendor por ê.ssc rumo do I TRilJL'NA.L JlLE.VO j J\:U que a Justiça .Eleitcral tem um] :~m assim sendo, não enxergo in_ 
dU'l'J!o :unstiiucwnal- nito pn~.,u HEL.Ln~l) t<.;.\.'lH.\.Uüt.H.d.HlO 1úrg:io supremo, L!UC nàl:é o ::iuprc- 1 c~m.stítucionalidade no§ 4.0 do ar-
&LUilJIJltll1Wt, tla.1.'1 tema, o \ulO Jv J'.l•tc.ilUri..-\J, •'·'"' lH.~bu _ IU1u Jl"ll•_unal .b\.'ut..'U:lJ. E::ito.::. ;:;tema t1go 13 do mencionado Código. 
CrHif'lliC ,\!!tlJStro He.ator c o du! u t'.r.:OEH-\L hJJ t'l'JtJcauu, veumenitllll'nte, en-
Pr·. ~lJnbtiO l~clgard Cll:::tn l'Ol'Qut'l . • . · · t: L' uulru·, pelo em li.' O .t· ::::.1·, .Uar!Ju- TR/Dl'.VJL PLE:\'0 
JCVUtu n art. 1.J. § ,í.o du LÔd1gO \O'Iu ::'UJJI-.[ p.cu:'::i'Jnt cLv..,.11.111\l.•l. ~:1 1,dlJ;L ~ulr·iuho q11c ra:a em bL 
Llei/u;•al a!J~olutamentc iueuU::~titu_ u t.J'IJ!!', ;jt ... Jltllt~u-u Lllll tr• • !··HBii~IJ'U JIL,flCI:II, lltt.s g1·áus rná­
l!iüllal. lu.tt:- ::!>~·. 1·n:~:rJvliit',.íeuu•J Vi • x:m•~ ... , ·Joi.s gl'HUS a:J~t•!uto;-;, .En_ 

H.tlV ~.:un.uec;ua c a.illt;..:.Hlt'lllC :::u~~·- 11· t.·;u!P, porém, que o sisU•ma da 

'lECCRi:iO EXTRAOI\DINAr.IO 

ELEITORAL N.0 19.285 
D. FEDEIUL 

A llW\~ ~-~~-. nflo c~bc n·cur;;•J r;x~ Lü.uu ::vJJn.: a IlúiLt:Hü, 4Lit:.L' cu".~ cuu~fllHit;ãn ~·· 1"-'t-1\~J!a:l!t'Iltc h'1gieu, 
tr~Lll'ÚII1Jrt 16 Ici~m l~Iml~!rH'?~0 ~o i'lu..:Ut"<tUUl' u~~r<.H uu. uLJ.JlliH-..:J .• ~em t:Inha:·g0 Ua brilllanto argu- voTo- DESEMPATE 
ar · _1°_1, n. 'ela_ :_ons ltut~:<.ll? .r a • qut'~· euBJu JUil Lk."iLe l'l'J!Jtwi.l,, a.~; n1 c·nt<.~(.'~u du:::> emÍI'B1e~ co:cga:; que ~.)!JUra~ Constitucionalidade do 
Revu,blr~t:, clus d~cJ:::oPs Dt'ch:rwas llhll!~llJU en1 iJLl't~eer que u lill.::L ... -~ opiil:l!ll de wouwtra Jii'nt!lJLI!, :\üo art. 13 § 4.0 do 1:.'. Elcit.) 
pPlo fl'J:Jtt~nl Elet,tornl_. . _ üU\VQi.lJU uu lt~nJt·I'H.iu ~~Luu Ua Ln- h:.~ contradit;:fio. e nem se pt·e~uuw o J~xnto. Sr. ).Jinistro José Li-

O at·t. i:..O Ua Con6binu;:-ao pre~- ~ 11 uua c ·,•uí.J l'~-.a ew \u.u.uc rure1L ' -, · - t d. Cl'C\-e tJ;l~ n !:onstJcUJ~an ~<la._eun ra I· ultates lPre~ddente): -Fui eu o 
· : lt..•tut'llte J!tll.JJ.Jcadu. Euu;:HLIU liUO .::u tm1a •• "\no pode IJ.:n·er dut~ manda~ 

1

1p.· .. mciro u lcvan!<u· a questão da 
•·;::üo irreconi\Tcis as deci- eaiJt.: t't..:~u1·~u ll-t~ dt:t: • .:::uU1:: Ju ·l.l'JfJu- m~nto.5 contr-aJJ!ó!'IO:', pci·quc um 1rrecorribi!idade t.tas decisões do 

sõe::; du Tribunal Superior Elei- uat bupenur .C.:ieílut·at vara o ;:;u- uÜ•) subsi::;tiria com o otllr·o. o quan- Tt'itmnal Eleitoral e minha opinião 
tora!, salvo as q,uc dec !ararem premu ·!'l·Iv,_,_J.al t'ct..krai uu;;. e a:::..~~ do ex:i:,lt\ antmomw a pal·~~nte, o re- 'i &, n-:;sim, conhecida. 
a irnalidade de lei ou ato cun- Uu art. 1~V tia t..on::Ltttt;t:au. _~\au ctu·so é ,-~r-s,:o, nn di:'ifoOSitiVo apH_ . . . · . . . 
t-rári•J a esta Constituição e as \UU towar pr·eeiOJ:iO lem1JU au t.gre- n·rll.euwnLe coatnit'iu, u:ua exce.,;ão. l..?t_I.sttloro Jn~Ol~stJlucwn~.ll o .cll?-
denegatórins de hl'Jbeas corpus gw 1TilJunut, Ie[lGLllldu <u·guHieiHL•::; É a iurnlca de Stolfi. pn.3IIIYO em questao do CôdJgu Elm-
ou mandado de .segur~mça, das que JU sàu cunllecwos, ::;c pen::;o . _ _ , . . t.üral. 
quais cabBrá recurso para o u::;::>,rri. lagtcameule, sú llO~su at:har· ·1 ·~.5 u_ec:.s;:es -~~" fi·tL~l:~:;t~ Strper\?X: 
Supt·emo Tribunal Federal". tucun.::LJtu-cwuol o al't tgo li o CuJrgo : EI<-Jf.or a~ S<tO ll r' rorrl\ t '; • .\quc.,b 

Eíeltuml, que lll'eteudet.J- alterar a I (,[!!e .'!H~Hiem .no. a~·t. 1:...0 _ru~um_:n 
So admitúi'semos a possibilidade t..:onst~tuiçüu. t:!>tu, em llOci~O 1.eg.1· ~-xcr,t~o ao p~m.cip_w ~H rui, _n,w ;:e 

de aplicação do art. 101, então, as me tem cornc· IménH·ele máximo . .JH"ilfJra_ a rl!stm(;;tn qne c::-tahelP­
duas exceções, contidas no art. 120. 0 tiuvreruu Tribunal Federal. A\ c•·n~ :mme_ntf'~ co\rga~. ~Je qw'. ~s 
teriam sido supérf;ua.3. Seriam CoustrLuu;tw, dizem os cunstitueiv-~ d~c:so~s sao lf!'Prorrf\"r:>IS ordJO<L 
uma exerescência. porque a reJa. Lt<tlistas norte americanos, é <HJU;Jo rwmcntc. 
tiva à invalidade de lei ou ato con­
h·ário à Constituição seria reprodu- que o ::lUJH'.cmo Tribunal diz que é. . E o art. 1:!0 só alr:men a hipó­
- "b ,Yão potlf', llOiS, uma lc1 ordmãrm ['tese de sr de('retnr a incon~titut'io. 

çao da letra '\ do n.o III, e a que modiiicâ-ln, mnrmenle ctepoi;') t}Ue o. nalirinrle r\ e lei ou nfo. 
se refere ao habeas corpus e man- 1 t;uprerntJ Trib'Jnal a inlerpt't'lnn . . . .. , . 
dado de ,segurança estaria contida "'' l'd . ·a adotar uorwa I Aqui, data \en1a. c .. te um<l ob­
no n.O li, letra "a" du mesmo ar- num ~en 1 0 • y:u . . o::ervaçüo do ~r· l\!inistl'O Ror.ha La­
tigo 101. ~pust~'l e a,t?I?llai' a cotrrp:t~ncia,_fJO lgt1a. porqut' ... não sr cuidn dP r~s-

Supremo ~rtbJnal 0~ O::; .1?cUI.,\JS gu:Údo rta lei ordin:'tria, mas rla Lei 
Ora, n:t lei não há puh.t\Ta~ inú- que para ele 1_maté~1a tiptcam~e_nte t.Inior. "\'~str ::::entirln é C[tlf' :::p citou 

teis. Não so presume r·cdundii.ncia de ordem coii::;tJtucwnal e <l!>~:m t 
1

.-,0 no legi~lftdor e a If:>ecorribilidade inaplicável por lei or·ctinária). 0 ar · - • 
das deci,;ües do Tribunal Eleitoral O Sr. Ministro /lo-cha IAltJiia -Valo, pois pela- incon...;liluciuua\L 
não se pJde entender como se rcfe- dalle tio at·t'. l3 § 4_0 Jo Códir;o (fl::•lalor) - É juqtamentr (Jil~tndo 
rindo apenas aos 1·erurws ordinã- a lri P dt>clararia r"OoJt!'ária à Com:_ 
rios. porque nü0 se encontra onLt·os Eleitoral. titn;~fio P pm rJf>fno:::t d.l !1-i m·ctim'l· 
dispositivos na '!onstitui~.:ão, quun- HEI~ChSO EXTHAOHOL\'AlUO r1a. 
to a reru~·sos ordinár-io.•:;, e se mcn- ELEITORAL .:\.0 Hl.~$;:) - n Sr . .1tini81rn n,·os:mfm Yonaro 
cionou isto no art. 120 é purque 

1

. D. FEDE~L-'!.L - Dr\1"', rlo ~\l[)Pt'inr Tt• h110a\ Elf'i-
{JU_is torcnr r·r011pente _ineeot·:L \'OTu 81;uru: 1 :..,co:\~1'1TUC.iUZ",\LlD."l."'E tnral. fnzr>m par·tr :\-tini~ti·u::J fln ~tL 
"\'PIS as ~llUS decJ:<o~s, SL•nuo o leg1s- u ::;enltw Jlimstro- Lafayutle rte nrr•mo Trihnnn!. .\Tinisf:·o:• rln Tri­
!ador Di!/) csr~·~v:na o art. 120, se .Aw.LraLút _ ~:il' . .Pre.slueute, LLUaudu hun;~J Ji'Prlú:ll r] f' flN·nro::ns e DI'· 
NJ!endt'~-~l! npilcavel o al't. 101: cu . ,.,. 1.1 0 C'l'".U Lle !Jl·e.sll..leutc do :::rrrlla:·g"nrlnrP . .::. lnrfn.::, l;r'fllln.:; rla 
'\\ '• i' \-I • · f ·o 11 ·-· o· exe ..... ~ _, c 11 · t I · " · _e a .. rn ~o a~::- 1 vn.nc p~ _r a~:Jc . ·rnl.H.\lh\~ :::iUlJ(:l'HH' E~e,lot·aL, e, illL :1 .• 1 mf!Q."!::: r1 w·n r> r a :'l't\'n?fl"l:l 
u.1 lei na'J ha pal:t\T':l'3 lllUtf->-J;,. tl'S da Cvusutuu::lu Ue 1\J-H.i. atlHHtl n:wn inff'!!t'fiT' flfl1Jt•!f' cnp'"'f>mn f:n. 

YtLse da1 quo[' !ri não CtJU.ipa- vat'Ius rccur::u;3 exu·aul·Liwanus !•~_rdn F!~itnr·pl, B nc:.c:.!•n P P-xafn· 
:'•JU ns d -~ci.:-Ül';: d0 Sl\p(•t·ior Tri_ v:..nt 0 Suvre111u Tribunal l<'ecJcrJi, ml"'n[P rnr:1 rl:tr· ·,;:: flllf'.<:f}r-. irrilnn-
1llli1ai h_.:: dns uutw:; TriLnnai~ do a i"llll de couh~eer a upllllitq Lk::-La fp;: P1Pifneais rrrnr~tf' prnnto e r:L 
.P;ti.:;. Ta:Yl'Z lJCI:t formO:~ão dê;:;::-e m~lància. Depois que ü ~upecuto nidn, Eo;fn fi .inri;;lnrml•~nrin dn Sll­
~rribnual, Lio qual f:1zcm parle ele- Tribunal Fed~ral, t•ettcradaU1enLe, nr·r>mn Trihnn:t! F'erlr~·:1', rpl" firnn 
tr.rntos do IJl"Ú]HTJ Supremo Tribu- declarou não ter cabimento o recur- rnnntirTfl. 
nat l·'l',-lrrn!. O quP é cct-Lo é que, so extraordmá1·io pelo art. 101 •.. le· Voto pl?l:\ incon.:;fift;rirm:1lirl:1rle 
dando.llk 11m d:spositivo espPciat, tra a, pa~sei a nüo mais os admlltr, do a~·f. 1:1 ~ -t.o dn í./~di~1 l:lf>dnral. 
p:n,, l"l'f!t·LH· a mab~ria de E~us re-- o\Jelli·.:nle U _jurisprudência aqm fir­
('lll'c'n" n:·a~tcJu innlícibmen~c o n1acta. Dcpui.s da Constituiçüu do· 
di-.po-.;1!\"J dn art. 101. Hli6, indeferi nurnero~;os recur-sos 

TRIBUNAL PLENO 

1\ECCI\SO EXTIUORDf)(.\RlO 
ELEITOR.\L N.0 19.~83 -

D. FEDEI\.\L 

TWBt.:SAL !'LESO 

ltECCRSO EXTHAOIUll:\AR!O 

ELEITO IIAL :\.0 19. 285 
ll. FEDE !tAL 

VOTú - PitELl.MlNAR 

I) Sr. ltliuistro li'Jc:/w Lu(Jóa tRe_ 
t.1tor) -Sr. Presidente, foi Jevan­
t<H.ia uma arguicih dr mcon!:titncJO­
nalu.lade du arl. 13. § 4.o, C.ód. 
Eleitoral. O l'rii.Juual declarou êste 
diS.lJO.Sitl\'o inconstitumonaL Pa['e­
Cf··lllt' que o fribun_al deve ficar 
rE·~·trito a êste ponto. O pronuncia­
me-nto rto Tribunal não pode, é cer­
lo. alcançur· o meu YOto, que já 
ha-ria sido flaUo, conhecendo do re~ 
cuesu. rom fundamento no art. 101. 
C«nhPço, po:~. rlo J'f:'!'llrso extraor­
d 1 rtf1r!n. 

O ~r. lít11i8tl'u t\elsun J.inn(Jrta 
-· A admi.ssibtllllade do rt>curs.o 
el!lá preju11iracta pela fJI'O<'lamn~:-;o 
da inrnnsl itn~lona: ictad<'. 

O Sr. Miltlstro- Jl1Jl'lw IA!J'iil (lk-
1-al·n·) - O enliPntr :::!t·. ~lini:::tro 
Edéral'd Costa h~vanton tuna argni­
ç-üo df' inronstitucínnalidade e o 
d!spo.::-i1 ivo foi rlerl.:u·arlo incon~fi­
tl cional, rnas, aiuda QLH' ntiu ex;::. 
th.'H' r-._ste dispo:;iti\'0, ru ronhe-rei'ÍJ 
dn recurso pelo ar!. J 01. O Tril-11-
nal não pode cerr~3r o tWO· 

nnnr-iamrnlo de um dns 2eus mPnt~ 
bl'US. ConlH'{'O do f't'rnrsn r.-·](l ftl'. 

li;o 101. 

TRIIJCNAL !'LESO 

11ECui!SO EXTJ\AORDIN.\RIO 

ELE!TOfi.IL N.O 19. ~85 

b. FEDER.IL Cnnf,::·indu nn Superioe Trlbt1nal 
F.\t•i(IJI íl; tJtl\a situação prhi\c::;lada, 
0 k~~...-1<1 J·w lliiu l isenlou complc­
LHtll'ni t: li:l tute!a quo, sôbre os Tri­
hur:::~i:-:. e . ..:L'<'rC o Supremo. Não. O 
}Pgi--tarlíl!' tnrnnu mais restritos 05 
Y~'''lll':;.,--.,-::. r('\\\ f~\ '1S suas dccisües. 

não acentando o fundamento do ar­
tigo 101, admiti ~l.guns, entretan:o, 
pelo art. 120. Fllw_me h co:rref!te 
dos quo con.:;;tlora~ incun.stJtUCIO­
nal o di5positivo em causa porque. 
se a lei diz quo é irrecorrível a de_ 
cisão, ó it·recorrívcl em lodo~ os 
sentido:::~ em todos O!' casos, sr:tlvo 
na hipótese do artigo 1.~0. 

l'oTo - S/r:.'\CO:-I'STITL'GIO:\'ALID~\DE O Sr. Ministro Afrânio Antom·n 
DO ART. 4. 0 § 13 DO C6D:ELEITORAL dct Costa: _Sr. pre.sidentf', rl.ota 

- .~fil'3 11;iu n~ I0!'1WU intnnAivei..:::. t:tlL 
t0 cp,1c ,-r·~sa:nHl ns duas excccLi~s 
n:,orüa -~~ :-. 

O nr·t. t:l ~ .Lo do C.ú..-Iigo Eleito 
rnl f•Ji\"n·ll'\1 rlP. nancira diferente 
t> ''!'i1111 1 ·,•('11t·.-~n onde a Con.,Utnição 
n v•·:tolll, 

:\ií 11 n--1o\iH f:llê-lo. Eu nüo appco 
l';:o:t• :-:\ 1gt1. \iío :'1'1'\}0I'ta que l'-SW 

~·'td~i.~.til'l' ft);;s,J Cl mesmo qur vo!ou 
n C011"~ilttir•iio. O Sf'U mandMb rlc 
f'(IP.s'itn 1ntr f'stnvu finrlo. Nfio p'J­
dJa, -=nl',·') pela forma C'stabelec!da 
rn rq,>o::Jna Con;;titui~ão, \orar na 
1',1,·-~, f\'lf' lCYfln!:1rn. 

\'h,,, .,(wlan\o p!'lf1 inconsHtucio-
fl·dirhrle do rti.?-pn<;\th·o. . 

\·olo, pois, pel.l inconslitucio~ali­
dadc Llo di;::positivo, uma das flUa_ 
litlaih~s de se r~?pelir f\S recursos é 
para r-Ur Lm .1 todo Etfgio eleitJ­
ml . 

1'R!Bl7.Y4L PLENO 

RECCRSO l'XTRAOI\DDLU\!0 
ELEITOfLIL N.0 19.285 -

D. I''EDER.IL 

O Sr. Ministro !Jarí'OS Butrelo: renia do eminente Sr. Ministro R e­
- Sr. Presidente, eu tinha dúvida, lntor, parece que a questão já 1> 
daf os meus reiterados voLDii, quan- vencida e o Tribunal, admitindo a 
to ao cabimento do apêlo extraordL in<'onstituc-Jonalidade do art. 13, 
nário das decisões do Tribunal Bu- parágrafo ll.O, do Código Eleitoral, 
perior Eleitoral, na bo.so do t1go firmou doutrina, no sentido de que 
101, n.O UI. da Carta de 10-íG. Mas. ni\n há recurso extraordinário em 
o Cód1go Eleitoral viger.t.e (Le1 nú. matéria eleitoral. As únicas deci· 
mero 1.164, de 24 de julho de 1950) sfes recorríveis serão as capitula­
- elaborado pelos mesmos legisla· !das no art. 120 da _Constitui~ão. 
dores constituinLes - clucida bem. \Já abordei ns duas questões no iní· 
compliHamente. os disDo~itivos cons- cio do .iu\gamento. - Pol' ent.end<'r 
titucionais quo pareciam se chocar, 0 dE'scabimenfo de rt-curso e:dranr­
va!e dizer, o cilada art. 101. núme-~ dinál'io decidi nela inron"tituC'iona­
ro IH, e o art. 120. A lei ordimL !Í•fade da dispo.sitivo do f.ódigo 

"l.JTU SÔBRl: l:'iCO::\S1'1TGCIO~ALlDADE t ria, como i'essaltou o preclaro Mi- E 1Pitoral. Quanto à ou ra parte, en_ 
O Si'. Miai."lh·o Orosimbo Nonato nlstro Eduardo Espinoia, em paf'e- · tPncli que o acórrlão n5o rlecln~ar?­

-Sr. Presidente, o Supremo 'fri- cer djstribufdo, tornou expHcito o I irvalià:tde de lei on ato contráriO a. 
bunal Federal, em ".'á rios acórdão.~ qne na Constitu:cão implicitamente 1 c.m~t!tuição. Não conheço, ;>ois, do 
-f> .i :'i no r-cglme caduco- entcn., se continha. r<~(:urso. 
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1<:1 FrJ'()f' \I "o jO "H­
' I'· tTDÍêÚ.\L. "' _, 

Y01't) JIJIE:L!.\IL'\.\R I 

O SI/. .11/YfSTliO Jl.IIIW ll•'l· i 
)1.1_1:_-tF:.<: .:_ ·s--r. ·Pr:c;::i_d,rnt~:.· .. PJ}ll 'i 

aT'!.Jfõ!~l .1.(t1, r~t(t pre.)tHi_Jc.~•ln a ad­
rnt.:::nhTIJJ::tilr. {lo recut·so. PPlo a1~:.. 
f.igo 1-:..'o,· a meU Yf'i> · (amlit~m- n4o 
f.::t}lf• 0 1:>-'é'!l rso pcit·Q;lé DfiO S~ dt>_ 
r-irli11 -:(Jlli~t' innllidncll" dr: lei •.)U 
nt.o rnnlr:írio :1 Con.:slituirftn ma:i 
rqwnn.:. Pt:-sr ~lpli('<:u;~ú r-In ·tlf:í_tH'; 
rn rn:-ttTO ér,:::Ó. . -- .. ~\ ___ -_.-

:\'~o er.nla·co, pctiE, t\u rN'nr:::o. 

TR/BD'M_. l'LE,\'0 , .. 

R f<:L~cRSO E!CriÜÓÍlDl:I'.\HIO 
~. --· -~ . -·- -

ELEITO!\.-\ L '\.0 I O, ~8; 
D. FEDE!L\L 

1'J:lEC.VAT. T'LF:SO 

l:~:cr:nSO EXTRAOHDI'i.\1\10 
ELETTOP.AL N.o ID.~Sj 

_ D. FEDERAL 
. ~. •'. 

YOTO PnELn!I;\"AR 

O Sli.'MIMSÚI.ÍJ LAFAYETTE 
DJ: ,\.\'DRAD,I - Presidente oo 
n_IJ()~·o·· do réeu·r~·o ·pelo nrt .. '1'.?0; 
impllritam{'nte houve ofen:-a tt 
Clli!Stil ui,·flo • ·'·" .· 

,_._)_, 

.... 'Tfl!BL'.Y,1L PLE.\'0 

!1ECTJ,nSO BX'fRAOnDIXAP.JO 
ELEITORAL N.o i9.28;j 

D. FLDERAL 

· - . \"OTO PHELI:\IT NAU 

VOTO PnELI,II:<.\!1 ú SE.YIIOR MIS/ST/10 EDGAI:D 
O SE:'illOR .,ISJS1'Ilú J.l:Jz COSTA ~ Sr. Presidente, ~csde o 

G.-tl.L01'TI _ S:·. Prc::idente 0 princípio fui pela admissibilidatl;~ 
'Tl'ihiiOa! jnlgotl inconstitu-cinmil 0 do recurso t:!xtraordinúrio, ro::to 
§ to rlo art. 13 do Códrgo Elt.•it•1 ... ~firmei vári~ vêzc.s. 
ral. Po1· que? Por ni'io caber em Xo casO. cslou v,.rwido, porque 
mntt:t·ia c•lei!oral o :·Prut·so do ur- 1 se declarou n inconstit\.tcionalidade 
tign 101 n.0 lll rla Con~t.itui~ã0, 1 flo nrt:13 § 4.o do Có.digo El••itoral. 
a ((tWl t~ma 1Pi nl'dln;íria nfiu pod1·JRC'-s_.orYo ... ms o direito de, nnutr:!1 
l'Jfl mo(;lifwar. . ra::o, ronhec·er~ do recurso pelo. 't··t. 

n .'TY!IOJ: JII.\'IST/10 1Wn.1nn 
fOSJ J - A nwn ver. -não é a«shl 
E~ ta rm,~t:io . r~lt't cnt.rosa.-1::~,-- _1';_,--n 
a fl18liTllinar cl11 -eonh.ccimf'llfn. 

nf' ar/h\h <·nm r~tn rundfl!n'';l ... 
ln~·iil', 11~0 ron!JC'CO do rreu:·;:.n, .... , ... 

T/1/lJI'.\'Ah PLIIYO 

1: J·:r: r:r.so. F.XTitAonm:-; .\ 1u o 

o' f:!.r. J!inistro H'li'I'Os !Jarrrto: _0 .. " 
CoH•nrJo :l'riJmnar Sn1.Jt'rior !<;leito-
ruí ~lll'O('Ill;llH ___ :q1tíc:n··:ao dHIO vtt~_-·, 
h_•Jtt(•; pm·a a distrihni<;-ão dc--.r;e8i:OS:: 
o1t soiq·a~. o ~ ::.o do aL·t. li&, -dG 
t:údigo Elei.tn~·al: fugindo, poré.tn.· 
it- lt•lr<l do nrl. r>!J. -~.?.o, dn meSQ:tQ.o 
diDlnma, fr·~1l1n qut~ o Julgado·-im':' --~­
pnd(lll cu1 dt·t·ltlrat· inüliido ~su, 
úlliino di-:positi\·o, I"rlati,·o it dle-. 
txibnh·ü·.l do~ lu)!.·at'l':-> IJCln s)sJ;~ 
proporl'iorwl diJ flllürieote e:eito.fát... . .,_­
_\(\;ndn-~e ao princípio constH~tcíf).: 
nal: da rl'Pt'I>.:L•utarli.o vrutiOl:'L~nr.:•l 
tlv.:;. ',-)~etidvs lJn!ítit~M- n~d-o.utus, 
~Ú:-:L·_gnrnlll_l tlt• ~t t·t, 1~1 í. · · 

ELErron·_tL yo f9.?S;:i e., .. r 
n. FEDEJL\L .. .. l ' 1':: _rahíHt. . ,;;-odan(o. o I'OClH'-U ' 

~··;·_"f-·.·,,- ·.·"' .. · lt'TeVL·llf•, 0'\Jl.l;-r;;~.J,P•.'lltr>. n(l·~t~t·t:'! _-f 
HlW• PREtr~1INA~~-- · - · l:!O da r_,·.r:-'tituif·iio··- .F'ecternl. __ ~ -·-.-~:; 

n sn. JÍi\~zSTRO t(mosn11:,J c-Oitt:cee_n~tu çJl·.l~·_. ~ tlon~l.~\e,.. tn;tÍJt':'\'--,-~··' 
.YOX1TO _ s1•. Pf&Sidente. 0 n~·- mr-Jl!O. no n~~·t·t~tu. _p~n:w_ .:!u.~sar_ ~ 
gimen!o. do Supl'cmo.·,·Tribun:-~1 r-.~~ vc.neraOdll ~.l::t~!'J!~tiJ-.l'i'l;OtT_Hh~ :«.:_:f:~~,.-,­
c-ral · empr·~stn à solllcno· d{• ('On- ;at!t·ar a <.lt·t'H::t_u .\wa.nunp d.0-1--!t~i<l-~:~\ll _ ..;·~ 
ti--o\·t1t'5Ífl. .rtw~titut:':ional c-unho de r_nhllnal lt!'~Ct!'!lal, po~· sc_ns--11!} ... 
dl'ri~ÜO pre.ju11iciaL..-.:11 -~~-.--<'''.- <1IC_(15 -fU.T1(Jai1H~UtfiS: I'Plle!·ad~~-~· 
~-- ·- · _ ··- ,_ •. · • .. _ .• -..... · ~ • ·- J'· dottto~ \'oto~ \'C'llelf!Os pt'01e-1·ttl-!)à-
~uo Ol1s!anfc. f' data VI'JJUl:. t,"'._ no jul~anwutu suó-crnsnTu- -·- ·_ ,..._,. 

nho. qup em ont,ros ju1gamt•nto~ · ~ ·· 4 

--:: ... • .;, ,:-11 · 
poderá cada rnin_i~tr.o _.g:lHH'llilr sna , Tn[r:lJ:\.U._ JILb'Nú :t.-:; ~ 
!1~ini5o.'· .. Ass}m_' ··eritenn.j· porque~. HEct·n~o "EXTt\.\ÔR.DtX.iR-10. ~ · 
entre fllltrM-moth·os• n Tl'ilJHnaJ • - ---'-.i._· 
~e renova. os_ Quadros ~~~ u!tri:n.H1.' · ~·~L!~1:r_9nJ\L. ;~ -~-~-~p. ?~ri _ _.- ·:~,t_F ... \: 
P. ~ f)O!':.~fYf'l Ql!f' O \'Oto \'ifl('i(l,l t:e '.'VOTO fiE D~SI-:).fP.\TE (Pt•etim:~):;t-__ :_::.· 
lnrne reneedor. · · · · · -- - ·· ·;._; .,~ · 
-~ · · ..... o;,;,._ .. .llinLs·h/J ·· Jo.sé~·-,Jcn~~ -á~~----:>., 

.,-·1\Ia~. n:l' ·· ~~P-óriE'. ld f'Oi~o lnl- (Pro~_idcnte) ::_ ·v~~~ o ti" · d~- va , -OI -1";..' 
qa.dn •. loJgon_:.c jnron~tHuciona! a cgii1· o sr. -J\~\nhdt·o 1\'.·;Js\;\DJ{ : .. 15-:·"_-f~r 
J6_i e. ils_sim, niio polútrno,;; coilhCt>•"~r-- p. ~~ ,ctJ1ç:;as qn_~ ,nL'OU~PO.pbrt't•á i, ~.f.·-·.,_~-~~-­
rlo l'f'C'\Tr~n ~WlO art. 101, iff :11 P.x-.tJ·, C'f•nheçl•Uflll fiO recurSO,- pe1Q: . 
Co~stituirãn. , -.' nl't. 1~0 da .con~titu:c-ão. . ~~~-

1\ãn 5!' lrnfrt r1~~ tC'SC nc::td(~rllÍ-~1.. 
d('i ridJU1e hiú•ntino- e Sim de \·-?t 
o jnlg-nnwnto. O ru-:;H está .. iul~a·il, 
a nwu '·er. ?\:J.(l volto n úle e- n5Q 
ronlH_'f'n tnml>~m-rlo- ~~cure;Q,·p:e~o 

Tll!D['K.\L l'LE:'\0 

n~t. 1 ~o d~ Ct:m~t-it'uieãn. · po~,1m~ . . . . ., voTo;-::· 
rwn. fo1 n<"mm:Mtr -nllnhumn leJ 011 · -~---- - _· 
nln rlt~ _in·•nno:.tH!il'itln_ilh _"-__ ~_to ;_o I _ (_J_ 81·. JJ1:t1lstr_o 
f1'íllil t1~'~ (10l1J:!:!n!:fio. rl,A )tab8tJ.ç ror- f{a;.:~,_l's ~~ _ -_ 
pns ou man.Jailo d-e S.f$tl~~nta, 1 .f\''1'1 rn.'<a'J 1!11 I'N"Jrr~•oflli~. 

- < _r-
- -~;~/~Jt:::Y.-:1----:-~_,,,~/_:;-:-:·: -I_ 
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PtP.eeituando o art. 46, § S.O, do partido do IIUOCiente eleitoral 1ig-l Aplicando a r<>gra "specffica, que tndos-dêsse Partido: os Ers. Jüscl 
Có.iig.•'-E:~'i\m·r~l fllll\ Sendo dois l•& nificarin. a ·vitória dos ideais con- f.'oru;titni evidente exN~~ão, ao invés Gmom:nd dos Sanlos, que con:;e­
J"~~n·1'$ :t _;:"r P"'.>••nehidns nas G:\- dcn~a.dos em seu programa, pe~o da norma. genérica, não violou o guira 3. 900 sufrágios. e n Sr. lluga 
m:t~·~~" !t•!d~iali\'as . .5-~rfiu ô!f':" di~· que justo f;t:~ia qne lhe atribuís:;em acórdão recorrido li!.í~ral disposiçfw Carneiro, com ()03. Deixou o Tri ... 
tr:;•Htd '-~ 1'-<" ·::;i,: lema [H'l'YÍ::dl r;,J os rlnis úni€'•H lugares na rPprt·s·~n-' de lei. . bunal de considerai" os 3.066 dado3 
c:f,J g,, L."''l' at p:n·a n •ti~frihuir:.:i·t tacão pv!ílica. Conhecido como foi 0 recur;n ao Partido Trabalbis~a Bras:lr>i:--o, 
(1"1" _::;:~~.:·:."' l'·lfll~··li!·J:t :-.•) in:,tr·tm~- Exemplo de po::si!litidaric rlc ser· nr.go-lho provimento, declaran1o atendem~o - como Já S) dts:-~• -
t.- m•i::~;H· • t>t qc• eon . ..:iste tai SIJ- .. d · , d . •nlJc·tanto QLJe, , 0 f•\ra legi'slado-,, a q_ue n.lO alcanr.ara. o n,uocirn~e 
t 

.:tpllt'if o O f:l.3tl·ma ~~ fr'[ll"(-'Sf'IH:I- - r: ::. .. 

'

''!I·'-'.·. -\ ú 111 ~.:a f<·nl::l _ t'Pf"U•<td•;(·a f'ãn PL'(lporcional, em círcu!o qnc !.l'Ó não teria acolhido o mandamento/ de.Itornl. 
, .• -~to!!,oi "'-·!':'~ dJp nrull: 1t•1~:tl 1• ·t ... 1 · · 1 · 'd · t 1 'E t ,1,, .11'1 r.,1 nq, f ' ·. -. •. 1 lHlll dit'L'Jtc.' de etPb'l"'r dütS rep:·e- conh o no mencwnado ar . ·O§ J.O\ n retmllo I"ccorrcu para o T:-i-

1 
; ·. ,·;:, : .~ .''11 ~1 ,.,lmo pu~ .. ~~J~. :--Pnlaule::;, poder-nns-ia s~r ofe~.·cr..~9 ~ do CótEgo Eleitoral. tunaJ. Su-pe~·ior "E\eitoro:ü o ':-i" 

I'" (I;-' }l.ê!!'O~·Jttl"H f("!l~ I) fftll)f'lt--'!1• 'i I ' I . . ê d • d I ) p d'd .. e _ _.. 1tor·<'d , 0 1/n•t''"-"nt ··r·J.· ... ·i c o JIP.n ~~ :ranc sa e " e ou:u· TRIBU);AL PLE~O ( scar .nssos. cal! 1_ ata do PartF1l' 
i_) ' 1 e i-' 3 • r " 1 - ~-·Oro rlc 19íH (Jlt(\ em ~~u artu:w ...... TI'tlba)ht::ta Brasileiro, que obti\·e-

Dt·<;;;<•', na ~pih'a~,:;;.n do ;:;i.::f_,_lt i.:!. fJre-c·:ifufl:t expressamente ~uco RECCRSO EXTR.\ORDIXARJO ra indiYidualmen~ 2.03;> ·voto-,, 
r:-,;1 pru;JihCÍoiHJI in;:;lilllído IJ''''' nplirnç-~o ''r1:n" h'':i rirl'IJDseriptin.r~s ELElTOR;\L :--;,o 19 .285 _ D.F. t'nndacJo nas alínen.s A e B do aet. 
\.•hii;'t) () JmwimPnto iuirl<ll cun,:;i~-! aynr-t l.h'P~I ,1 denx deput\·s. uu \67 do Có•_Hgo E~ellorai. E snstell-
t .;-a f"tll t'ix,n· o tfltl.l•'tPnff' t.~!"lhW·t• 

1
• ntoín,:;·•; PEDIDO DE \-'1ST.\ tou que fUra violado o§ 3.0 do nrt. 

Q<!t' .<:.t~ t~blt•m ~lt\·irlil!,;n 11 nútnt->:-o. 1 .. 1.
1 

,.- .... · 1 "lll 11 , 1,
1
,

1
.," ,.1•

1 
46 dtJ me1-;tn0 Có~figo. s~gllndo ') 

.. ,, . · '"··~ ... ,J,· t!.u .. eo.- n~u··tA(1' At"' I 
01• ~~~.:.•.:; \a.l•lv..; ;tpu:·auo.:<- JH•.o •n1- y"nrc•n:n at·cnmf'nhw-ãü, cnlrl'h:-"itl, ,'-'r. , 111M J'O r, mo n umo, qm.t, qnando"' 03 }llgar~s a. Pt'e(~'l.-
n~.·tH .u· /tJ~::t~·:-~ :• p_:• ('lll'hPt' _ú,>-, r·tti •tH' t,~:ra ft·cnte- rl.'l mar-Ja_ dtr co:aa: Se. Prc.,ü.lc-ntc-, PC\:U ehcr na~ C:lm~ras _Le~Jsl~ltvas fu-
l.·_r·:-:--~~~~ n.fta~~:.o. ~l' Ign~t on lllt~:--! m.~;ll~ f'Onlir:o no ':'i mt~rwio:ln-J> -vista dos autt)S. r~~m d01s. se!'uo dJst.t'Jb_tn.d,1s p.~;·:~ 
11-n a rrH''tl ,. N!OJ\'f,/·•nno a ttm ,:p- ,- ·' .,. ~·~o f/1) 1 J'·liO'J r~~·t ., 1 . TRIBC.\':\L PLE.'iO s·_.:fe·ma fll"~"'Yl';fo no Cod1go pJ:.".l 
~ :: :•:-IH:·. f'.;!,·u!::tl'•) o IJtto"i:="ll-• 1 ' 11 ' • 411' · ·- • .u. o -lU OL·I · distrilmic-ão de sobras 

., • -- IJllt' Cl"." 111 l'I'Za: r • 
('I']()!".'!!. Jldl' ~·-~1f' ~-·· n.~nf'ia ..:·,-' IIF.~~f'RSO EXTR \ORDIX .. 1.Rl0 Deu o T 'b 1 ,• . ' 
!"'!'•kJ q11n s u_..; par·/ ido,.; Ctlm dire·:~~ M011nf'rlo 11"' lng:t!'f'S a srrf'il1 .1-:LEI'ron .. \L ~.0 19.283 '" _r; 11 7'-'1 Pd~0'1

1 m(n,o a~ 
:1 t'-"\1' • .~t·n\;-u·i" nft,_..::adr:" d.• ... ,_, fll'tt"IWlt .-111" ll<b f·ànlal"<L" ,I'- D. FEDEB.\I.. ~ r~cur-,o, ras ... an( o n IP ~ma e::qvc 
}"·" ~-" • 1 , 1'-, l•n .,." .. ,,... , c. .. -.Jr:t 1 ;~1 :; fo,•t•m. doi.r;, ;:,••riio . . 1 lhllo ao Sr. Hngo Carnr1rn e nl3n"" 
a,;,:~·.:;. :·l:,~wi·;.;J·r~: t..;\~ ... ,:~~,"t,·,",,,tll-:::l.'t· ·_J dt...:i, Jl.t· dl)_~ I'P:<J si:·df'ma. !wP~ nPrnrrente: Dr. HL1giJ flibei!'G I dan . .-Jo diplom:lr Pm snbstHniçãu o 

• 1. · • ·- ·' -•·· t::;nt·neiro rProrrenlP Sr O:::rnr P·1~:::os 
t1, '' ;•1í<t1Wil:'--"i' n QW•t·it•n'f' Pl 1• 1h- YJ!"~ .. nr~f,, C0•li;;o p:t\'3: a Ji-;· 1 • -, • ,. ' ',, • 
r11. ro;J:-e:idC'f'<li'-:;;.•-i:lJYt p'r>ilr>.:_ .,.,, tt·innh·iill da;; :;:nllras • ., fl!l:Jn·J:J Hecurl'iJo: Osear_ Passo;:; i Fl~f11~)tl, o nró~·u~o. --:_ ... que- c. 1l 
s--·:···m p:·•"f'lH'ltido.-:; IH• LI-"" n-: Jw•·t:~.: fn;·!· .• ·t j;·,~s ou wflis, .set·ão (\1·'.; UEGIS.\U 1 rel."1mr1 

1 0 
- _n_ ':>~olnnt.-.. tese (Ji1•~ . . . __ ..... . , . en es a n tle"'F'lO • 

v,.; ('t1:1d1 hlfn;;;: nw1~ vn'nrlt'-"· 1l:-=~r· :~nJdn~ pciu. ~~1rma e51:J- Como consta d:l ata. 0 de-cisão IrH: " ~ ~ ·• • . _ 
:\o r<:.-o t•:n ap!'l'('"o. tHn t'tnJ•·l )H-'!l't'lda no ad. ~·H • :1 Et-·guinte: Declaradu. por ,-oto '101 O .s SIC'ma fHll'<l dlstrib:~iÇll~ ~h .:o 

p:<rl!'o, o P.:..:.D •. al:nr_ri 1a u r!: 1,,- l-::'tc1n , i dt•finid•IS P-,;p1iei!r:-:'-le-,l·Ulpate,ineonstitut•ionalodispu-~'i,oLra:s a que SP_ ref~ro o Cod1g0 
l'lPn\e pjpj[t!J•al, fiXtlr!o l'!ll -'f.{irq l'll•'B~·- fl·l·:"c lWtK't~:: . ..:..t-; dit'en·nh~~lsili'óodnartigo 13§ 1-..0doC. Ele-i .. ~l~lloral no ~r.II~O 4U. § 3:0~ C("llloo 
vot··~. obtin•:·a nql!('~a 1~nrid. 1 -, 1 • p;tJ"a o r)rt•••-J(•hinwnt.:) d•}s !u<.?.ar·~-; tnral regulando a admis5-ão do t·e- ::.e eU]- se dn-·uhr pelos.r:oJs Iuc:~­
Jl<l!'li,:i':l·ia 5.n~.o It>~··nfl:.:s, euuu:Hr- da:; ~~ànl:U·a~ l~g_t:-<:ativ<Js: o ·P!'I)-~·curso ordinário, contra os yotos: l'(LS. o numero de \'~tos YalJdos atr1• 
Íll .l_P:T.B._alra:WJJ"a ar• !1:15 3.U.i,; {"~HJ tk~ :'. ·b:·<!s. quan_Jo fur<-'m f'ÍllS ~~s_. Min!stro.s. Rel~tor. Abntrlb~;.?,~ a ,rada ~~~tidO, Ci:lbt~Ildo a~ 
s~tlrngJIH nno podi'DllO (l..;tp cun~ .. - 1!01s, €' o p~'{l.~P;-~o r::;f:ttuldo nG art. J~ \'a::>concelos. Nelson llungi'l'l.l P. { 0 

Q le apit'ientar- mator quo 
QUI:'Il .. E'lllt'lllt> .di~pntar ne·:l.hnm ~.C- :iô. IJ\l:Lrl'll) f.Oú'Bl lrê::. ou mais. 1\F.dgard Costa e Barros Barreto. rene u~ dos. ugal'~S·l.o outro 
p_-:p· Ua I"t>IH'P:'Pnt.1 •:iío. 1111:; exrH'+':';,l:'. ...:. . ·~~· O' . .. , ..:. Tomaram conhccim~''IIto do rccu:-.. nrz~r ~er.~nccr~ ao ar l~O Q.',!~ 
f<>rmt,s tio ar·t. ;'}9. ~ '2.o ~~ ü'•dJ'.! ·,-P a .l".j ~~ .:lll::.tlltl _rlatclmrnlc .t so, com fundamento HO art. 120 rh o?,ltvet mawr numero de \:01~3 ,a-
E:~'-ii-•"1 .•' , : 

1 
. 0 . 

1 
.~.·, 1 du.~s ill!1n-(·•;. dnn.!o P<:_ra f~a·h Con::;titnil,:iio Federal contra o~ hntJs supel'JOJ.' a tal quociente· •. 

~ t,J r •0. Ql.(' dl)!.FIS o-. !J..,,_,,; I!Hla llPIPl'!tllna·!a .soJUI"; O, CtJnJ,} . ~ -, ~ . ·' t ;:, • · 
f'O'~ dr! deJlHinon.s drn~num s:•r uu- 1• i u.tr·Unli"-"-t' 3 IIIC"-BU s·olnç.:-o a \oto;:, tios .t5r:- .. ~t.n~stros Afram_fJ · Mamfesbrto o recurso ex!I"nordi· 
btndn.s a nqll('~e T•nrt<:o. ; unlhas? ·- · - - •l Los~a~ ;<.'làrJO Gmmaraes. I;tuz G~l· ... 

1 
nâr-io, rfecfdin o Supremo Tribunal. 

r<J ;: .. 
1 

._., . , • -..: . : • • • l~lfJ. Ejg~rd Costa e Ot•ost_mbo ~o· ·~·!TI ~un s<~lwrlori:t. dê-le cnnhccf'l·. R 

1 t.~,.:~~.0,'1 .~1 .:. : ".h._nlo.~ 0, ~~L~."t c, Snr·gt~ n:;;.;;rn. rom ::;e-us rontot·nc5 1 nafo. Artwdo por t~r- pedido YJSta ,la cpm as~;m snrfdeu. vencid\t 
~ . 1 ·::;,~-H~";dHJI t.udllf,Illl! E:.tlll 1 :1. 1 ní.tid:-:Jn•n.t.~ flpfinido:;, flagJ·ante. Idos autos o SI'. :\flnistro Afrâmo

1
embora na prf>Hminar passo a exl .. 

0 H 1• wn:e ~-nlo qtv (li"üll'l·~u tn: arrtlnnmin PTltt·e 3 rt>gl'a. ronfi.h C~stil. depois de ler votado o Sr-. minar- o mPrifo. ' 
Tllbllnnl ~,~>grnn:tl p_rq· o.·a~mn .,,1: n,.. .. ,~f' ~rli~o 46 ~ 3.o que ~· reft' 1-~ :Mmis:ro Relator - m•gando pro"" _ . 
Pl'ol'/a~nac'-Hl dos yrt•Jftl.'J. ·-c1 rt·I_J:·,_-' ,,0 ra.:,) rlf' doiS · 111~arC's, e a rr:ZI':J v·mento ao recurso. e 0 St. Mini~- , ~ _evolucao do s1stema re-~resen"" 
& n!;~_ron prop~m·wnni dn" ll<ll'fJol ·~ ,._~!atuí h r>n ~ ~.>-rJo art. 59. ~e~! tro Barl'os Barrclo- dando pro- ;:atl\O, Ope:ou~se no BraSI~ ary 
polttJeos rwcwrm f.:, f·•:·nJUI_mt•!~l·~ ._.1111 ,J,1 a ,,_.,11 só porh'I':ÍO rom~oner- '\'Ím,nfo ao mesmo. .~abor de cr1tértos gne nos ':_leram 
3b~1'f!TI':Id~ no at·t. t:!j Ja f.oJu.-..1,. it di.-;;r-h:!;,.;io dn':l 111 ~t·rs 0 ~ _ .1 •• _ • . ~~"outros povOS:, cnJa educaçao p_o .. 
tmçno exige p:-~ra ~PI' nbtld·:l. -r· .,,

1
. 

1 
. 1. •.

1
t:_, -. .P 

1
· Deuarnm de eomparecel', o Er lllka P a dens1dade de populac:w~ 

· • • · - · · · '"· ,, n-;; Hl'f' n l'Tf'ni ou luu qnonrn e eelí' t · · s M' · l R'b · •t· ' .. os o Pal'lido aprrsrntr o rnfni 1nn I•·::;,! ,. 11,i:IJ1.:_11 · n IPSJD10 r. IDJS ro 1 eJ~'iJ rr.rm1 xam flbs.ervacao c C!!tudo 
do partidários votantf-'S, J~~:::·j rui~, · • , r~a Costa, por se achar· em gôzo rle mais acurados, experiências mais 
n:rnn legal é expr·esso r•~lo q1 1 ... :\1:1 . ..: •' p;1drif'o Pnlrl~ oH herm.:· ~1 licença. e o Exmo. Sr. Minist1·o proveitosa[õt:. 
ciente ekt~oral. Se o partido m.Jn .1 r,;, tl:d '!!!1.: ; '•'gra fWCilliar fem 1 HahnPmann GnimariiC's, por se 
alcan~·a J'us não f;~z àquela rt·Ir'•.·.· ~up:·~·nw.·il.t f.:(ihre a geral. 1<~ o qne :_achar. em gôzo d:e féeias. e-~nda A p.re.ocupação de garantir luga.•< ' • b t f, 1 E res a representant~s das minorias 
Benta ... ão. Só quando nenhum ;~,_,1 1 ... P''•'l", ... hn:na o \"etugtn CCt·lho da' st~ ~;ti u oos pe os '"'xmos. Ses. M~ .. ' t Ab d por aplicação do sistema das rha· 
ctmgn aquêle niYf'-1. ~ que todo~ ~;-~~ H().'ha: ·•-::r ns niio puder concilb!l•. n:s ro~ ner e Vaseoncelos c · 
charna~los à distribui,..ií.o i2'1laiita· · fk\···~·•\ \'e~· so nhmm cont.~m eX'f'r•.- Afrâ.mo Costa. pas meomple.tas ou do eharna~o ... ~ . voto cumulativo degenerou entre 
ria do principio majoritário (Cód,: 1:;-i'J ·h~ •nJ!'n." rJn~titu:~Õt's de :li- TlUBl1'SAI .. PLESO uó~. a~ eahu de alguns anos, em 
JN EleHoru1, art. ôf}. A luz dês::;'"'· reHn dvif, tnmu I. § 45}. tmra. f;c,..ão perm1~tindo. mesmo, 
orité · I' · ·1· RECVRSO EXTRAORD!XAniO ' • de .rw,. exp tear-se-Ia ~~ saer1 lC~11' :'\a m··-~rrctl. orienfu:ção é o ~nsin:t·, ironias mordazes, Assim passar<~m 

candtd_ato . que, pe;:,~oolm~nft> I nF'tih• ,,,. Lnigi Pif'eacrini. in _ ELEITORAL :S.0 t9.?85 los votos denominados ~""'caixão"; 
~~tm:e doJs ~lL.~ trmla e CI~~~o ni~itm_m·in r.r.~l diritf(; pri1;ato rf~ D. F:EDEHAL e também passaram os tempos em 

tos, .':1 h_enr:~f1~· 10 ?e o~tL'U, cu.11Js ~<JilloJa ,-olume I pag, 19'3: .que as. Siiuacões dominantes se 
sufrágws mdJvidnms na o chega .. I \ ' · VOTO • ncumpliciavam com uma posicão 
ra_m ~ um t~rço daquela soma .. \ "La concilia7io_ne !lis~e-málica ~i 0 o ,1 . . A( . .•nt'n·•'" I real on ficHda, muitas ,·êzes pte• 
k>t nao cons1d~ra o candidato Pru opera. qualOJ-a &Is posstble, COfi">l.. ,-,r. <- l-mstro rtlnw :'1 u ·~ d d d 
li. mas o partido a que êle- P .. I'"" I dcrando uno d~i testi como rego la, da. costa - Apnradas as eleicôo·s para a a r e f'. para a~s_enhorear .. Je 
teuc.~. O qn~ a c~_mstiluh;:ão as-s

1
,. l'altro Comu -~ecezione; .o-ppure con· realizadas no 'fcnitório do A~r-c~. de tôda 8 rP.prese-nl-açao. 

5r'tra é :1 L·epr-efenfação dos parti- .:;iderandoli cúme parli di uno em 3 de outubro de i950, para JJI•p.. Mas. o surto reno,·ador dtm aos 
c!t1S; não a. dos ;:le,;tores que suf~·:J- stesso tutto che si cornpletino .a cnc.himenlo de duas cadeiras dP Partidos seu verdadeiro caráter na 
garam êste. ou aquêle c:mdidato'' vicenda: ir ·;ai guisa la generalità deputado. o Tribnnaf Reg-ional Elei'"' C{)nstrnt,ão do Pafs e da Nacionali· 

Sem con~islência a ohj·'~ão d; apparentc r:i uno di essi si tro\a torat do Disrtito .f.\:!d~~ral ,·erifi_cou fbade-. &lb a orientação do elemen­
qne. sendo doi:; os lu~ares a ::;f! I' r ritconsct'itlo;. e r>redsata dn.ll'aUro". que, dos quatro partidos políhcos. tos. de. E'~-eo-1, passaram a ser a ofi• 
Prt~.enc~ido.s. _impossfvpl seria ai Id-0ntico tu.·incípio prevalece na eoncorren~-~'E, apenas dois obtiV'3"' cina onG~" ~r. cstnda, perscrutam e 
;tpl!ea{JaO d(} ~Istema de rep~stm~ jul'bprudôw:: .a norte-americana: ram vota~~-. o des-Eacnlia:. o Socbl :maJisam os grandes problemas na· 
t ::~-;ao P"OPOI'Cionai, pnrqu~ cond,1~! ll~mocráttkeo e o TrabaJJnsta Bra:;.i ... l cionais, em que esfô~o- e tntell-
L!ría. a resultado, politicamentD "H. has bcen asid that, i~ ~ase or lciro. 3<Jut::le com 5.050 vol~s e 1 @êneia do~ dirigf'OtPS ufereeem às 
cihsm·tlo. rJ.-. alribnlr 05 dois Jugarí's cont1u~t bf"t~een 1be IH'OVlSJons. '21Í l!~t~ ~om 3..666~ .os votos .váhdo:;.) llia!',S~s e- -.. Naf;5o, n.tra'\~9 de p-ro­
ilHL, partid,) qne houvesse ohtid!l a I lhe _tame ~tatu te, ~hose .susce-ptib!e- dntdidos po~ dms. conduziram -to 1sram-as. a ~olncão que deve f't'CO­
rHDtadP rins w.-fos apui·ados mais o! l11It ono meamng wtll contt>ul ljuociente clelloral de 4.605 \'Ot0'3., lllllU~á-lo.,.s à. pr~ferC.ncia de ~eu-5 
tun .. n:1: 1Fmn~o na .. o:: e!<'i~õc5 p!'npor~~thosA sus-ro~ptible of two, if the act E as.sim. ~ntendendo qnf'! apen 1c:lconr1dariuos. 
Pt.:.o·1ai". n flr*·ii., ~(' f~re. não em r~n l~ereby ~Je rendered barmo- n PaFtido Social De-mtJeràtiro n!- f:::ã-o os- candidatos rnems instru"" 
t<1t"ill1 ·I·· i:11l \ J•hJ•t"· tna~ n.l campo, nnms • {llul.:ng C~se Lawl -vol. 25, h·apn:ssnrtt o quoc'enft":, proclamnu rnpr os rlnl'! Partidos '[Jara defcndPr 
tia1o: itÍ"Ja:i. :\ ,,:o:t'nçitO po1· um j.§ 251) • eftntos os dois candi(lf.to~ m:-;is '"·'-, •t J -.~·~. ::1 o:·it•n!aeâtl, o dPS('TIVOI .. 
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1'quandn os }ugn.rr~ pre,•nrhid J."' 
i\lJ'l'fil dois, ~rão dl.::trihnídM pe!u 
...:istema PT'rvi;;to ne~te Código pa:·a 
distribni~:ão das sobras11

• 

Orn. o ~istema provlst.o ~·r1r:t 
distribuiçfio das sobras" e.::fü r1o 
artigo 59 e não t'lll certa parte t10 
;Jd. 59. 

E í}\ll) diz o art. G9? (L~~ • 
Nüo ~ pmsín•l fiepurar o~ prll'lí· 

;.:Tafos do rorpo do nrfigo, a mil· 
lilaciío t~ inrompor!úvet corn a s'Ja 
f·xist~nria. 

f}JARIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seç~ I) Ag&to de 1958 1643 
___ of/ 

le{;'i.~luu, o qm· não t~ pornüldu ao 
jttiz fazl't, Pm Qlll' pese o gt'and~ 
respeito (JITo no~ lnf'J'eet>rn, l)(':la 
sua si.llJl'doi'Ül e integridade. os orni-
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---------------------·-------------------------···----~~------Mr feito com o candidato maia 
votmlo do partído quo atingiu o 
quociente cleitornJ. 

Data .•.H}nia, esta é a tluica solu_ 
ção, a mru yer, compatível C~Jm o 
fil'llSnnu;rJo constituc~onal. E por 
i>..~t' assw1, dou provm1Cnto, data 
vàtin, ,•lo eminente Ministro re­
la(O!'. 

'l'Rlllt::\AL PLE:>;O 
IU·:CCRI:'O I::XT!l.\Oflü!:'>"MI!O 

ELE!TO!UL x.o 19.285 - DIS­
'l'IHTU FEDE!UL 

VOTO 

U Sr. ,\linistro ,\'e{.son llungria -
Sr. Jln·~ denle, nor oca:Siãu da vo­
tar,:ãu liiJS pl'e!Úninares, accntua1 
qUi.', vriJ,ta {U.cte, no caso ,·c-rtcnte, 
o aeurr1üo l't.!f'Onido teria anulado. 
em f:1ce da t..:uustltnlçfio, o ~ 2. o 
dü art. iíY do Cód.gu Eleitoral. A 
auúlJ;c:o,! 1~0 ac_ót·dãn t' seu cotrjtJ 
com a lcl ele1toral cuuduz U. coiL 
cluáu de que, na t't•aiirtadc, ntiu 
ocorrt'll St>llleJhnnte unulo(:ão. ( 

O caso de que se trata ter de 
BCl' rtisc.qHinado prlo ~ 3.o du art. 
oi6 du CLhJigo Eleitqral. que assím 
dü:p(ie: 

"Quando os lug-n!~?s a 5c~·cm 
pt•eenchjdo.;; na G<hn.:~<·a Lc_ 
gis!ativn fordn rlo~s. serão 
dJ:·lrlbU;rJos pelll ,.,isterna tn·e. 
VIStO n-e~te Códigtl IHU!l dis_ 
tribulcão das soLt·ns· 1 

_ Quar o sistema pnl'a distribui ... 
çuo das sobras'? E' o previsto uo 
art. 59 t:~ seus do;s incisos, '\!Xclui­
dos os parágrafos. 

Diz o ad. 59: 

eom n s!stemo. definido nOil lnci. 
sos 1 e 2 do 11rt, 59. N i\ o lu\ que 
rugir daí, sob pena de transformar 
uma parto do f, 3. 0 do art. -16 num 
c«pttt nwrttcm. 

.J?iz_se que o acórdão recorrido 
fegtsl:m. Não ~: exato. No meu en. 
1 "nder, aplicou o que está escrito 
na lei, com t().jas 'lS letras. Não se 
poda perder d 13 vista, não se pode 
abstrair êssa a.sp()Clo do fkção que 
apresenta o dJto §. Para resolver 
a h!pr'!le~e. a lei entengeu de con­
sidel'ar flcficiamentc os doís Iuga. 
r.cs como .sobras, embora efetiva­
menta não se trat~ de sobras. Se­
gundQ o sistema de snbras, o nu .. 
mero de Yt1to~ \'álidos da cada pnr~ 
tido lcm de S•~r diVIdido pelo nú.~ 
mero de luga·:es obtidos mais um. 
:\.1 hlpótesl'. pqrém, não há, ab_ittL 
tio, lugar algum obtido. Gomo t·e­
.solver n qw!:'lão? Por meio de elc­
nl<'utari..:.::: !ma rrgra de uritmélka: 
quando fail1a um dado, êste é re ... 
plT~I:ntado pot• :;:t•ro, de modó quo 
o dh i::;or. ua pl'inH'Ira operct~:ão a 
fazer-se na e~péci.o vt!n.1 a· ser zero 
ma1s um. O Jl;i··lido que obli\'cr a 
maior uwdía atc.an~ará um do~ In~ 

anoa; rol adotado na Béialca, na 
J.'Ctl'<!C·o-~lo\'aquta, na At\lluanna, 
na J!'rança. pa ltt~lia e JloJe, õU 
anvs ctepo1s, é cu1 toao:: ês~e:~ vaí_ 
se·s a.1>orü-tH:I.O como .causador dos 
maiOl'tlS dcscalabros. 
~n Alem.anha, toruaram .. no res_ 

pons~~vi:l dt~ lla\"eL' lacliiLado u ad­
vento de l:llll~r; na· Jtáiw, do ue 
l\lUs::;olitH!. l\a .b'1'au~.a, a~,;usam-nu 
do ter eugenuraUo u tlt.:.::;g'l..l\o'tll'UU. 

J:.utre nós, talvez já teulm l~hado. 
.r~st..a, porém na t;omtituiç.ãQ e te ... 
mos Je aplká_lo. 

As dif1cu.ldades, ne~tc íiütemn. 
aYultam quanto às sobras. O u.rugo 
59, moditlCillH.I.o o (preito anterwr, 
!X;!SUIUU o !llOd.Çl da SCll ~l'OVClta~ 
münto. E o art. 46 S ;::1.0 , esLatum_, 
do sôb1·e o !Jl·eenchunento das va.-. 
gas. quando forem apen_as duas, 
rtispôs; ··uuaudo os tugm'es a se_ 
rem preenchidos nas camaras le_ 
g•slativas fol'em du1s, serão d1str1 .. 
JJUidos pelD sist~ma prev1sto neste 
Gódigo para a distl'ibu IÇii.o dns su ... 
bt·as e quando forem tl'ê:S ou ma1s, 
serão êies dJst.ribuido3 pela lurmu. 
csUtbewcida no art. 58". 

:!lste foi, tedavin. o sistema ndo .. 
indo c enquanto vigora!' a \e1 quf> 
o adotou temos de praticá-la. Corno 
disse o Sr. Ministro l':elson Hun ... 
g:~ia, não podemos refol'mar a lei, 
mas temos da aplicá~ln . 

O Sr. Ministro i\'e[son llnnatia 
-- Mas temos de aJ,Jlicá-la dentro da 
Constituição, qnc exige o sistema 
da l'Cprcsentnç5o proporcional. O 
que V. E:xa. adota ó o rí:'gilll«) 
m:tjoritârio. \". R'{a. dá o:; doi~ 
lugares ao partido que obteY~l 
maior número de votos. 

O Sr. Ministi'o Jfárin Guimariit.:.~ 
.-- V. Ex&. não h'm razão.data 
t:i'nia. Não apUro o si.stema majo_ 
ritârio. Se a lei quisesse que se 
aplicasse o sistema majoritái'io, te­
ria dito: no raso d0 Juas yagas t1 

rreencher, aplicar-sr ... á o slst0m:1 
majorihírio. O legis1adnr não CJUI.:­
is.so, de modo diverw. 

O Sr. Minislro ,'\"clson llU11{]1'Íu 
--· O legislador quis que s.c adO­
tasse o sistema da reprc~cntac;:ãt:.• 
proporcional. Duf o nrt. .i\). 

O 81'. Ministro J!ário Guimarãt~ 
--· Dai, também, com a devida vf!_ 
niâ, o § 2. o do art. 59. 

Meu voto é de aeórdo con1 os .-I'-'~ 
mais colegas que deram provimen­
to aú recurso. 

TRIBUNAl. PLEi\'0 
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gari!~. J:\ na :::egnnda OJH'racão, o ura, o art. 59 pr~.::.tJ.·eve: "Os 
ctivi8or. r('iaf.~ynmente 3. êsse pa!'.. lugares não preenchidos cum a 
I ido, passat·ú a :::er 1 mais 1. en- avhcacão dos quocientes partidà.­
quantn que p1ra o outro parUdo rws serão distribuídos mediante a 
u thvi.::or rontinuará a !3er O rnaiH olJscr\'àucia Uas s!Qguintes regras: 
i. A:::sim }ll'oceC~nrlo, o arórdüo re.. t. Dividir_.se_á 0 número de vo .. · 
corrido e mcensurável. lnte.rpre... tos válidos atribuídos a cada par .. 
f.ou f'elmente o Código El~itoral, tido pelo nú111ero de lugares po1· 
QUt', aliás, nilo merece. de modn êle obtidog, mais um, cabendo ao 
atgum, ns crU:cn::: qup neste pnr~ j).:utido que apresentat• a maJOI' 
tirninr, tem ~ufrirln. O intérprcl•l média um dos tugareE a preencher. 
deve snpnr, :rrPcípuamentc. QU(' a 2. Repetir~::;e-á a operação para a 
U•i ~ 5:íbia, r> nc invé~ de esmiu .. distribuicão doe cada um dos luga_ O Sr. Ministro Luiz Crt.'tllotti. 
<;á-In para encontrar contradi<:õ,~s, res. § i .o _ O preenchimento Sr. Presidente, o artigo 46 § 3.0 do 

. •·ttmllT'f'-Ihr ahst.r:tir aparentes dis_ dos. lugares com que caQa partido Gi)digo Elieloral estabelece duas re. 
"Os Ius·ar('s não preenthi-: sonânc:a~. pa::-n intt'grá-Ia na har~ fôr contemplado far ... se ... á segundo ~~l?M distintas: uma para a hipúte-

dos com a aplicação dos co~ monia do seu :::i~ tem:~. a ordem de vota(':ão nominal dos H~ de haver. na circunscriç.ã?, do-i.d 
cieufC'3' _ pa1·tíd~ríos serão dls_ j o acórdão recorrido aju-5tou-s~~ sBus candidatos. § z."b - Só po- deputados - (porque n.a hlpóte_E:o 
t:·Jbnido.;; med1aoli' ohst•rviln_ ao Ct>1Jigo Eleitoral. Nada .mais dêrão concorrer à distribuicáo as de haver :'lP~na~ Mm aphca-so o sts~ 
er:t dn sPp-ltrnl" l'('p,·u: ! fêz do qur I'csguardar 0 critéri1) partidos que tiverem oht;d<> quo~, h~ma maJoritáriO) e outra para •l 

' • t · · · · C' i ente eleitoral''. 1 ea.so rt~ E=t "Ih três ou mais os epu. 1 :__ dívid,·-.i'e n llúmcl'O de! qLH> t'.S <", 10 lud'\'elmente, adotou: d 
VLitl):li \·:\lido-: atrilmidn:; u cada' nara a soluc:io . de determin:H_lJ i :.'\\!.:sl.e vonto é yue uLto po::;so ta o~. 
Jl:trl·rhl Jwi'J nt~mel'o IIL\ llt~;J •. 1·nstt. Xego Pl'ov1mento no recprso .. concordar eom o Sr. Ministro l\eL IJ;z aquêle §: 
t·~-, llllt' ,~r e ubl i.-Jnq uu-ti~ um, : TntBCXAL PLE~O l ::>on Hungria, quando s. Exa., aprc... "Quando os lugares a serem 
cabl'lldO :t\l JHU'tid(1 fJU•~ ll1H'1'~ ·RECCR-SO EXTRAORDlNARIO ciando o acórdão do Superior Tri... preenchidos nas câmaras legis-
.sentar a tiln:r1t' rw~dia nn1 do-.:; E.LEITORA.L N .o 19 .28S _ biS .. butml Eleitoral, fêz tAbula rasa do lativas f-orem dois, serão dislrL 
lutr}tt'('" u pr1:!'N'hf'l', TRlTO FRDE'R.\T~ § 2.o. dêst~ arL 59, que diz: .. S6 buidos pelo s-istema previst•l 

2 _ rl'JWL 1 .~ "'l'_:í a ._111('J'a \'OT'• I po_ derãotidco_ncorrertià· djstribubj9diio neste Códibgo para a ad'istfribui-
- " os par O" que , N~m o vl 0 ção das $0 ra.~ e quan o orem 

ção pura il d::::.trlbuir·«v Jo ca~ , . . . . , • • . .:;; . , - · t · 
da um do~ i tt" rf'·-" · 1 • iJ Sr. Mmt~·tr·u ~Varw 6•umur0,c,. qu(}clentc elcatoral. E nao pooso 

1 

trts ou mais, serão êles d1s rt-
·- l-o <I ~ :- Sr • .Presidente, quando se dis-1' c~neord-ar eom S. Ex•. porque a buidospcla forma estubclccida 

X este dois in~·i.::o,:;.. t' ~·ifih'llft' Ui'~ •

1

. rutiu aqm, eom ha3-e no art. 10! lei mandou aplicar o sistema das no art. 58'· 
les, estó. cOI_lSU~~-t..'~neiatlu o .~i!:!h'. .. da Goustitulção lo'edcro.J, a admi~ I sobras e nesse sentido é o para... Na primeira_ pa!.·te não ~H! faz r~-
n~a de (!l.strib~u:uo dns suÜJ'3.~. Oo; s~Lllid~dc de recurso .extra.o~im\ ... grafo 2. 0 ;.tlissão 80 ·art. li9, ~ meu \'ér pela 
§§ q_ue. ~~ e-egdCI~l apcu;s.:; Ci.lldJ.If.l r1o ormudo do Sup~rJOr Tr1buna1. 0 Sr Ministro NeLson Hunaria razão apontada p-elo eminente Sr. 
de dtsclplmar o s•st't'mn ,Jn.s}_?hrns ~lei~.ornl.. o meu voto foi eontrá .. I~ Há '0 sistema das sobras con- ;w:inistr,:.o Nelson Hungria •. É qu~ a 
quando .~omplem~~~o .. ctll :.~:-<le.fl'!& rJO. Quando .w .tratou. no oas_ o em ~junto ao sist-ema do quociente elei- r.emissao não é nem. poderia ser 1~­
d?s. QUOI..:-.H~ntes e,u.o.nl P. parh. teJQ, do. ~onbe~1mento do recursol toral. ltogral, dentro dó sistema do Cõ<h­
darlO. sob n. HlYocoç.tw. ~o ar-t. 1.20 da o Sr. Ministro M.drio Gtâmarães go; há àe ser entendida em relaçlo 

~a h!pótese em aprt5~u. nfí.o hã m~ma Cgns1Jtu~t-a_?. também vo ... - Este parâgrafo ar está para a•ll art. 59, com exclusão do seu.§ 
r('almcn"!.e sobras. htas ~ lei finge tei pela nao ndmtssao. porque o ''C- qualificar, para distinguir o sis .. i~ . .O, sob pena de se chocarem e i!~ 
que hí. ísto é, determina Que os ner~ndo acórdão. a meu ~r. n-So ten1a adotado para as sobras; não i!&r nut.ilizada aquela primeira p.ar_ 
dois úniros lugares n E(l'rcm precn.. hs.v-;a dcu:adl) de dar ~apheat!i? a veJo eomo se possa ea.11-Cêlar o dis- to do § 3-.~ do art. 4Q, referente à 
chidos den~m :ser lratndos como ~ lel al~ma. Inlerpre.:-.a:rs.-a tum .. positivo e dâ.Jo eomo nenhum. hipótese de ~erem dois os lugares 
f~ssem sobras. Par·a nplíc.acão do ples.mente • Cessa a reprcsentacJ.Q quando o 11. pre-encber. 
s1ste'!'"· aQUI .. •,ã,o há cogitar de Venci!'fo. i>·>rém, na preliminar. total de ,-o~os ob.lj_do pelos _parti_ A segunda rCiira está na fim do 
Q~oc.ente PfeJll_,t,lt. Aplica-se o re... ~ou obrlga~o a mamfes~a!'-DJQ só.. dos é minn.no,.. Nao rep~~entam.1 mesmo§ a.o -e ap~lca-se ao .c,asiJ de 
gmll". d :H' "opr·n" .. ~~m qualque_r o~... .nre o m~rJto. • ~ntende a le~ ... ôrça de opm1ão. Por ~e tratar de trôs ou mais deputados. 
tra mrm~·u·n-o. J, romo ~e Já tL Entendo duta v~Jtia que a ·iutc .. ! ISSO, não s-e contemplam. O Sr Ministro Rocha Lau&l -
\'é"::lsenlú~: alcnn..;ad...J o f mal dn.s ' ' '- • li tr 
opt•rat,,fw~ dn sistf'mn de quoehm- p~·etaçüo. dadu p~lo Tr.ilmnal .Eupe- _Não concebo como, sem mutnar a .tsrte. é o puntum .sa ens da con o-
te e nos P"háss(•mos ~m face de SO- rwr Elc:ttornJ nao ~01 a Que res.- Im, se possa fazer tábula rnsa .do vé SJS. 
bros ilTt'dnlivds ao dito sist-ema. ~alta do Código Eleltoral. § 2.o do art .• ~9. quo ved,!l o l!l,.. O Sr. Ministro Luiz Gltllotti -
A lei ~':';ou nma fh·cão. 0$ doiR, Drcla.ro, enlre parêute.sis, apenas g~sso dos P~rbdos q~e nno atJn .. l!:~te é n ponto nodal da quest!io. 
lu~an.'$ dev~m :::.t'r lralndo~ como l para ressalvar opinião alhures ex ... , gu•am 0 qu~tente elettoraJ. O me-u v-ér, o emiente S1· • .Minh:;­
Sf' romt Hui~$t'm ~obra.s. Não há pendida. que não sou entusiasta do Por êle, um candidato com mi- t:ro Nel~on Hungria mostrou muiln 
im .. P::-fií?'tu· dr. pr.~s:::utJo!'l1u d"' quo- sistema da ·t'f![n'esentaci'io vropor- Iltares de votos às •ê!E'~ não estâ bem a impossibilidarte de se npH­
cl•'n~,. (1\r>ilfll':\' em pnrt.irtárit). Os eion:~J, que 1lem talhado lament.à.., eleito. E o outro, que teve muito ca:r a êste caso de dois deputados o 
ln~nr('s- t'.t'm d(> !:.l't" tiistribufdos) velm~nle no mundo inteiro. Apã- i menos, ingressa no parlamento, mesmo critério que rege R hipótese 
f'tJmo :{\ ft'i:-scm ~t~hra::. tie arúrdo. rN:t?U na Em·opa b:i cêrca de 50 t carregado pelos sCU§i companheirOI3. I de trê.~ .ou mais. E quando o Códi ... 



DIARIO DO CONCRES$0 NACI.ONAL: . (Seçlio 11) 

go estabelece no § 2.o do art. 59[ O Sr. Ministro A(rdnio Ant~nio I O Sr. Ministro Al•ânio Ant6nio I quociente partid4rio ;ndtear, 
que "só poderão concorrc1· à di::;ll'i- .. d·~ Cost.a - O arL, 46 nüo fala em! rf,~ Costa - ~ã·-~ est,?u !'e_ntil~ndo na ot·dem da votar;ão UUf!Jlil,~l 
buu.:ão os pm'tr~os que _!('llh<.t,nJ a!- qu'.~ ~a_Ja _:;obras .• l:al_a. n~ pro_cP.'iSt~. h.•P. óte.'-: possh~·e. ~~ •. bstou ~ulgandol qui! ca.t.la um te.nhb. r~ce.bH.l.o • 
cancatlo 0 qn?ctente eleJlOL'al , eVI· da., .,obra~. O yi.·o~e~~o tnclu1 u ~.um ca:-.l) l..'l~twteto. Para JU,~gar o 0 regime das sobr·a~ é apLr~h·e-l, 
d~ntemeulc YJZa c caso c?I~um p~·t.;- ~.o. r :·;:~.~~oc·t:n~r·~·r·~o ten~o~ de ap11C.ar o no ca.::;11 de ll'C!i uu mat'!l d.cR_Ut~{ 
VJsto nn 2.a alínea d_o § 3. do uttJ. O Sr .• Uinistru Lwiz l;ol/ulfl -- ~~.~~~~!,d_n tlll qnc~L:.o tal como ~~e~uudo a regra do ar1. JJ-W._;_~_+ 
go 46 (trê.:; _ou, maJs deputalos). D~·~eJB.ria que-V. Ex.n fJ:.,;JL'M.~t~~-sus.en!et en.t rnen \ato. Pl'C\'ê l.l ca~u Uos 1uga:,;L~ nãtiqJli,;. 
P.orq~u ~:~ }~ 1 POlt!se ~~ ';1°::> ~epu~ urna hip~tese eut (JUe, nu r:a:~u ,,c 1 O Sr. MinistJ:o_ Luiz GoJ.lo_tti --:-Jt!UCbldu~ LH,lt).. crr'teri•) do _Q_~~i·: 
tud~ ..... P 11-~I::;ta_u~ 1. al~nen, aquê ser·em dOIS o.s iugar~·s a lJl'eeucuer, ·J!as a lJUpusstlHhdade de f~gurar 1 ~m.f! ,. detrt·m na modos de ~iJl.lr" ... ;-_~ 
lc § __ 2. o.~ l~~:ipl~t<l\'Cl, p~~s d~J a:~t:·o 'I seja pos.~ível atender à u~ p:.:rle_ tfu r \'_. E); _f'• H lU~ hipótet:c e_m que, atell~ : t;ao_ e _cllntagem pal'a. -J efelh.J ~' '•; 
modo fJcuo.t t-sLa nliue.l H1it!Ha· § a.o do art. .w (relat.iYa [H'l'Cliia- i d1da a sua mterpr·etaçuo, seJa apJJ- 1 a:liJL~a~,;Hn da,., ~ubi.J.S lf!lih.'IHdu. -~..,. 
mrnte canccla~a. ! mPnto a êsse caso) e talllbém ao ~: e~\·e: .t.quehl Hlínea sene, da~u t'ê-! 'lhl :·<·g·i·a HDsoJuta, Hl) § 2.c -·t!tte::-·_;_,.,_... .. 

O §_:?.o do rt. fl9,_diz('t~do _que ~ó; 2.o do al'l. 59. 11'~?· <~u·;\ mo~t~·ur •. ~:J~ e~sa wl-~t·_--! .. ~ú vuJC]·ão ron.~._·t·rél'_-à:~a,i.~~: 
ptl~sd e!•oabol'"c"onocsotp•t,·;rrl!·<'/'ns ~~~l'li:~UUir~.'~.')J ( 0 SJI'. Mi~~str}o-~ A{IJ'àni o ~\ ni~1.H .. O : !~~~: lrÍ·;l~~.~ re~~~~O;~ t~~u~ ~ã~' ~a ~e~\~ F:~_: ~ t ''llnJ H:i\11. r.::, I ·?.rtiri.•Jf: QUe'··~.:-

" .o. <-<;:o • 1. - . 1 a c os t! - ~,ao Ht :-;o n·a.:.. ~ .. [t .r:J- · ,. . J'•'lil <''til tdu 1./I..W<:Ji:<:t!e e1elt~ 
que tiYCl'cm u~tl(1o qtLOci~nt.o ele;- se 0 peocesso das sobra·s. f~ dirc- i \ 1 

\':t('. ~ -)ie:: 
tora1~ •. 1 prc!SUPOI1

1 
que ma1s de_ un

1
1 rente. I Du·ri agora lJOI'fJUt~ n;1o me fHli'I'-; ;::., eu-~--~('. p:Jrtanlu,- qn-e J'l:~-~~ 

par luo possa a canç<Jr.· o quoCH'Il r , . . . , . rt· pnsshc{ cance;ar a primeii'a var-. 
1 

, ,, , , , ..._., 
clcHm·nl c, a rezar fiis.so. hajn 50· o Sr. 111tm.~tro Lm:. f)al/tll/1 :e do ~ :J.O do art. 46. }~ que nem I . . L . ~ 111\ ltidJS d 1 ll Jt.O:) o res~-
bras. pois ó só da UistribUJt,:ào dés- Quando f?rcm dms o~ lugar_'-'':• apl!-: .~c trat'a dt~ um Llaqnieles êrros nw- 11 ' 1' ~: 
tas que trata o art. 50. Oru, no ea-:::c o s!stcrna de_dJstt;Jl~Ul(,'UIJ W:.t::l t{~riaís da l·~i. qn•!, nnlforwe diz.· ti} Lln (]11-JI';,.r:Jr·; 
caso de apcrws dois deputados, se sobras. ,._.o que d1~_a ,ci, t~xtuaL Fen·:Ha. 0 int~rprrle podo cort'J-1 IJ) d s~.nJnt;t;ilo d<:s iu!Jr:ls,_para._, 
mais d~ um partido alcançar o quo_ mente. _Pr~;o~_V:•Ex.a qae 1urmiL gil'. l\t'm existe Üh'Onstitu·~ionali-. •t-S ltliL' lt<~Hve:·t•m olJLJd1, ,pl,Jr.,:nte-; .. 
cie-nte, :-;ro clois pnt'tidos o obtive- teumaumcahtpotc-sec:_uqut-, aten-,littdea ct~~rt'elar. i.tlllulmt~IJ[I·, - · 
rem, é J)tli'!JUC t.oron a rada um cxa- diUa. a sua mlerprctaçau, SeJa lJtl::i- i ·- . . . . . • 

1 
_ 1 .

1
• • _ • 

1 
. , .. -

t'tment.e ., uwtrH~ dos yoto.'! P. con~ sível uulicar ê;:;se sistema uu ~.:a:::•J' :\ao r•xt::.te 1!\,:·JU:'hf.uPJOlla.JdHdí', Cl SI' !l(·nhtl!O I arll!l•_l .• 1 eall('~ '~ 
s~qucnÚ~;lH'l't-,~· 1~~0 h.nvcrú ~oÍ:n:as. do Arrê, que tem 2 deputado.,. . pm·qtw a.Con~lft11ü;ão aflotou u sis- ~~ quo't~·'llf_l\ eh;.toi·~d,' cvrt~l'tl'c~:~t:--'.e"*_> 
Logo, o§ 2.0 do art. 59 diz 1·espeito O Sr. Ministro A{1·ânio Atttrlnio. tema pruporewmd na (oJ·m~, 'la~ a jao cleJt,,s, :llt~ :-:er·e.~J. r~-,t~:.n~lu~'?',; 
ao caso cümum de três ou mias da Costa - É o que estamus cqli 1- : hn F;sla!Jc_lece/· (ad. 134) .· E sabido i LOdos os Jugan ~. U;.-, •.a.lJJt • .-Lo~ ~ -~·-: 
deputa(IOs (2.a alínea do § 3.o do cando. Nós consrderamos o ~l'tJgo 1 qne os SJS{PI~l.l.:-- prolOI'CJODH ~- \·a:-1\'•.ltado;;;. ., ·. - _ 
!lrt. 4G) e ni'io se aplic~, portnnto, em bloc_o e aplicamos prirneir'o t) ;:ta~1 de t:m .:_:;' 1~"' P~=~ ot:tr.J. ·\Y' 1~ I tier.gnnta-M•, f•ntão: Q 11~P a ~itlta_:·-l_: 
~ htpótes~ de sarem dOJs os depu~ pnrágraio 2.0• ,HH .conscgulu_ty_, .~:;;:'Irn l.:0~1•J,.,e_,::;~? rçã<. dos U<H'tÍd/Js r1!landt' se lrilt~l':< 
tad(ls, regida pela 1à. alín-c_a dn m::!s- O Sr. Ministro L ui:; (}ll~lotli: i IJ?l~ce.u r .rl:nc~y,w m~~.~n Itu~tl i do case;,· do dois dqllltarln~? !.l.:.;~rc-
mo § 3.o, a qual se tornaria absolu- Perda V Ex a. não aplk·L a la ~~u~ a upo c:;;e t: uul .~;)Uta ... o,l':r,ar...be-à.a L'•!gra do q!HJ"_enu.'. 
tamentc inútil se subordinada à · • . · 0 ' •t 4 • ' ~c • 'podm estaJJ...:lecer par·a dúls déptL . . _.,_ 

d § qo'ct t "'9 • • parte do~ 3. do Ar .• G,quL~ ;,G re- 1tados um si~lcma_proporcional di-1 1\a,' Vftdade, à primcu·a v.snl. t~a-
norma o ,. o ar • i:l • fere precisamente ao caso de Sf!t'r>m I ycrso do comum eslatuido- para 0 ~ r<'l't' qtw a primeira alin~a do {la""".:· 

Quando, numa elei~·ão de dojs 2 os deput~dos. V.· Ex.a. fumJ~ essa i caso de scz·em :/ 011 mais Ob cleiill-! rú:.:ttaf_o :~.o do .art. 4ü em ~a~a ~-o _: 
deputados, a lei explicitamente ad· regra f!.a 2. parte do mesmo §, qt*l tados. lqt 11~ dJspue 0 mesmo par~gt ato. '"-
mito a existência de -sobras, corno só é atmcnte ao ca.so de serem 3 ou . . fine exdui a r(!gra fb art. 58. 
fez na 1.v parte d•' § 3.o do art. 46, ma.is os deputados, e resolve aquc- Or~. o Acre elege do_ts d2putadD~., Mas' tal nãiJ oe.or~~ se atentarm. os. i_ 
é porque admitiu que só um partL lle caso pela norma concernente a e assim _tenho de apl.Jcar. a nm·m.a para 0 fato de~- uma 11;as .~ond1 .. ·. 
do alcançasse o_ quociente eleit_ora~; êste. le_gal a~I_r~enl.e a .• es~~ hipót;~C', e ~.:ões precípuas ·pan a aph~ncoo d_o -
e se, apezar drsso, mandou drstri- O Sr Ministto Lafa:yettr: de ·in- na~ o - blema . elatn o .a tre.-, cu I regime das sobr,as é pr:-t~·~~-L. 
buir o outro lugar mediante a r e· I • ,,- ó l 1 ó b. maJs deputados. Se apheasse êsle ,. do ~ 9 o do art 59. ;sto é qu~ . . . drada - ~.;ao pos-s ve que rar últ'mo ã esta · a ~ - a ~ ..,.,. · ·. - ·' · 
grada. m~J~r media _(ar~. ~9- n.o 1) o sistema das sobras: a. iicar os' . J •• eu r~t o rm pena~ re~- para conc~)[·rer. a tats so~r.as os ~X:.-·.· 
que dJSclphna a d~.stnbUJcao das! incisos e recusar os a~ágrafos. trmgmdo m~s cancelando ~ma par. tidos tenham obtido qu~1"H~tlle MN•. 
sobras, é porque QUIS que prevale- ,1- , í ·I b. , p . l . t.G do prf'ce~t.o legai, precJsat;lente tora:l poif;. nada ob:;;la 1ne, ll'tP.$W9·-

- § 20 .~ao o poss ve que r ar o srs ema. o que 'C r·eJere ···oca-o em ·dt•cu~- - ' - 1- · nv-H cesse essa regra c nao a do . do t. - d · to .. .. "' .-.. ;:o ~ disputando a eleicao an so _ .. _ 
t b . . . 1 ata_,:,ce e um c-on;un • sao . 1 h' <a•• ar . 59, que o rJgaria o parltdo co- · deputados, 0s parti( o~ 'l 1P.fl~t ,--:·. 

locado em segundo Iuga~. não a O Sr. Mtniatro Nelsml Hun_gria Por ~sies motivos, Sr. Pre:liidt!nte, quociPnte el~ito!'al" '··'i-
enquadrar~sr apenas no citado ar- - Tra.ta_se de C!JDJugar um_ s1ste- nego provimento ao reenrso. 

1 
§ "'et .. 1 ,:f; do ter4~·.'. 

tigo 59 no 1 mas a alcançar tam ma com outl'o srstema: o SJSLema I _ Realmen R, o ...,. "' ~-
58 

·&"'.<:Y 
bém 0 qu~cie'nte atei' 0 mesmo nú: i está apenas nos incisos. I PRIMEIRA. TURJIA I d~ t;er ac~ito. com os a'· :g?5 

1 
:-a.' .. -\ 

' · j j59 porque v1sam a r•.!ple~en aç;1 
mero de Jege!Jda~. vale d1zer, a s~r o s1•• Min.tstl'o Lut:. Uallo-ttt - 1 RECURSO EXTR.A.ORDIN.-HliO roporcional. qm~ é a r•?gra; e no-·.'1, 
também o prtmmrol I Enquenlo mlerprelo o s 2.0 do artr-~ ELEITORAL N.0 19.285 - l~ct 59 há 0 § 2.o que e~rr•essamen- .~ 

A interpretacão J.o recorrente I go 59, veja be~m o Egrégw Tribunal, D. FEDERAl, I tp, dPtermina: "Só pod~J·ão_ ~~-
inutiliza completamente uma ali~ de modo ~ nao cancelá-lo, porque, . voTo rer à distribuiÇão os p!1rt.ldo5 !!•.-.: 
nea da lei (a primeira parte dü § éle 56 aphcará aos casos de três ou l 

0 
I' M' . L f. , . tiverrm obtido quoo1ente ~tlf'~...,-.• a.o do art. 46). ~ste é 0 argumen. J mais depu~a~os, 0 re~orren~e •• ~ Sen ... or }'n.~stro ,_ a ~t tte de j ral". .. 

t.o intransponível, a que se referiu t O Si', Mmtstro Márw GUtmar-acs A.tulrt!_d«. - Sen4or P'reStâente, a!. . 6 ,; . l 'rnfli'Pon-. 
com razão 0 eminente Ministro Ro i- Isto é outra parte. que.stã_o dê.sto rec_urso .. OOr~ do .ser . Obr1gat 1 .o, e~senc~. ~ . 

h L 6 • "'i . . . rcsolvlda com a mtel~nc;.a a ser 1savel que o partJdo o teu a o ;9U't' 
c a ag a. l . (! Sr. Mmtslro Luu Gallotli ;- dada ào § a.o do artigo sr.· do Có-/ciente eleitoral para !JU" ~ dist.ri-

0 Sr. Miniltro Mário Guimarães 11!: Isto que está em dlscuss.o. Es~ djgo Eleit-oral_ que dispõe:· "Quando b~ição das tmbrae Sf:Jn. ~eita ~~· 
- Intransponfvel a meu Y~r é o. t~m monstrando que não cancelo o os lugares a serem pree~idos nas .art. 59. Sem ~sse- reqult:tto o ,. . 
parágrafo 2.o. ' ' I§ 2.o do art. 59, Pçt·que. no meu en- Clmaras legislativas-f-orem. dois, f!e·ltidó nfio pod-erá. obter s(J(JJVU. _ -~ 

tender, ê!e se apltcará sempre que rio distribuídos pelo J!ist<lllla pre-J o artigo •• integra cil.m .seus h:~ i 
O Sr. Ministro Lui> Gall<>tti- forem tres eu.ma1s os deputados visto neste Código para a di.sLribui· ciS<Js e §§. AI se coi16LttUt o fildO.' 

Eu não inutili•o o § 2.0 do art. 59. pela CJ:•cunscr1ção. 1 cão dllll sobrae e quando filrem três e é o •itll1ma >las •obrao a Q'Js a)Uo. 
Apenas o in_ter~r·eto de modo a

0
não o Sr. Ministro AfrJni~ Antóniolou mais, serão êles. disf.ribui~Os!de o § !3.0 do art. t6. · ~.~· 

.nular a prrmeJro parte do§ 3. ào,da costa_ v. Ex.• está restrln- P•!,• forma e.stabeleCJda no artrgo 1 Data venia não me p~reoe .ewiál• .· 
r.rt. 46, de modo a conethar os d01s gindo o âmbito da lei. Esta restri. , 58 • i cortá-los am preceitos i•oladit ·~ · 
te:r:t~s. consoante a regTa _da herme~ cão não ootá. na lei. i ~~tou com a interpretação. se- i insuecetfv-t'is daquela justa iitlet- . 
11olut1ea, ao passo que a mterpreta. . ~·t ad ta<! 1 l><!s S 1 t ã 1 dem lodos· .ot" . ; 
cão oposta cancela aquela parte da O Sr. Jlinoslro L"i' Gallolli gum e, o 8 pe 0 · • erpa lllre ar; 0 a que a u . t r • im ··• _ 
lei • .E uma argumentacão ab..rog:an ... V. Ex.• reconhece, assim, que en· Lopes: jhermeoneutas para ~s~:~;sen ~- i \_. 

te, como hem disse o emiente Mi quanto V • Ex.n cancela uma par_ "À primeira l'ista .... afilur:.-tu~. pol' mandamento do legt • .. · ~ ~ 
nistro Hahnemann Guimarães nÕ te da lei, eu apenao restrinjo OU· êstSe diepo!itlvo que dei& eílo os I NO!iHe que a elaiçlo é i>•lo &11;· 
acórd~o recorrido. ' tra. para não anular aquela. Rel!-lsistemas de aPUração, de votos para;tema proporcional, obedeee -

tringir não é cancelar. efeito de preenchimento d&s Otma..lregras e dOie não foi exeluida.; A' 
Se há apenas dois deput.ados. e O Sr. Ministro Afrânio Anldni<> rae logislativae: o p~ra caso em lei se a.tasla dêoee sistema qUpoiD · 

nio ser na hipót(!<e rllrlssima de se da Costa - Eu não ~ncelo coisa que 08 Jurares oe,lam ap- dois os partldos nlo obtenb~m 11 ~!~~fi~<.· 
dividir igualmente a votacllo entre alguma. Mantenho • Integridade e os para os cas.os de três. ou mais •.. •. Ido quociente, h!pót••• ...tA -
dois partidos, ocorrerá, eomo no do artigo. Na primeira bipóleee. o eletel!la <rolada pelo artigo 6! • 
caso llCorreu. que só um atinja o O Sr. Miniotro Lu i> GaUot!l - preponderante ~ o <tas ~llr•; n. Per 1oso afirmou, a meu 
quociente e o outro lugar apenas Figure V. Ex.•, entAo, uma blpó- eesunda, o·do .. art .•. &8., .euJa ~~111\l· !.ta propriedade o Dee. 
pelas sobras poderá ser dlstribuido, tese em que a t.a allnea do § 3.0 ,eí'al o\ a 8J'Iiúlnt.e: · , Lima: 
11101! obviamente oom obedlêllcia à do art. '6 (a !.• al!nea, il!to é, a . "Estar§o eleitoa \&lllile can- "Vi~~~rulados 
telfa das sobrae e nlcr l do quo. referente ao ca•o doi auto!!) aeja 411da1Als reaiel.rtldofl por um acham 011 Rtip 
ciente. aplie!lvel. 1)&rtldo quanto!! o r .. pooUvo d•_.• que a •lotema daa 
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O -~I' Mini.<· Ira lJn.-1'1'(1.'\. TJnrtt:t,): 
-. ~-. · Pt·e.'nd ~nlB ... r1.1ificJndo o 
rnPll, prn"Q..l}nrjí)nl,ento.~ f!~.\, :tntoric~ 
R:'SCllfnrl:J rfe j•J'g.amf'!tl•J. Cfl1J>r:1 tldl· 
tnr o ""'"~hJ;If'· .. · ·. · · · -
',t()l l'a:J~.iiiu :r;rahnlhi~!fl nl·n..:it;-·i~·o 

''1' .. J"•' .T:· ·t; ·~~r-io ~n l-Ar_::·"· .11:'ín 

Tni_flU:V.4L ['LESO 

TIJ,Cüj\$0 E)\TTIAOTID!:'I.inTO 

PORTARIA N., 0 ~6, DE 19.13 

o 1. o S-ecretário di~pens3 do pon1 o. 
p.:xt· 30 dias, a partir de 12 ê o co1. 
N11te. u~ têrmoB do nrt. 38, ja R~ 
Sü:ução U. 0 4. cte 1S55 pOr motiV<J C::< 
servi<:·J exteliM do Gnbinete do 4 c 
Sec-retáriQ. a Oficta: Le~islat:vo, ela~ 
se L. l~ilah de GD1s Cnrdos.o. 

S-ecretaria do Sel'ad0 Feder.Jt -rrr 
18 de aqôsto df" 1958. - ECn.;.d•.ll 
CJdllla Mello. 1. 0 Secretário. 

PORTARIA :N. o 27, DE 1958 

() 1. o S€<:ret.ário di."mensa d:> pnnt.' 
n. partir de 1. o de aiô~to do corrf'l 
h·. nos tênnos do art. 38, da Re~-clu­
c:i.""l n. o 4, de 1935. por motivo de .~e_1: · 
v'ç:o extern.-) destf' Gabinete. a Ot·­
cisl Legi."lativo, cla.Ese L, Erci!la Cn~? 
d.l Foll<;('Cft. 

Serretaria do Senado Federal. f"·' 

1B ri~? Arrôsto de 1958. - scn~•J<·;~ 
Cu.ttha Meno, 1 o Secrelá.rio, 

ATOS DO DIRETOR GF.:D.l·.L 

O Direfor Geral nboou 
d<'S seguin+es funcionãrios: 

·- Adolpho p~rez. em 14 
·- ·Dalva Ribeiro Vianna, 

julho. 

:iS fn.!: 

de .1u1n 
D:'U 10 ú 

- Elbe cordelm, em 4. 5 ~ n ( 
julhO. e.onsiderando (lOmo de Ucel~· . 
oara tratamento tle saúde o.s dm.• 
e 3. 

-- "E1enn SimDS, f'm 1 ãe .1'Ilh•). 
-- Frs.ncisoo R<Xlriguec; Soal'es ?t · 

reil·a em 3, 4 e 14 de julho. 
--'Helena Collin, em 3. 4 c. f'l c,,­

htlho. considerando com:> d-e llc~nra 
Pa:ra t.ra.t.amer.to de ~;aúde o d1& 9 

-- José Campos Bricio, ezn lC t:e 
julho. 

-- Jo~é Euvaldo Pel~oto, em 4 (· 
d1~ julho. 
~ Lêda Flalllo da Silva ~:n .1 oe 

julho. 
-- Leilah de Goi'l Card·Jiio em 7 e 

8 de julho . 
. - Maria Rei.S Josetti em :; de JU­

UL<> • 
. - Mauro cuuha campos de Mt.­

rnes e Castro em 14. de julho. 
-- Myriam Córtes Greig tiU 4 d-e 

julho. "' 
.- Paulo weguclin Delpech em ... 

de julho. 
. . secretaria do senado Fe?enl ew 

IIns:n nd,elnJ 10 de agôst0 de 1958. - Nzr!.Dn B<·r-

U.J]:!TOTIAL l\".0 l9 ~R;; -

J)l<;:TR !TO FF.f>E!l.\I, 

11f'('l ,,r<'11 tr 
f:a"ní~'il'(i. · · ~ 

Jll'. . I ~'l1 Seal, Diretora. dú PeEsoal. 


